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Almeida, Renata Coutinho de. O fenômeno da terceirização no processo de 

precarização do trabalho contemporâneo. 2019. 152 f. Dissertação (Mestrado em 

Direito do Trabalho). Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

RESUMO 

 

Essa dissertação cuida do fenômeno da terceirização enquanto instrumento do processo 

de precarização social do trabalho contemporâneo. Como forma de manter a hegemonia 

do sistema capitalista, a terceirização é capaz de se adequar às volatilidades do capital 

financeiro pautado por formas de sociabilidade cada vez mais assentadas na exploração 

do trabalho vivo e no desmonte de direitos sociais. Estudos da economia e da sociologia 

do trabalho demonstram que estamos diante de uma dinâmica produtiva que gera 

pulverização e subalternidade. Trata-se de uma poderosa ferramenta de redução de 

custos com o trabalho por meio do rebaixamento salarial, da intensificação da jornada, 

da promoção de invisibilidades e discriminação, da proliferação de doenças e mortes no 

trabalho e da fragmentação da estrutura sindical. Com a regulamentação da terceirização 

irrestrita, os chamados terceirizados tendem a se tornar regra. 
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Almeida, Renata Coutinho de. The phenomenon of outsourcing in the precariousness 

process of contemporary labor. 2019. 152 s. Dissertation (Master‘s degree in Labour 

Law). Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

ABSTRACT 

 

This dissertation deals with the phenomenon of outsourcing as an instrument of the 

social precariousness process of contemporary labor. As a way to maintain the 

hegemony of the capitalist system, outsourcing is able to adapt to the volatilities of 

financial capitalism based on the exploitation of living labor and dismantle of social 

rights. Studies regarding economic and sociology of labor demonstrate that we are 

facing a productive dynamic that generates pulverization and subordination. It is a 

powerful tool for reducing labor costs by lowering wages, intensifying working hour, 

promoting invisibility and discrimination, the proliferation of illness and death at work 

and the fragmentation of the union structure. With the unrestricted outsourcing 

regulation, the so-called outsourcers tend to become a rule. 
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Introdução 

Esta dissertação trata do fenômeno da terceirização enquanto instrumento 

central do processo de precarização social do trabalho que incide sobre as relações de 

trabalho contemporâneas. O objetivo principal deste estudo foi analisar a relação que se 

estabelece entre o trabalho terceirizado e processo de precarização do trabalho. Para 

tanto, dividimos a dissertação em três grandes partes, sendo cada uma delas fracionadas 

em capítulos e subitens com o intuito de tornar didática sua compreensão. 

A primeira parte procura analisar, por meio de dados históricos e analíticos, os 

principais fatores da conjuntura social, política e econômica que garantiram o 

surgimento e a disseminação da terceirização no país. No capítulo 1, tratamos das 

transformações do modelo de acumulação capitalista e os efeitos produzidos nas 

práticas de gestão e organização do trabalho. No Brasil, a terceirização surge na fase de 

reestruturação produtiva, ao final da década de 1980, em resposta à crise econômica e 

política. Nesta fase, são adotadas metodologias de trabalho importadas do modelo 

japonês, conhecido como toyotismo, que transformaram o sistema de acumulação de 

capital para garantir maior produtividade e competitividade internacional. A partir dos 

anos 1990, com o fortalecimento das políticas neoliberais e o movimento crescente de 

privatização e de desregulamentação dos mercados, a terceirização ganha uma 

proporção "epidêmica", se estendendo a diversos setores econômicos, até adentrarmos a 

fase da terceirização irrestrita. 

No capítulo 2, buscamos relacionar o crescimento do trabalho terceirizado às 

políticas de precarização e ao desemprego estrutural, demonstrando que, ao contrário do 

que tem sido defendido, a terceirização é mecanismo de fragilização do trabalho e 

promoção de desemprego e subemprego. No capítulo 3 procuramos explicar a nova 

racionalidade imposta pelo capital financeiro e suas imbricações nas relações 

terceirizadas. 

Já a segunda grande parte apresenta as principais dimensões do processo de 

precarização social do trabalho. Neste sentido, no capítulo 4, os modos de ser da 

precarização, trabalhando com conceitos de precariedades e flexibilização. No capítulo 

5, indicamos, mediante coleta de dados baseados em pesquisa empírica e bibliográfica, 
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as desigualdades que se estabelecem entre trabalhadores terceirizados e contratados 

diretamente. 

Estudos realizados pela Sociologia do Trabalho e pela Economia do Trabalho 

demonstram que as dinâmicas produtivas da terceirização geram subclasses de 

trabalhadores que, em sua grande maioria, exercem atividades subalternizadas. As 

pesquisas apontam que os impactos produzidos pela terceirização são de ordem 

objetiva: menores remunerações e extensas jornadas; índices alarmantes de doenças 

ocupacionais e mortes no trabalho e fragmentação sindical, como também subjetiva: 

promovendo invisibilidades, alta rotatividade, segregação, além de traçarem perfil aos 

terceirizados, intensificando a exclusão social. 

Por fim, na terceira e última grande parte, tratamos da legalização da 

terceirização irrestrita, sendo que, no capítulo 6, analisamos a ‘evolução’ da 

terceirização dentro do contexto legal e jurisprudencial e, no capítulo 7, examinamos a 

posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) mediante análise das decisões 

proferidas no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 

324 e do Recurso Extraordinário n. 958252. 
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PARTE I – CONTEXTUALIDADE HISTÓRICA DA 

TERCEIRIZAÇÃO 

 

“Por trás da conversa mole de flexibilização e racionalização das relações de trabalho está 

outro capítulo, versão periferia dependente, da volta triunfante do capital ao seu paraíso 

perdido do deixa-fazer total, pisando, no caminho, em todos os direitos conquistados pelo 

trabalhador em cem anos. Estamos numa onda de retroação”. 

 (Luis Fernando Veríssimo, 1999, O novo começo). 

 

 

O contexto histórico demonstra que os métodos de organização do trabalho e 

suas transformações, identificadas pela crescente flexibilização de direitos e 

precarização da mão de obra, são diferentes estratégias adotadas pelo sistema 

econômico para manter a hegemonia do capital sobre o trabalho. Nesta conjuntura, a 

terceirização surge como resposta à crise do modelo fordista e um dos principais 

instrumentos da lógica do neoliberal aplicado ao mundo do trabalho. 

A terceirização “surge nos Estados Unidos com a segunda Guerra Mundial e se 

massifica com a liberação do mercado em economias emergentes e o crescimento de 

empresas americanas no México a partir da década de 1960”1
. Em Portugal, é conhecida 

como subcontratação; nos Estados Unidos como outsourcing, na Itália como 

subcontrattazione; na França, por sous-traitance ou extériorisation ou, ainda, 

extenalisation2. 

No Brasil, apesar de ser considerado um instituto do Direito do Trabalho, é um 

fenômeno da economia e da prática de gestão e administração empresarial3, além de ser 

objeto da sociologia do trabalho, ciência que vem, ao longo das últimas décadas, se 

dedicando aos seus impactos sociais. 

Segundo Robert Castel, já no século XVI, os mercadores já disputavam o 

controle do trabalho procurando fazer com que artesãos ‘independentes’ ingressassem 

                                                           
1
 ALMEIDA, Renata Coutinho. Terceirização e trabalho temporário: modernização ou precarização do 

trabalho? In: CREMONESI, André; NAKANO, Silvia (Org.). Reforma trabalhista: avanço ou retrocesso? 

São Paulo: LTr, 2018, p. 28. 
2
 CARELLI, Roberto de Lacerda. Terceirização como intermediação de mão de obra. Edição do autor, 

2014, p. 58. 
3
 Ibid., p. 58. 
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na lógica da subcontratação4. Embora nas corporações de ofício, entre os séculos XVI e 

XVIII, alguns países da Europa já praticassem o putting-out system, uma metodologia 

de subcontratação onde o tecido de lã, as ferramentas e o metal eram fornecidos para os 

trabalhadores do campo que devolviam esse material acabado ou quase acabado, a 

terceirização ganha amplitude diferenciada, do ponto de vista de sua utilização, a partir 

da economia pós-fordista e da mundialização do sistema capitalista5.  

Conceitualmente, Maurício Godinho Delgado ensina que a terceirização é um 

“fenômeno pelo qual se dissocia a relação econômica de trabalho da relação 

justrabalhista que lhe seria correspondente”6, ou seja, terceirizar é uma relação trilateral, 

em que o trabalhador é inserido no processo produtivo, sem, todavia, estabelecer 

diretamente laços jurídicos com o tomador de serviços. Para Carelli, a “terceirização 

pode ser entendida como o processo de repasse para a realização de complexo de 

atividades por empresa especializada, sendo que estas atividades poderiam ser 

desenvolvidas pela própria empresa”7. 

Márcio Túlio Viana determina uma dicotomia à dinâmica da terceirização. 

Segundo ele, a terceirização pode ocorrer interna ou externamente8. Na primeira, a 

tomadora internaliza os empregados de outra empresa ao seu ambiente de trabalho e, na 

segunda, externaliza etapas do processo produtivo entre uma rede de subcontratadas. 

Essa diferenciação auxilia na compreensão do fenômeno, quando analisarmos o 

processo de degradação do trabalho a que tem se submetido os terceirizados, sobretudo, 

quando verificarmos que “em ambas a empresa externaliza custos e internaliza a lógica 

da precarização”9. 

Maria da Graça Druck nos ensina que as definições de 

terceirização/subcontratação são “determinadas por diferentes campos de análise: 

administração, economia, sociologia, direito, cujos referenciais e objetivos ressaltam ou 

delimitam o fenômeno de acordo com o interesse de cada área”10.Todavia, a ideia de 

                                                           
4
 CASTEL, Robert. As metamorfoses da questão social. Petrópolis: Vozes, 1998, p. 160. 

5
 CARELLI, Roberto de Lacerda, 2014, p. 57-58. 

6
 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. 14. ed. São Paulo: Ltr, 2015, p. 473. 

7
 CARELLI, Roberto de Lacerda, 2014, p. 58-59. 

8
 VIANA, Márcio Túlio. Para entender a terceirização. 3. ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 19-20. 

9
 VIANA, Márcio Túlio. A Terceirização revisitada: algumas críticas e sugestões para um novo 

tratamento da matéria. Rev. TST, Brasília, v. 78, n. 4, out/dez, 2012. 
10

DRUCK, Maria da Graça; FRANCO, Tânia. A perda da razão social do trabalho: terceirização e 

precarização. 1. ed. São Paulo: Boitempo, 2007, p. 26. 
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transferência ou repasse a um terceiro são elementos centrais de todas elas, bem como a 

alusão à “necessária flexibilidade (da produção e do trabalho) como alternativa para a 

redução dos custos e para atender à ‘urgência produtiva’”11. 

Trata-se de um fenômeno “velho e novo”. Velho, pois identificado já na 

Revolução Industrial e em setores como industrial, de extração de carvão e serviços 

portuários no auge do regime fordista e do Welfare State, na Europa e nos Estados 

Unidos. Nacionalmente, apesar de surgir no processo de industrialização brasileiro, tem 

sua origem assentada em âmbito rural, no trabalho sazonal do campo que possibilita a 

intermitência das atividades (o chamado sistema de “gato”). Todavia, é na 

incrementação da industrialização e no assalariamento que a terceirização se 

desenvolve12. 

É considerado, ao mesmo tempo, um fenômeno novo porque se implementa 

pelas bases metodológicas do “modelo japonês” na fase de reestruturação produtiva, 

como veremos adiante. Além disso, conforme nos explica Maria da Graça Druck13, sua 

caracterização como um fenômeno novo:  

[...] é dada pela amplitude, pela natureza e pela centralidade que 

assume no contexto de flexibilização e precarização do trabalho neste 

novo momento do capitalismo mundializado ou da “acumulação 

flexível”. Trata-se de um processo de metamorfose, já que a 

terceirização deixa de ser utilizada de forma marginal ou periférica e 

se torna prática-chave para a flexibilização produtiva nas empresas, 

transformando-se na principal via de flexibilização dos contratos e do 

emprego14. 

 

Deste modo, a dinâmica da terceirização não pode ser pensada como algo 

acidental, mera fatalidade, ou simples técnica de gestão que moderniza as relações de 

trabalho. Deve ser estudada em conformidade com sua complexidade e analisada a 

partir de suas diversas nuances que a torna ferramenta de concretização das imposições 

do capital globalizado. 

A terceirização, desse modo, é uma metodologia que se impõe por meio da 

relação que se estabelece entre Estado, direito e economia, na qual a lógica do capital 

financeiro, representada pela maximização das “taxas de produtividade, pela redução 

                                                           
11

 DRUCK, Maria da Graça; FRANCO, Tânia, 2007, p. 26. 
12

 Ibid., p. 26-28. 
13

 Ibid., p. 28. 
14

 Ibid. 
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dos custos com o trabalho e pela volatilidade das formas de inserção e contratos”15, 

passa estruturar os processos de trabalho. 

A socióloga Maria da Graça Druck explica, a partir de Karl Marx, que o 

contexto histórico é fator determinante do padrão de organização do trabalho e o 

método de gestão é reflexo da conjuntura socioeconômica e política da época na qual 

está inserida. Desta forma, quando pensamos no gênero “organização do trabalho”, 

como forma de disciplinamento e controle das relações pelo capital, necessariamente 

pensamos em três níveis de realidade que se conformam e determinam a dinâmica da 

terceirização: (i) o modo de produção capitalista; (ii) as condições socioeconômicas e 

políticas; e (iii) o espaço microssocial16. 

O modo de produção será pensado enquanto forma pela qual o processo 

histórico transforma o processo do trabalho em valorização do capital, ou seja, a forma 

pela qual os trabalhadores, através da divisão social do trabalho, estão subordinados ao 

controle e às determinações dos meios de produção. Em nível específico, os modos de 

caminhar do capital definirão as condições socioeconômicas e políticas, o papel do 

Estado na economia, a regulação do mercado de trabalho e as políticas de emprego. No 

“espaço microssocial”, em que as relações sociais se exteriorizam de fato, será possível 

verificar quais políticas de gestão foram designadas pelas estratégias empresarias e, 

consequentemente, as reais condições de trabalho dos terceirizados17. 

Dentro desta perspectiva, buscaremos delimitar a terceirização como 

mecanismo central do processo de precarização social do trabalho contemporâneo, 

abarcando sua complexidade e dimensões através da análise econômica, social e jurídica 

que possibilitaram seu desenvolvimento e proliferação. 

 

 

 

 

                                                           
15

 ANTUNES, Ricardo; DRUCK, Maria da Graça. A epidemia da terceirização. In: ANTUNES, Ricardo 

(Org.) Riqueza e Miséria do trabalho no Brasil III. São Paulo: Boitempo, 2014, p. 17. 
16

 Ibid., p. 17. 
17

 Ibid. 
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Capítulo 1 – Terceirização e a Nova (e Precária) Organização do 

Trabalho 

 

“[...] a organização do trabalho é somente uma outra palavra 

para designar as formas de vida das pessoas comuns” (Karl 

Polanyi, “A Grande Transformação”). 

 

1.1.Reestruturação Produtiva: Acumulação Pós-fordista e Trabalho Terceirizado 

Apesar de não se tratar aqui de um estudo específico sobre reestruturação 

produtiva, é relevante a compreensão das mutações ocorridas no padrão de acumulação 

capitalista e seus impactos nos métodos de organização do trabalho contemporâneo, 

para que seja possível abordar o fenômeno da terceirização de forma mais abrangente e 

entender qual contexto político, econômico e social lhe amparou e fortaleceu. 

O desenvolvimento do capitalismo “ocorre através de intensos processos de 

reestruturação produtiva”18. Ao longo de anos, a expansão do capital se submete a um 

movimento cíclico que altera sua composição orgânica e determina a concentração e a 

centralização do capital, alterando, objetiva e subjetivamente, sua lógica produtiva19.  

O “fordismo e taylorismo foram as principais ideologias orgânicas da produção 

capitalista no século XX, tornando-se “modelos produtivos” do processo de 

racionalização do trabalho capitalista no século passado”20. O modelo “fordista-

keynesiano”21, caracterizado pela produção em massa, grandes estoques e pela 

incrementação de empregos efetivos, desempenhava papel significativo nas principais 

economias capitalistas, como nos Estados Unidos e em alguns países da Europa. 

No entanto, durante as duas Guerras Mundiais e no pós-guerra, o Estado do 

bem-estar social, que atingiu “um alto nível de conquistas sociais, de fortalecimento dos 
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sindicatos e de organização da sociedade civil, começa a ser questionado no cenário 

econômico e político”22. 

No final da década de 1960 e, com mais força, a partir dos anos 1970, as taxas 

de lucro sofrem declínios sucessivos e um processo de oscilações econômicas e 

políticas passa a desequilibrar a relação Estado e sistema produtivo23, colocando em 

xeque o complexo de relações sociais estruturadas sob a hegemonia do capital. A 

instabilidade macroeconômica, entre 1973 e 1979, ocasionada pelo aumento dos preços 

do petróleo pela OPEP (Organização dos Países Exportadores de Petróleo) e as 

frequentes valorizações e desvalorizações do dólar, entre 1978 e 1985, contribuíram 

ainda mais para o desequilíbrio das contas e implicaram variações nas taxas de câmbio 

das economias nacionais. 

O cenário de incerteza econômica reduziu significativamente os investimentos 

na produção industrial e fortaleceu o movimento de flexibilização entre as fronteiras 

comerciais, redirecionando as estratégias para o mercado internacional24. A partir de 

então, uma nova tendência emerge no padrão produtivo, se opondo ao “engessamento” 

do modelo estabelecido por Taylor e Ford. Segundo Karl Marx, a queda tendencial da 

taxa de lucro manifesta “[...] o impulso do capital à expansão sem consideração de 

outros limites que não o da própria valorização, com isto obrigando-o a desenvolver as 

forças produtivas”25. 

De acordo com Grijalbo Fernandes Coutinho: 

[...] a fórmula keynesiana de “capitalismo social” para a economia de 

mercado não resistiu ao primeiro ataque sofrido no exato momento em 

que reduziu o potencial do combustível utilizado pelo sistema para 

manter-se em alta velocidade. O núcleo do padrão do Estado do bem-

estar social começou a ser aniquilado quando as taxas de lucro dos 

negócios realizados pela burguesia apresentaram sinais de um 

persistente decréscimo. A crise do petróleo de 1973 retirou as últimas 

ilusões de salvação do welfare state. De forma ainda mais consistente, 

profundamente articulado, o capital moveu-se, considerando os fatos 

antes narrados, em direção decisiva ao fim do keynesianismo e à 

superação do modelo taylorista-fordista, aproveitando, porém, os seus 
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elementos mais autocráticos na montagem da nova engrenagem 

produtiva26. 

 

Nesta fase, tivemos um longo processo de transformações sócio-

organizacionais e tecnológicas, que foram modificando a morfologia da produção27 e 

reorganizando o “padrão produtivo estruturado pelo binômio taylorismo e fordismo”28 

para um padrão de “acumulação inteiramente novo, associado com um sistema de 

regulamentação política e social bem distinto”29 da rigidez apresentada até então. David 

Harvey chama esse método de “regime de acumulação flexível”, porque “se apoia na 

flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos produtos e 

padrões de consumo”30. 

Giovanni Alves nos explica que uma das características histórico-ontológicas 

do sistema capitalista é “flexibilizar” as condições produtivas, sobretudo a força de 

trabalho, sendo um de seus traços: “[...] sua notável capacidade em “desmanchar tudo 

que é sólido”, revolucionar, de modo constante, as condições de produção; pôr – e repor 

– novos patamares de mobilidade do processo de valorização nos seus vários 

aspectos”31. 

A conjuntura de crise do padrão de acumulação taylorista-fordista, que já 

evidenciava uma crise estrutural do capitalismo, foi responsável por impulsionar a 

reestruturação do ciclo produtivo e a implementação de técnicas alternativas inspiradas 

no regime de acumulação flexível, no downsizing e em novas formas de gestão 

organizacionais e tecnológicas do trabalho32. 

De acordo com Ricardo Antunes: 

Essas transformações, decorrentes da própria concorrência 

intercapitalista (num momento de crises e disputas intensificadas entre 

os grandes grupos transnacionais e monopolistas) e, por outro lado, da 
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própria necessidade de controlar as lutas sociais oriundas do trabalho, 

acabaram por suscitar a resposta do capital à sua crise estrutural
33

. 

 

Dentre os novos padrões de acumulação pós-fordista, merece destaque o 

sistema de organização toyotista, criado e desenvolvido no Japão por Taiichi Ohno, 

dentro da fábrica da Toyota, no pós-1945. O toyotismo (ou Ohnismo) é considerado 

uma das formas mais eficazes dentre os regimes de acumulação implementados no pós-

fordismo, por conseguir manter a posição hegemônica do capital enxugando a produção 

através da adoção de novas ideologias de trabalho e de consumo. 

Os resultados positivos obtidos pela economia japonesa inspiraram o Ocidente, 

e a ideia de empresa “enxuta e flexível”34 se expande entre suas principais economias. A 

inserção de uma nova ideologia orgânica35 de produção capitalista foi vagarosa e 

desigual, variando de acordo com as realidades econômicas de cada país. Destacou-se, 

primeiramente, entre os países de capitalismo central, como Estados Unidos (na 

Califórnia), Alemanha, Suécia (na região de Kalmar), Reino Unido, norte da Itália (na 

chamada “terceira Itália”) dentre outras regiões do Ocidente36 e, depois, se difundiu 

entre as chamadas economias periféricas e semiperiféricas, como é o caso do Brasil. 

Segundo Ricardo Antunes: 

[...] não foi difícil perceber que desde fins dos anos 70 e início dos 80 

o mundo capitalista ocidental começou a desenvolver técnicas 

similares ao toyotismo. Este mostrava-se como a mais avançada 

experiência de reestruturação produtiva, originada do próprio 

fordismo japonês e posteriormente convertida em uma via singular de 

acumulação capitalista, capaz de operar um enorme avanço no 

capitalismo no Japão, derrotado no pós-guerra e reconvertido à 

condição de país de enorme destaque no mundo capitalista dos fins 

dos anos 70
37

. 

 

Pelo menos nas últimas três décadas, já podemos considerar que “todo 

empreendimento capitalista é coagido pela concorrência a adotar procedimentos 
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técnico-organizacionais oriundos da matriz ideológico-valorativa toyotista”38; e esse 

movimento tem sido crescente, “[...] por exemplo, mesmo não participando da criação 

de valor, organizações de serviços, de administração pública e inclusive instância sócio 

reprodutivas, tendem a incorporar os valores do neoprodutivismo toyotista”39. 

O que podemos afirmar diante disso é que o toyotismo extrapola o conceito 

restritivo de modelo japonês ou japonismo. Trata-se de um sistema produtivo que 

incorpora uma inovação organizacional40 crucial para uma nova lógica capitalista. 

Conforme explica Giovanni Alves, sua gênese histórica e seu significado ontológico 

apreendem processos sociais e ideológicos que ultrapassaram limites territoriais e são 

projetados para uma categoria universal. Nos últimos 30 anos, atingiu dimensão 

mundial e, como veremos adiante, articulou, “em si, um complexo de particularidades 

regionais, nacionais (e locais)”41, por meio de uma nova racionalidade que garantiu 

crescimento produtivo através da redução de custos com o trabalho.  

Agora, dentro desse contexto, questiona-se: onde entra o debate sobre 

terceirização? Vimos que a universalização da dinâmica toyotista trouxe à tona a ideia 

de flexibilidade. Agora veremos que, a partir dessa lógica, foram implementadas novas 

metodologias de “produção flexível em seus múltiplos aspectos, seja através da 

contratação salarial, do perfil profissional ou das novas máquinas de base 

microeletrônica e informacional”42. 

A terceirização é um dos motores dessa dinâmica. É apontada como elemento 

central do processo de precarização do trabalho. A reestruturação do complexo 

produtivo alterou também as bases organizacionais das empresas que, para atingir maior 

capacidade de competição no mercado internacional, passaram a fragmentar sua 

produção entre outras empresas conectadas em rede. Essa fragmentação deu origem à 

produção pautada pela lógica da terceirização das atividades43. 

A terceirização surge, deste modo, como mecanismo da produção enxuta44, 

permitindo a “[...] troca da rigidez pela solução mágica da flexibilidade”45. É através da 
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repartição organizacional do trabalho, amparada pela nova racionalidade material e 

ideológica imposta pelo capital, que a terceirização ganha espaço e se desenvolve para 

alcançar a tão aclamada flexibilidade, definição de “todos os sonhos do atual 

capitalismo, que deseja a qualquer custo a flexibilidade de tudo aquilo que o impede ou 

atrasa na sua obtenção de lucros”46. 

 

1.2. A Racionalização do Toyotismo e a Terceirização 

O toyotismo transforma o sentido das relações sociais propostas pelo capital. É 

um sistema que articula, objetivamente e “no plano da subjetividade da produção 

capitalista, um novo regime de acumulação centrado no princípio da flexibilidade”47, 

que encontra no trabalho terceirizado formas materiais de expansão. Agora, 

analisaremos as transformações metodológicas trazidas pela racionalidade toyotista e 

sua relação com a incrementação da terceirização.  

No Brasil, a organização toyotista se desenvolve na década de 1980, mais 

precisamente, durante o período Sarney, no pós-ditadura militar. A partir da década de 

1990, inicialmente com Collor e, depois de 1994, com Fernando Henrique Cardoso, o 

movimento de reestruturação se intensifica alinhado ao discurso de recessão, de crise 

econômica e política, que passaram a justificar a pauta de racionalizar o uso da força de 

trabalho com base em métodos flexíveis48. É uma década marcada pela implementação 

de políticas neoliberais, por um período de grande abertura econômica, crescentes 

privatizações e de descentralização das atividades por meio da terceirização. 

 Segundo Giovanni Alves, 

É deste modo que o novo complexo de reestruturação produtiva surge, 

em sua dimensão contingente, como uma ofensiva do capital na 

produção, (re)criando novos mundos do trabalho, instaurando novas 

provocações sócio-históricas para a classe dos trabalhadores 

assalariados49. 

 

O toyotismo adaptado no Brasil é considerado uma extensão modificada do 

fordismo. Os métodos de produção não transformaram os modos de produção com 
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profundidade. As inovações tecnológicas e metodológicas alteraram elementos práticos 

da produção e a forma de se alcançar a produtividade, mas permaneceram assentadas 

em pilares do sistema clássico. Todavia, apesar das mesclas nítidas do padrão anterior, o 

regime toyotista foi capaz de articular “um conjunto de elementos de continuidade e de 

descontinuidade que acabam por conformar algo relativamente novo e bastante distinto 

do padrão fordista de acumulação”50. 

Conforme os apontamentos de Ricardo Antunes: 

Foi exatamente nesse contexto que se iniciou uma mutação no interior 

do padrão de acumulação (e não no modo de produção), visando 

alternativas que conferissem maior dinamismo ao processo produtivo, 

que então dava claros sinais de esgotamento. Gestou-se a transição do 

padrão taylorista e fordista anterior para as novas formas de 

acumulação flexibilizada51. 

 

Em traços gerais, é possível afirmar que os influxos toyotistas estruturaram o 

trabalho por meio da redução do espaço fabril, do número de maquinários, do estoque 

de produtos e do estoque de mão de obra. Esse sistema produziu aquilo que Juan José 

Castillo denominou liofilização organizacional do trabalho, uma nova tendência de 

estruturação pelo regime de acumulação flexível, em que “trabalho vivo é 

crescentemente substituído pelo trabalho morto”
52

. 

No Brasil, o processo de liofilização organizacional tem peculiaridades 

importantes que advêm da partição do processo produtivo. Basicamente, a organização 

liofilizada possui três determinantes: (i) a adoção de novas formas de organização e dos 

padrões de acumulação flexível pelas empresas subsidiárias das transnacionais alocadas 

em território nacional; (ii) a busca por competitividade internacional pelas empresas 

brasileiras;  e (iii) a resposta aos movimentos sociais da classe trabalhadora e de um 

novo sindicalismo que tentava se estruturar nos locais de trabalho e foram responsáveis 

pelas greves do ABC paulista no pós-197853. 

Neste sentido, dizemos que a organização toyotista caracteriza-se como um 

processo produtivo fluído, flexível e difuso. Produção fluída é um dispositivo de 
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“captura da subjetividade do trabalho pelo capital”54, que faz com que a execução de 

práticas organizacionais (e institucionais) toyotistas funcionem com a flexibilidade 

esperada. A produção flexível possibilita maior dinamicidade ao trabalho do ponto de 

vista salarial e da fragilidade dos vínculos. Enquanto que a produção difusa significa a 

implantação alargada da terceirização entre as atividades produtivas55. 

Dentro desta estrutura organizativa, os mecanismos metodológicos de trabalho 

passam a ser os mais diversos. A criação dos círculos de controle de qualidade 

(CCQs)56 - grupos formados por trabalhadores especializados que se autogerenciam e 

fiscalizam - rompeu com a individualização da produção, típica do fordismo, e trouxe a 

ideia de trabalho coletivo ou em equipe. O sistema kanban, um regime de comando que 

informa defeitos na produção, auxiliou no controle de estoques e possibilitou que a 

produção estivesse rigorosamente vinculada à demanda. A criação do sistema just-in-

time, considerado o princípio do toyotismo e um dos métodos de gestão de maior 

expressão da fase de reestruturação produtiva, permitiu maior integração e controle 

patronal no uso das suas instalações e no consumo da força de trabalho57. 

O just-in-time é uma metodologia composta pela coesão sistêmica de três 

elementos práticos que fundamentam a lógica toyotista de produção: a autonomação; a 

polivalência; e a celularização58. A autonomação, um mecanismo acoplado às máquinas 

capaz de suspender seu funcionamento caso seja detectado algum problema durante a 

fabricação do produto, foi responsável por reduzir significativamente a produção de 

peças defeituosas e os custos com o retrabalho.  
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A polivalência se responsabilizou pela ruptura definitiva da relação “um 

trabalhador por máquina”, característica medular do fordismo, pois passou a exigir 

trabalhadores multifuncionais, que desenvolvem ao mesmo tempo “atividades de 

execução, controle de qualidade, manutenção, limpeza, operação de vários 

equipamentos simultaneamente, dentre outras responsabilidades”59. 

A celularização aloca os trabalhadores em postos de trabalho ou “células de 

produção”, permitindo que o empregador se aproprie do conhecimento intelectual e 

cognitivo do trabalho em benefício da própria produção60. A separação do trabalho 

manual é substituída pela premiação do trabalho em equipe ou por sua performance em 

grupo, rompendo com o caráter retilíneo da produção, já que os rendimentos do trabalho 

passam a depender do sucesso da equipe. O trabalho em “células” apreende, de forma 

sutil, a subjetividade dos empregados, criando uma falsa hierarquia entre eles
61

. 

Desse modo, a organização toyotista do trabalho tem uma função 

manipulatória muito mais abrangente que a do sistema fordista-taylorista. A captura do 

trabalho não se limita apenas aos conhecimentos técnicos, mas avança sobre sua 

disposição “intelectual-afetiva”, mobilizando seu corpo e mente. Do ponto de vista do 

capital, podemos dizer que passamos de uma organização mecânica para uma 

integração orgânica62, representada pelo trabalho em equipe e pelo trabalho em rede63. 

Do ponto de vista dos trabalhadores, a integração orgânica surge como a fragmentação 

sistêmica da classe trabalhadora, isto é, ““fragmentação” de consciência de classe 

contingente e de seus estatutos salariais com a constituição do precário mundo do 

trabalho a partir da proliferação dos contratos de trabalho atípicos”64. 

Com relação à estruturação das empresas, a fragmentação sistêmica aparece 

como a necessidade de externalização das cadeias produtivas65. A concepção fordista de 

verticalização da produção, em que todas as etapas estavam centralizadas em uma única 

empresa, começa a ser refutada pela ideia de flexibilidade toyotista e de “seu desenho 
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organizacional, seu avanço tecnológico, sua capacidade de extração intensificada do 

trabalho”66. 

 

Ricardo Antunes aponta que: 

Se no apogeu do taylorismo/fordismo a pujança de uma empresa 

mensurava-se pelo número de operários que nela exerciam sua 

atividade de trabalho, pode-se dizer que na era da acumulação flexível 

e da “empresa enxuta” merecem destaque, e são citadas como 

exemplos a serem seguidos, aquelas empresas que dispõem de menor 

contingente de força de trabalho e que apesar disso têm maiores 

índices de produtividade67. 

 

Nesta fase de reestruturação e afloramento de políticas neoliberais, as 

indústrias, sobretudo as automotivas, passam a se organizar de forma horizontalizada, 

fragmentando o processo produtivo entre as redes de empresas. A ideia difundida era a 

de que a empresa principal ou “empresa mãe” deveria concentrar seus esforços em sua 

atividade central, chamada de core business, enquanto uma rede de empresas satélites se 

ocuparia das outras atividades, que apesar de essenciais, eram consideradas periféricas. 

Enquanto na fábrica fordista aproximadamente 75% da produção era 

realizada no seu interior, a fábrica toyotista é responsável por 25%, e a 

terceirização /subcontratação passa a ser central na estratégia patronal. 

Essa horizontalização se estende às subcontratações, às firmas 

“terceirizadas”, acarretando a expansão dos métodos e procedimentos 

para toda rede de subcontratação.68 

 

Neste sentido, “uma empresa concentrada pode ser substituída por várias 

pequenas unidades interligadas em rede, com número muito mais reduzido de 

trabalhadores e produção bem maior”69. Não por acaso, as antigas fábricas de 

automóveis passaram a se chamar “montadoras”, tendo em vista que as suas peças eram 

produzidas por outras empresas70
, sendo elas encarregadas, em última análise, apenas 

pela montagem dos veículos. Não acidentalmente também, a terceirização nasce nas 

indústrias automotivas. 
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Portanto, práticas de mecanização e exploração; de redução de mão de obra; de 

“reengenharia, lean production71, team work, eliminação de postos de trabalho, aumento 

da produtividade, qualidade total, adesão a novos “métodos denominados 

“participativos”, que não passam de “mecanismos que procuram o envolvimento (em 

verdade adesão e sujeição) dos trabalhadores e das trabalhadoras aos planos das 

empresas”72, começam a compor parte do ideário (e da prática) cotidiana da “fábrica 

moderna”73. 

A década de 1990 é considerada um período em que o Brasil se insere na nova 

globalização sob a égide do “Consenso de Washington” que, dentre outras exigências, 

expressa um processo de reestruturação produtiva em todos os setores da economia, 

pautado na flexibilização do trabalho74.  

De acordo com Ricardo Antunes: 

O resultado parece evidente: intensificam-se as formas de extração de 

trabalho, ampliam-se as terceirizações, metamorfoseiam-se as noções 

de tempo e de espaço também e tudo isso muda muito o modo como o 

capital produz as mercadorias, sejam elas materiais ou imateriais, 

corpóreas ou simbólicas75
. 

 

Maria da Graça Druck menciona que a generalização do regime toyotista e de 

práticas de gestão inspiradas no modelo japonês, principalmente no que diz respeito aos 

círculos de controle de qualidade (CCQs) e à terceirização, crescem disparadamente em 

virtude daquilo que chamou de epidemia de competitividade76 e de epidemia de 

qualidade77: 

Essas duas práticas de gestão, mesmo que já testadas e aplicadas 

anteriormente em vários setores e empresas, assumem, nesta última 

década, um caráter “epidêmico”. De fato, se generalizam com muita 

rapidez por todas as atividades da economia, na produção industrial, 
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nos serviços, no comércio, em empresas de porte pequeno, médio e 

grande.78 

 

A partir dos anos 2000, esses métodos organizacionais persistem e são 

sofisticados, dando origem a novos fenômenos sociais de flexibilização do trabalho. O 

processo de redução de empregados permanece; a terceirização se difunde entre 

diversas áreas das empresas; a proporção trabalhador terceirizado versus contratado 

diretamente é acentuada. Neste período, há um crescimento da terceirização sob 

diferentes modalidades de contratação com marcante diferença do custo médio do 

trabalhador terceirizado face os empregados efetivos e permanente descumprimento da 

legislação trabalhista pelas empresas contratantes79; além da incrementação de 

programas de “salário flexível (participação nos lucros e resultados), remuneração 

variável conforme a produtividade [...] e a generalização dos programas de qualidade” 80. 

Identificamos que, na terceirização: 

[...] além desta rápida e ampla difusão, há um elemento qualitativo de 

peso, pois muda o tipo de atividade terceirizada, atingindo não 

somente aquelas áreas consideradas “periféricas” – os serviços de 

apoio (alimentação, limpeza, transporte etc.) – como também as 

“nucleares” ou centrais (produção/operação, manutenção, usinagem 

etc.)81. 

 

Em verdade, o fenômeno da terceirização tem transcendido patamares muito 

mais expressivos que, somados às suas individualidades iniciais, o torna condutor de 

uma nova lógica no mundo do trabalho: a precarização. A terceirização se torna uma 

verdadeira epidemia e, embora encontrasse limites no Enunciado 331 do TST que, à 

época, apesar de frágil, trazia algum parâmetro para o tema82, com o alargamento da 

legislação, poderá facilmente se reproduzir entre todos os setores e atividades 

econômicas. 
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O trabalho terceirizado, segundo Maria da Graça Druck, está no centro da 

dinâmica do padrão capitalista como elemento fundamental de dominação da relação 

capital-trabalho, pois responde de modo sofisticado à lógica do capital financeiro que, 

hoje, comanda os meios de produção e estabelece a lógica do curto prazo, da 

volatilidade, do retorno imediato, das flexibilidades sem limites. É, portanto, a 

terceirização, hoje, o principal instrumento do processo de precarização social, 

econômica e política do trabalho83, podendo ser considerada também como: “[...] a 

principal política de gestão e organização do trabalho no interior da reestruturação 

produtiva, pois permite concretizar o que mais tem sido propagado pelas estratégias 

empresarias e pelo discurso empresarial: os contratos flexíveis”84. 

A racionalidade toyotista, junto à mundialização do capital financeiro, tornam 

o processo de terceirização “a expressão maior das transformações no modo de 

produção e distribuição de bens e serviços nas economias capitalistas”85. Uma pesquisa 

realizada junto a indústrias do complexo petroquímico na Bahia constatou que, em 

1993, de um total de 39 empresas do ramo, “38 recorriam à terceirização e 35 tinham 

programas de qualidade total, sendo que 85% iniciaram a sua implementação a partir de 

1990”86. Entre 1993 e 2003, ocorreram retreinamentos de trabalhadores, redução de 

níveis hierárquicos e extinção de cargos em todos os anos87. 

A terceirização tem provocado efeitos degradantes em países de economia 

menos avançadas como o Brasil. Nos países desenvolvidos, que possuem uma margem 

de capital maior, os efeitos destrutivos da terceirização são atenuados. Nesses países, o 

trabalho terceirizado não necessariamente é resultado de um processo intenso de 

precarização do trabalho. Em geral, o trabalho terceirizado resulta “da opção patronal 

pela ampliação dos ganhos de produtividades”88, mas com algum ganho salarial e 

benefício ao trabalhador. Bem diferente acontece com o trabalho terceirizado que se 

implementa no Brasil. Aqui, assim como em outros países considerados não 

desenvolvidos, “a principal motivação do processo de terceirização tem sido a busca 

pela redução do custo do trabalho em torno da exposição do setor produtivo à 
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competição internacional”89. “Em função disso, a terceirização representa a contratação 

de trabalhadores com remuneração e condições de trabalho inferiores aos postos de 

trabalho anteriormente existentes”90. 

No Brasil, também, existe a questão da falta de qualificação do trabalho que, na 

verdade, é reflexo da conjuntura econômica, política e social de países da periferia do 

sistema capitalista. A ausência de trabalhadores qualificados no mercado de trabalho 

dificulta a introdução de tecnologias no processo produtivo, sobretudo no processo de 

terceirização. Um estudo realizado pela economista Anita Kon acerca da terceirização 

brasileira na fase de reestruturação produtiva aponta que a “qualificação da população 

ocupada não sofreu grandes alterações, o que indica um ponto de estrangulamento 

relevante para a introdução da inovação tecnológica mais sofisticada”91.  

Isto significa dizer que a falta de habilitação de mão de obra brasileira 

contribuiu para que o processo de terceirização se concentrasse em atividades menos 

qualificadas e remuneradas. Segundo Anita Kon, na década de 1990, o Brasil “ainda se 

encontrava relativamente distante do processo de reestruturação produtiva do capital e 

do projeto neoliberal, já em curso acentuado nos países capitalistas centrais”92. 

Um estudo realizado pelo IPEA apontou que 50% das atividades terceirizadas, 

no Brasil, são compostas por apenas 15 profissões93 e, dentre essas ocupações, estão as 

“atividades desenvolvidas pelos varredores de ruas, faxineiros, vigilantes, porteiros de 

edifícios, serventes de obras, trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de 

áreas públicas, entre outras profissões que pouco ou nada exigem de qualificação”94. 

Anita Kon, ainda em 1997, constatou que a automatização do trabalho 

transferiu um número considerável de trabalhadores para o setor de serviços, onde a 

terceirização já se encontrava amplamente difundida, e identificou que se tratavam de 

ocupações “na sua maior parte de baixa qualificação, cuja remuneração e produtividade 

se mostraram inferiores relativamente”95. Destacou que, no Brasil, o processo de 
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modernização e globalização da economia, especialmente no setor de serviços, tido 

como propulsor de desenvolvimento, se apresentou muito aquém do que poderia ser 

considerado um desenvolvimento desejável96 e concluiu que “o processo de 

terceirização brasileiro, embora constante, não apresentou a intensidade e a velocidade 

observadas em economias mais avançadas no que se refere à introdução da 

modernização”97. 

Complementando que: 

[...] o processo de terceirização se verificou mais intensamente com 

relação ao mercado de trabalho, com a criação de um grande número 

de atividades tecnologicamente menos avançadas, com menor relação 

capital/trabalho e consequentemente a geração de produto não 

acompanhou o crescimento relativo dos ocupados98. 

 

É a partir deste contexto, portanto, que as relações de trabalho terceirizadas 

começam a trilhar um intenso caminho de precarizações, que Pierre Bordieu chamou de 

flexploração e conceituou como verdadeiro regime político 99. Veremos que se trata de 

um regime que legitima diversas formas de superexploração do trabalho através da 

desumanização de corpos e da relativização de vidas. 
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Capítulo 2 - A Mundialização do Capital e a Terceirização  

 

“[...] E, no entanto, apesar da superexloração de mercadorias, apesar das 

falsificações industriais, os operários atravancam o mercado em grandes grupos implorando: 

trabalho! trabalho!” (Paul Lafargue, “O Direito à Preguiça”). 

 

Neste capítulo, procurar-se-á abordar a ligação entre o processo de expansão da 

terceirização e a precarização do trabalho; e o desemprego estrutural. Para tanto, 

analisaremos o nexo causal que se estabelece entre esses fenômenos, buscando 

demonstrar que terceirizar tem implicado vínculos fragilizados e precários, bem como, 

contribuído para a crise do emprego no Brasil. 

Conforme analisado no item anterior, no plano da organização e processo do 

trabalho, a terceirização, enquanto instrumento e produto da reestruturação produtiva, 

está diretamente associada às mutações inseridas na “racionalidade instrumental do 

mundo empresarial”100, na qual precarizações harmonizam-se às políticas neoliberais 

que chegam com o movimento de abertura comercial; de privatizações e de 

desregulação dos mercados, sobretudo, os mercados voltados para o setor financeiro e 

do trabalho. 

O crescimento da contratação de terceiros se estendeu para todos os segmentos 

econômicos do país e trouxe diferentes implicações ao mundo do trabalho. Aqui, 

trataremos da proliferação da terceirização sob duas perspectivas específicas: 1) a de 

que o desenvolvimento do trabalho terceirizado implicou (e ainda implica) proliferação 

de empregos precários; e 2) a de que a elevação das taxas de desemprego guarda relação 

com sua disseminação. 
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2.1. Entre a Formalização e a Precariedade 

O fenômeno da terceirização promove o “recrudescimento da mercantilização: 

o capital reafirma a força de trabalho como mercadoria, subordinando os trabalhadores a 

uma lógica em que a flexibilidade, o descarte e a superfluidade são fatores 

determinantes”101. Terceirização é o “fio condutor da precarização do trabalho no Brasil 

[...], pois é uma prática de gestão, organização e controle que discrimina”102, desumaniza 

e amplia o trabalho (formal) subalterno.  

A sociologia do trabalho tem apontado que existe uma relação direta entre 

trabalho precário e terceirizado. A terceirização tem sido analisada como elemento 

central da liofilização organizacional que vem penalizando o universo do trabalho. 

Neste sentido, ao atribuirmos à terceirização condição de destaque (ainda que 

negativamente) na organização do trabalho contemporâneo, elementar para os novos 

rumos do mercado e da economia “enxuta”, forçosamente, devemos analisá-la sob a 

perspectiva das condições de emprego. Quais tipos de empregos a terceirização produz, 

ou melhor, quais empregos se destinam aos trabalhadores e trabalhadoras terceirizadas? 

No Brasil, terceirizar tem sido potente mecanismo de redução de custos ao 

submeter trabalhadores às piores remunerações, às jornadas mais extensas, a parcos 

direitos e à alta rotatividade no emprego. Terceirizar eleva os lucros empresariais à 

custa da invisibilidade do trabalhador; da agressão de sua subjetividade e sociabilidade; 

do seu adoecimento e morte103.  

A fragmentação sistêmica da produção, conduzida pelo toyotismo, deu origem 

ao intenso processo de terceirização e promoveu diversos impactos na estrutura de 

classe, alterando o perfil dos trabalhadores assalariados, deslocados para os setores 

menos qualificados, como o de serviços, ao menos tempo que, paradoxalmente, 

constitui uma massa excluída socialmente do processo produtivo De um lado, produziu 

a subproletarização tardia e, do outro, o desemprego estrutural104: dois elementos que 

combinados formam os pilares fundantes dessa nova ordem do capitalismo aplicada ao 

mundo do trabalho. 
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A subproletarização tardia é “a nova precariedade do trabalho sob a 

mundialização do capital”105,“[...] um aspecto dissimulado da nova exclusão social, do 

qual o desemprego estrutural é fratura exposta”106, é a “massa de jovens, mulheres e 

homens, muitos deles imigrantes, das mais diversas etnias, que vivem situações de 

trabalhos precários, completamente à margem da organização política e sindical da 

classe”107. 

Se, por um lado, sob a mundialização do capital, ocorre o crescimento 

da classe dos trabalhadores assalariados, com a particularidade da 

redução e metamorfose da classe operária tradicional, do crescimento 

dos assalariados dos “serviços” e da proliferação do trabalho 

assalariado “precário”, ou dos subproletariados tardios; por outro lado, 

instaura-se, como um componente contraditório do desenvolvimento 

capitalista, o crescimento do desemprego estrutural, com a 

constituição de um novo patamar de exclusão social nos principais 

países capitalistas108. 

 

Percebemos, neste sentido, que os estudos sobre a precarização do trabalho na 

terceirização não têm sido observados com a devida atenção que merecem, sobretudo 

entre aqueles que defendem a disseminação deste método de gestão. Identificamos que 

há uma preocupação extrema com a elevação dos lucros, com a produtividade e 

competitividade, todavia não há preocupação com a qualidade de empregos gerados. 

Postos de trabalho são criados “sem o incremento do emprego: “é o denominado jobless 

growth”109 que surge onde a situação de desemprego e de subemprego se mantém 

independentemente ou apesar do crescimento econômico. 

Neste sentido, verificamos que: “[...] a discussão da quantidade de empregos 

sobrepõe-se à da qualidade dos novos postos de trabalho, ocultando, portanto, o 

problema da subproletarização tardia como um dos maiores problemas do mundo do 

trabalho no limiar do século XXI”110. 

Num primeiro momento, a dinâmica neoliberal, iniciada a partir dos anos 1990, 

com Collor e, depois, intensificada com FHC, passou a estruturar as bases da produção 

nacional e reduziu o dinamismo econômico e a criação de empregos efetivos. Como 
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vimos, é nesta fase que se inicia o processo de subcontratações e que o trabalho 

terceirizado se torna parte considerável das ocupações geradas pelo Brasil111. 

Segundo Márcio Pochmann: 

Até 1994, por exemplo, a trajetória da ocupação terceirizada era 

consideravelmente contida. No estado de São Paulo, por exemplo, mal 

passava de 100 mil trabalhadores contratados, formalmente, na 

condição de terceirizados, por apenas 500 empresas. Mas com o fim 

das altas taxas de inflação, o uso do trabalhador terceirizado ganhou 

inegável impulso, o que favoreceu a expansão do ritmo de contratação 

formal de empregados concomitante com o crescente aparecimento de 

novas empresas de terceirização de mão de obra112. 

 

Ruy Braga faz uma dicotomia importante da precarização do trabalho para 

explicar as diferentes faces que ela adota a partir dos anos 2000. Segundo ele, a 

precarização se apresentou de duas formas distintas, em dois períodos igualmente 

distintos, ou seja, o mecanismo foi utilizado pelo sistema de maneiras diversas, de modo 

a se adaptar às exigências da conjuntura econômica. De acordo com o autor, dois 

motores deram “vida” a esse processo, sendo que um deles se desenvolveu a partir de 

2003, e o outro vem se implementando desde 2015113. 

Entre 2003 e 2014, a precarização do trabalho se desenvolveu, 

contraditoriamente, através da elevação dos índices de emprego. Essa fase, chamada de 

hegemonia lulista, é marcada pela intensificação do trabalho, do aumento das 

exportações – que foi maior “que os preços dos bens importados e consumidos 

internamente, o que elevou o poder real de compra do brasileiro relativamente ao resto 

do mundo, favorecendo o consumo”114, como também projetou o “crescimento 

econômico com distribuição de renda, impulsionando o consumo interno, valorizando o 

salário mínimo e criando e ampliando programas sociais115. 

Todos esses fatores trouxeram, de algum modo, novas oportunidades para a 

classe trabalhadora em âmbito educacional, social e econômico. Todavia, o alargamento 

do número de empregos formais não foi capaz de garantir a ascensão ou a melhoria das 

                                                           
111

 POCHMANN, Márcio, 2012, p. 109-118. 
112

 POCHMANN, Márcio. A superterceirização do trabalho. Debates Contemporâneos, n. 2. São Paulo: 

LTr, 2008, p. 15. 
113

 BRAGA, Ruy. A política do precariado. São Paulo: Boitempo, 2012. 
114

 CACCIAMALI, Maria Cristina; TATEI, Fábio. Mercado de trabalho: da euforia do ciclo expansivo e 

de inclusão social à frustração da recessão econômica. Revista Estudos Avançados, São Paulo, 2016, n. 

87, p. 107. 
115

 Ibid., p. 103. 



38 
 

condições de trabalho. Ao contrário, a “expansão das ocupações possibilitou a 

formalização de ocupações à margem da legislação social e trabalhista”116 e, não 

ocasionalmente, a terceirização acompanha essa intensa elevação. 

Entre 2004 e 2010, tivemos 2,1 milhões de novos postos de trabalho criados, 

porém, aproximadamente, 2 milhões, ou seja, quase 94% correspondiam a 

remunerações mensais de até 1,5 salário-mínimo117. Nesse mesmo período, 

identificamos um movimento intenso de substituição dos empregados diretos por 

terceirizados que eram contratados com remunerações inferiores a dos demitidos.  

Maria Cristina Cacciamali e Fábio Tatei afirmam que, entre 2004 e 2008, o 

desempenho macroeconômico favorável do período de hegemonia lulista repercutiu 

positivamente no mercado de trabalho. Entretanto, destacam dois pontos relevantes: 

primeiro que a redução da informalidade se deveu também à formalização de micro e 

pequenas empresas e ao fortalecimento das inspeções do trabalho; e segundo que os 

empregos criados eram, em sua maioria, postos de trabalho de menor qualificação118. 

Segundo Giovanni Alves: 

Na medida em que se desenvolve o desemprego estrutural e o trabalho 

precário, que parecem indicar a necrose social da lógica capitalista-

mercantil, impulsiona-se, por outro lado, o mundo dos pequenos 

negócios, um imenso campo de reprodução ideológica (e material) do 

espírito da produção de mercadorias (apontado, inclusive, pelos 

ideológos da burguesia, como sendo uma das saídas para o 

desemprego estrutural)119. 

 

Portanto, apesar de o emprego assalariado ter ampliado sua “participação na 

estrutura ocupacional, sobretudo do emprego registrado, que cresceu 4,7% a.a. ante o 

crescimento de 0,6% a.a. do emprego sem registro e de 1,5% a.a. do trabalho por conta 

própria”120, é preciso observar que a maior parte dos empregos formais gerados se 

concentrou em postos de trabalho menos qualificados e de baixa produtividade121. “[...] 

Assim, apesar do aumento absoluto de trabalhadores na Indústria – que 
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tradicionalmente emprega trabalhadores mais qualificados e de melhor remuneração –, 

o setor responde por uma parcela crescentemente menor no total de ocupados”122. 

 

Tabela 01 – Ocupados por ramo de atividade: participação no total de ocupados e taxa de 

crescimento. Brasil. Regiões metropolitanas, 2004 a 2008. 

 

  Fonte: Apud Cacciamali e Tatei, 2016. Fonte Pesquisa Mensal do Emprego (IBGE/PME). 

 

Esses dados vão ao encontro da dimensão da precariedade dos empregos 

criados, pois há postos de trabalho de menor remuneração, absorvendo mão de obra de 

salário de base123. Em resumo, nesta fase, os ganhos com a produtividade se deram à 

custa de vínculos fragilizados, por meio da precarização do trabalho124. 

Ruy Braga aponta que, a partir de 2004, a base da pirâmide de formalização do 

trabalho foi alargada pela contratação de mão de obra barata e respaldada pela profusão 

legislativa que vem criando, ao longo das últimas décadas, figuras jurídicas capazes de 

inserir trabalhadores no mercado de forma flexível, como é o caso dos cooperativados, 

dos pejotizados, dos terceirizados e, atualmente, dos intermitentes. Ou seja, “aos ‘bicos’ 

devemos acrescentar a carteira assinada”125. 

Neste sentido, podemos afirmar que: 

[...] a combinação entre formalização e precarização do trabalho, 

característica da era Lula, transformou o trabalhador terceirizado na 

síntese dessa verdadeira nova precariedade que se enraizou no regime 

de acumulação pós-fordista. Ademais, a terceirização empresarial 
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antecede formas ainda mais degradantes de assalariamento, como o 

trabalho intermitente e o trabalho contratado por falsas 

cooperativas126. 

 

Deste modo, já era de se esperar que os terceirizados compusessem a base da 

pirâmide econômica, assim como a base da pirâmide social. As práticas neoliberais 

enxergaram o enorme potencial de dominação do trabalho através da terceirização e 

“nessa corrida interminável do direito do trabalho para se alinhar às demandas do 

mundo produtivo, a pretexto de que a legislação tem que “avançar”, a terceirização tem 

desempenhado um papel fundamental”127 para que o projeto de Estado Social seja 

comprimido pela falsa ideia de “modernização”. 

Na tal “modernização”: 

[...] os padrões de gestão e organização do trabalho, inspirados no 

toyotismo, revelam-se condições extremamente precárias, com a 

intensificação do trabalho (imposição de metas inalcançáveis, 

extensão de jornada, polivalência etc.) sustentada na gestão pelo 

medo, nas formas de abuso de poder, no assédio moral e na 

discriminação criada pela terceirização. É entre os terceirizados que 

essas condições de trabalho são piores, com maiores jornadas, maior 

rotatividade e menor acesso a benefícios128. 

 

No campo do mercado de trabalho, tivemos uma mudança na estrutura 

ocupacional do país, porque foi no boom de criação de empregos formais que ocorreu 

uma simbiose entre formalização e precarização em que parte considerável das 

atividades econômicas se deslocou para o setor de serviços que passou a responder por 

70% das novas vagas de emprego. 

Por isso, Márcio Pochmann afirma que, 

[...] as ocupações geradas em torno do processo de terceirização do 

trabalho tendem a se concentrar na base da pirâmide social brasileira. 

O uso da terceirização da mão de obra tem se expandido 

fundamentalmente pelo setor de serviços, embora esteja presente em 

todos os ramos do setor produtivo129. 
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Paralelamente, ocorre o desgaste da indústria de transformação que não mais é 

responsável pelos maiores: 

[...] ganhos de produtividade possibilitados pelo desenvolvimento da 

indústria nacional – na realidade, há pelo menos uma década, a 

estrutura social brasileira não percebe ganhos reais de produtividade -, 

mas principalmente nas economias de escala garantidas por alguns 

setores econômicos estratégicos que empregam força de trabalho não 

qualificada: mineração, petróleo, agroindústria e construção civil130. 

 

O crescimento do setor de serviços junto a alguns setores estratégicos, como o 

das teleatividades, foi essencial para a expansão do processo de terceirização. De acordo 

com os dados do Ministério do Trabalho, que considerou apenas os teleoperadores 

terceirizados, em 2010, a Associação Brasileira de Telesserviços, representante das 

companhias de call center, estimou que mais de 1,2 milhão de trabalhadores estariam 

empregados no setor. Dados que colocaram o setor de call center como principal porta 

de acesso a jovens no mercado formal, dando origem à segunda e terceira maiores 

empresas privadas no ramo: Contax (78.200 empregados) e Atento (76.400 

empregados)131.  

A terceirização, portanto, adequou à formalização do trabalho o feitio da mais 

antiga informalidade. É possível dizer que a expansão da terceirização materializa o que 

“alguns sociólogos e economistas denominam “informalização” nas relações de trabalho 

(um eufemismo para a nova precariedade do trabalho assalariado)”132. 

O aumento da subcontratação é um indicativo da subproletarização 

tardia, uma vez que a precariedade do emprego e do salário é o que 

caracteriza, de certo modo, a condição do trabalho assalariado nas 

pequenas unidades produtivas que circulam na órbita das corporações 

transnacionais (por exemplo, no Japão, uma parcela considerável da 

classe dos trabalhadores assalariados, cerca de 2/3, pertencem a tais 

pequenas empresas subcontratantes e fornecedores, sem possuírem as 

mesmas vantagens e benefícios dos assalariados das grandes 

empresas)133. 

 

 

A partir de 2015, esse modelo entra em crise e a precarização passa a atuar por 

meio da supressão de direitos sociais e trabalhistas. Isto ocorre porque as estratégias do 

sistema econômico sofreram mutações que transformaram, consequentemente, as 
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formas de ser das estruturas do trabalho. Já é possível perceber que, nos dias atuais, para 

além do barateamento da mão de obra, os trabalhadores são absorvidos por atividades 

cada vez mais desprovidas de direitos sociais mínimos134. Em se tratando de 

terceirização, essa mudança de paradigma guarda relação direta à sua universalização. 

Em 2014, surgiram os primeiros indícios de recessão econômica, todavia, foi a 

partir de 2015 que os impactos negativos sobre o mercado de trabalho se aprofundaram 

passando a aniquilar empregos assalariados formais e informais. Com relação aos 

formais, foram cerca de 1,6 milhões de postos perdidos, número que corresponde, 

aproximadamente, aos empregos criados entre 2012 e 2014. A taxa de desocupação, no 

primeiro trimestre de 2015, foi de 7,9% e, no primeiro trimestre de 2016, passou para 

10,9%. Isso equivale ao avanço de 7.934 milhões para 11.089 milhões de desocupados 

em apenas um ano135. 

O argumento “formalidade” é cada vez mais utilizado para defender a 

terceirização e refutar sua condição de precariedade. Uma das principais alegações é a 

de que os terceiros possuem, ou deveriam possuir, registro em carteira e que este fato, 

por si só, lhes garante todos os direitos e proteções celetistas, assim como os que dela 

decorrem. Distribuição feita, segundos eles, de forma equânime entre os terceirizados e 

os contratados diretamente. 

Sem dúvida, a informalidade é um dos produtos do processo de precarização 

das relações de trabalho, todavia, não é o único. A metamorfose
136

 que a precarização 

sofre, ao longo das últimas décadas, e que trataremos mais adiante, lhe garante inúmeras 

dimensões, inclusive a de atingir vínculos considerados formais pela nossa legislação. A 

terceirização é fruto dessa metamorfose, assim como também o é o trabalho intermitente 

e outras modalidades de trabalho precário. 

Marlos Melek, um dos idealizadores da reforma trabalhista, argumentou que as 

alterações trazidas pela Lei 13.467/2017 incentivarão a formalização e a geração de 

empregos, inclusive através do trabalho intermitente – tido, atualmente, como uma das 

formas mais precárias de inserção de trabalhadores no mercado. “[...] hoje, 54% da 

força de trabalho não tem carteira assinada, sem direito nenhum. Vai formalizar quem 
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está informal e gerar emprego, A pessoa vai ter direito a se aposentar ou auxílios 

previdenciários (sic)”137. 

A despeito da imensa gama de trabalhadores em situação de desemprego e 

desalento, Marlos Melek considerou que: “[...] O país tem 13 milhões de 

desempregados. No final do mês, eles têm zero real a receber e não têm de onde tirar 

para pagar as contas que vão vencer. O que é melhor: ter um contrato que garanta o 

dinheiro para pagar essa conta ou receber zero?”138. 

Percebemos que o sistema capitalista, respeitadas as perspectivas históricas, 

nos coloca sempre diante da relativização da humanidade no trabalho ou da banalização 

do mal, onde a escolha entre condições de trabalho precárias e o completo desalento é 

colocada sobre “as costas” do trabalhador. Temos estudos sérios sobre a precariedade 

no mundo do trabalho que nos permitem concluir que vínculo formal nem sempre é 

sinônimo de dignidade e humanidade. 

Quando pensamos estritamente no campo da terceirização, essa justificativa 

tem pouca ou nenhuma relevância, já que parte significativa dos terceiros sequer tem 

suas carteiras de trabalho assinadas, e o fato de eventualmente terem não os isentam das 

condições degradantes que a terceirização lhes impõe, tampouco lhes garantem 

isonomia de direitos. 

Estudos da economia e da sociologia do trabalho comprovam que muitas 

empresas prestadoras de serviços terceirizados fecham as portas e não pagam sequer as 

verbas rescisórias de seus empregados que, muitas vezes, têm que suportar anos de 

processo judicial para receber apenas parte do que lhes era devido139.  

Apesar de ser considerada uma Justiça excessivamente protetiva, uma pesquisa 

elaborada pelo CNJ140 identificou que, dentre os assuntos mais demandados em 2017, na 

Justiça do Trabalho, estava a falta de pagamento de verbas rescisórias na rescisão 

contratual, ou seja, há uma tendência de inadimplemento de requisitos básicos de 
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extinção do contrato de trabalho pelos empregadores. E entre os terceirizados esses 

índices merecem atenção.  

Jorge Luiz Souto Maior explica que: 

De fato, a terceirização ao longo de 22 (vinte e dois) anos em que se 

instituiu no cenário das relações de trabalho no Brasil, desde quando 

foi incentivada pela Súmula 331, do TST, em 1993, serviu para o 

aumento vertiginoso da precarização das condições de trabalho. É 

impossível ir à Justiça do Trabalho e não se deparar, nas milhares 

audiências que ocorrem a cada dia, com ações nas quais trabalhadores 

terceirizados buscam direitos de verbas rescisórias, que deixaram de 

ser pagas por empresas terceirizadas, que sumiram141. 

 

Neste passo, a observação feita por Ricardo Antunes e Maria da Graça Druck 

sobre informalidade pode ser aproveitada integralmente para determinar a relação entre 

terceirização e precarização do trabalho e a importância de sua compreensão: “A 

informalidade não é sinônimo de precariedade, mas sua vigência expressa formas de 

trabalho desprovidas de direitos e, por isso, encontra clara sintonia com a precarização. 

Apontar suas conexões, suas inter-relações é, entretanto, imprescindível”142. 

Sabemos que a legislação trabalhista sofre, há mais de 70 anos, modificações 

justificadas pela premente necessidade de se adequar o trabalho às exigências do capital. 

Formas cada vez mais fragilizadas de inserção de trabalhadores no mercado contribuem 

para a formalização de trabalhos desumanos. Falamos em tempos de formalização da 

informalidade; de produção de terceira classe de trabalhadores, desprotegidos, 

segmentados e alienados com relação à sua posição social143. 

Conforme explica Reginaldo Melhado: 

Ao Estado mínimo da onda neoliberal corresponde a empresa mínima. 

Minimalista em número de empregos a serem gerados através da 

atividade. Minimalista em termos de custos operacionais e, portanto, 

de direitos e vantagens econômicas asseguradoras aos seus 

trabalhadores. Minimalista, enfim, para maximizar suas taxas de 

lucro144. 
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Para Antunes, o processo de precarização do trabalho não se limita à 

degradação do trabalho vivo como ocorria no capitalismo do início do século XX. Nas 

últimas décadas, ela avança para uma fase de “desconstrução do trabalho sem 

precedentes na era moderna”145. Trata-se de um processo que devasta qualquer condição 

mínima que se espera de um Estado Democrático, que desmonta direitos sociais 

conquistados historicamente pela classe trabalhadora e, além disso, estabelece um 

ideário de relações que dissemina precariedades tanto do ponto de vista legal, quanto 

subjetivo. 

Grijalbo Coutinho e Ruy Braga falam em regime de acumulação por 

espoliação, conceito retirado de Harvey e adaptado a essa fase de dilapidação de 

direitos sociais146. A espoliação é caracterizada pela supressão de direitos resultados de 

lutas e conquistas sociais para satisfazer a acumulação de riqueza pelo capital 

financeiro. Ela transcende o universo do trabalho, mas nele é muito bem representada 

pela terceirização que tem proporcionado um cenário catastrófico para a classe 

trabalhadora147. 

Para Daniela Murada Reis: 

Pode-se afirmar que a subcontratação e a terceirização são 

mecanismos próprios da Empresa Enxuta e do Estado Mínimo e tem 

por substrato comum a ideia de eficiência, razão instrumental aplicada 

à produção e ao serviço público com vistas à maximização dos 

resultados com minimização de custos de produção ou de gastos 

públicos. Para atender aos padrões de eficiência, combinam-se a 

especialização das atividades patronais, mediante a descentralização 

empresarial e a desconcentração administrativa, e precarização das 

condições laborais, através da utilização de figuras atípicas, flexíveis e 

com padrões sociojurídicos inferiores. [...] A precarização de vínculos 
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e condições de trabalho tendeu a se expandir tanto no setor privado, 

quanto público, com a regulamentação jurídica de fórmulas atípicas de 

trabalho, dentre as quais a terceirização é a mais emblemática [...]
148

. 

 

 

Neste contexto, “flexibilidade” e “desregulamentação” são os “dois dos slogans 

mais apreciados pelas personificações do capital nos dias atuais, tanto nos negócios 

como na política, soam interessantes e progressistas”149. São formas dependentes de 

combater mercados de trabalho mais rígidos, de acelerar práticas flexíveis150 e: 

[...] muito embora sintetizem as mais agressivas aspirações 

antitrabalho e políticas do neoliberalismo, pretendem ser tão 

recomendáveis, para toda criatura racional, como a maternidade e a 

torta de maça, pois a flexibilidade em relação às práticas de trabalho – 

a ser facilitada e forçada por meio da “desregulamentação” em suas 

variadas formas -, corresponde, na verdade, à desumanizadora 

precarização da força de trabalho151. 

 

Ademais, para atribuir o papel de precariedade à terceirização é necessário 

compreender as funcionalidades do trabalho na nossa forma de sociabilidade. Isto 

significa pensar em como o trabalho se coloca na vida econômica, social, intelectual, 

emocional dos indivíduos, e isto importaria pensar de que forma o trabalho opera na 

constituição de subjetividades.  

O gênero “trabalho” possui atribuições muito mais abrangentes que a mera 

contraprestação de atividades. O “trabalho” “desempenha um papel essencial de 

formação do espaço público, pois trabalhar não é só produzir: trabalhar é ainda viver 

junto”152. Quando a terceirização intensifica o trabalho, paga as menores remunerações, 

aumenta a rotatividade, submete grande parte dos trabalhadores a doenças e a mortes no 

emprego, ela não apenas reforça a sua condição de instrumento da política neoliberal, 

mas, sobretudo, reafirma seu poder de desumanização de vidas. 
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Terceirizar tem incentivado o individualismo, intensificando disputas no 

ambiente de trabalho; gerado sofrimento e, além disso, tem comprometido a percepção e 

o comportamento dos trabalhadores. Nas palavras de Christophe Dejours: 

O trabalho é mesmo, certamente, o locus principal em que se realiza o 

aprendizado da democracia. Mas, se a renovação do viver junto 

fracassa, então o trabalho pode se tornar uma perigosa força de 

destruição da democracia e de difusão do cinismo e do cada-um-por-

si. [...] O individualismo é uma derrota e não um ideal153. 

 

Selma Lancman, ao argumentar que o ato de trabalhar é muito mais abrangente 

do que o ato de vender força de trabalho em troca de remuneração, nos traz a dimensão 

desta vulnerabilidade. Segundo ela, o trabalho exerce duas funções distintas, além da 

função econômica. Uma de ordem social (que chamou de “remuneração social”) e outra 

psíquica. A função social é aquela que pensa o trabalho como “fator de integração a 

determinado grupo com certos direitos sociais”, enquanto que a função psíquica154: 

[...] é um dos grandes alicerces de constituição do sujeito e de sua rede 

de significados. Processos como reconhecimento, gratificação, 

mobilização da inteligência, mais do que relacionados à realização do 

trabalho, estão ligados à constituição da identidade e da 

subjetividade155. 

 

Portanto, é necessário analisar aqueles que se submetem as mais precárias 

condições de emprego para falar de terceirização. É impossível nos inclinarmos sobre o 

processo de expansão da terceirização, sem analisar os porquês de ela ter traçado um 

perfil aos terceiros; ou sem estudar, minimamente, a desigualdade que tem provocado 

no campo econômico e social. Falar de terceirização e não elencar suas implicações 

esvazia o debate. Desconsiderar seus impactos, além de contribuir com um sistema de 

exclusão social, é consentir com a degradação de vidas, estrategicamente, determinadas. 

A problematização do atraso brasileiro como justificativa para a precarização 

das condições humanas é, há muitas décadas, analisada por estudos científicos. A 

economia e a sociologia do trabalho, por exemplo, possuem centros de estudos como o 

CESIT (Centro de Estudos Sindicais e de Economia do Trabalho) e o DIEESE 
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(Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos), comprometidos 

com a análise da relação entre os fenômenos sociais e econômicos a fim de romper com 

a reprodução do atraso ou, ao menos, estreitar a distância entre os países periféricos e 

os de economia avançada156. Como nos ensina Florestan Fernandes: “os sociólogos 

podem cooperar ativamente, como e enquanto cientistas, com o debate e esclarecimento 

das grandes questões que ameaçam a segurança, desafiam a coragem e encobrem o 

futuro da própria coletividade”157. 

Todavia, na atual conjuntura, “tempos modernos” são tempos de construção de 

perversidades e agressão a direitos sociais. Tempos de regulamentar precarização e 

(des)classificar normas trabalhistas como anacrônicas e excessivamente protetivas158. 

Em tempos de relações de trabalho “modernas”, o debate sobre os impactos destrutivos 

do trabalho terceirizado é cada vez mais urgente. No Brasil, “a vitória individual traz em 

germe a frustração social”
159

. 

 

2.2. Entre o Subemprego e o Desemprego 

Até a década de 1980, as taxas de desemprego eram consideradas relativamente 

baixas. O crescimento da produção acompanhava a criação de postos de trabalho 

formais. Entre 1940-1970, a cada dez postos de trabalho criados, oito eram empregos 

assalariados e sete com carteira assinada160. De acordo com Márcio Pochmann, o 

movimento de desestruturação do mercado de trabalho se fortalece a partir da década de 

1990, sobretudo em 1994, sob o governo de Fernando Henrique Cardoso, quando o 

Brasil atinge a quarta posição no ranking de desemprego, perdendo somente para Índia, 

Indonésia e Rússia.  
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Nesta fase, a cada dez postos de trabalho que eram criados, apenas quatro 

correspondiam aos assalariados, revelando a natureza e a dimensão da maior crise do 

emprego vivenciada até então161. Márcio Pochmann nos explica que: 

Entre a abolição da escravidão, no último quartel do século XIX, e a 

década de 1980, a evolução do emprego foi positiva, salvo nos 

períodos especiais, quando a conjuntura econômica era recessiva, 

como nos períodos 1929-1932, 1980-1983 e 1990-1992, ou quando 

houve profunda modificação técnica na estrutura produtiva, como na 

renovação tecnológica nas indústrias têxteis durante os anos 1950. 

Sempre que havia expansão da produção, a geração de empregos 

formais era superior à criação de outras formas de ocupação162. 

 

Com a mundialização do capital, a classe operária tradicional sofre uma 

transformação profunda e os trabalhadores assalariados “precários” começam a se 

proliferar, principalmente no setor de serviços. Ao mesmo tempo, instaura-se um 

componente contraditório do desenvolvimento capitalista – o desemprego estrutural, 

que estabeleceu um novo patamar de exclusão social. O processo de reestruturação 

produtiva com todas as suas contradições, aparentemente remonta à ideia de 

desorganização, todavia, esse processo complexo determina uma nova lógica de 

coordenação do capital163.  

Giovanni Alves nos explica que: 

No plano contingente, o processo de (re) constituição do mundo do 

trabalho, sob a mundialização do capital, é percebido como uma 

“desordem do trabalho”. Mas, a “desordem do trabalho” é tão-

somente a determinação reflexiva da “nova ordem do capital”, sob o 

complexo de reestruturação produtiva, impulsionado pelas políticas 

neoliberais164. 

 

Segundo o sociólogo alemão Robert Kurz, “o que parece ser o cerne da crise é, 

no mais amplo sentido, a racionalização. Dela faz parte a automatização de processos de 

produção, redução de linhas organizacionais”165. Portanto: 

[...] aquela racionalização organizacional pela qual se racionaliza e 

elimina tão fortemente a força de trabalho em todo o território causa 

um aumento de produtividade em tal medida que ultrapassa a 
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capacidade de absorção de trabalho vivo pelo capital em sua 

valorização, nos processos de produção empresariais166. 

 

As complexidades desse movimento deram origem a novas formas de 

precarização do trabalho e à chamada “crise estrutural do emprego” ou “desemprego 

estrutural”, onde grande parte da população economicamente ativa se sujeita a 

subempregos, encontra-se na informalidade, em situação de desocupação ou 

desalentada167. 

Márcio Pochmann observa que: 

Nem a transição do trabalho escravo para o assalariamento, ao final do 

século XIX, nem a depressão econômica de 1929, nem mesmo as 

graves recessões nas atividades produtivas nos períodos de 1981-1983 

e 1990-1992 foram capazes de proporcionar tão expressiva quantidade 

de desempregados e generalizada transformação na absorção da mão 

de obra nacional quanto a que pode ser identificada nos dias de 

hoje168. 

 

Portanto, a partir dos anos 1990, concomitantemente à fase de reestruturação 

produtiva e ao avanço da terceirização, o Brasil passou a compor o bloco dos quatro 

países com maior volume de desempregados. Apesar de possuir menos população que a 

China e os Estados Unidos, passou a ter um número de desempregados maior que o 

deles169
 e, embora representasse “3,1% da força de trabalho de todos os países,[...] 

possuía 6,6% do desemprego mundial”170. Esses dados já apontavam para a crise do 

emprego que absorveria grande parte da força de trabalho nacional. 

Neste período, o aumento do desemprego contribuiu para a elevação de 

empregos assalariados sem registro, já que muitos trabalhadores que dependem do 

trabalho para sobreviver tiveram que exercer atividades sem as formalidades exigidas 

pela legislação. Essa variação entre o número de desempregados e a quantidade de 

assalariados sem registro não foi capaz de compensar a defasagem na criação de postos 

de trabalho com carteira assinada171. Em termos referenciais, no ano de 2003, “um a 
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cada dois ocupados era assalariado, enquanto, em 1980, dois a cada três eram 

assalariados em todo o país”172. 

A situação de desemprego acentua a informalidade nas relações de trabalho. 

Todavia, para além de um problema macroeconômico, o desemprego integra a nova 

dinâmica de acumulação flexível. O ciclo normal “[...] do movimento capitalista é 

recoberto por um outro problema, muitas vezes chamado de crise estrutural. Por isso, 

fala-se hoje já em desemprego estrutural em massa e não apenas em desemprego 

cíclico”173. 

Antes o desemprego era um fenômeno cíclico que também era reduzido com a 

recuperação conjuntural cíclica174. Karl Marx já explicava que o capitalismo, 

necessariamente, produz uma população trabalhadora excedente, “supérflua 

relativamente, isto é, que ultrapassa as necessidades médias da expansão do capital”175. 

Todavia, essa nova racionalidade determina um novo sentido ao conceito de população 

trabalhadora excedente que expressa um novo modo de ser do mundo do trabalho 

contemporâneo. 

A partir da mundialização do capital e das transformações das estruturas do 

trabalho, o crescimento do desemprego de base cresce independentemente do ciclo, se 

tornando um fenômeno global176. Neste sentido, a população trabalhadora excedente 

deve ser entendida como população trabalhadora “excluída”, ou seja, “o “excedente” 

interverte-se em “excluído””177. Por isso, juntamente à ideia de “modernização”, nos 

deparamos com um elemento novo: o desemprego. Um mecanismo de promoção de 

desigualdade social, fundamental para o desenvolvimento de um sistema pautado por 

políticas neoliberais globalizadas. 

E, não acidentalmente, diante da chamada “modernização” das práticas 

trabalhistas inspiradas no modelo toyotista, identificamos o aumento da produtividade 

sem, entretanto, verificar a elevação dos empregos178. Na primavera de 94, a 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), em Genebra, publicou uma análise 
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indicando que 30% da população que estavam aptas para o trabalho encontravam-se de 

fato sem emprego179. 

Nesta linha, Giovanni Alves explica que: 

[...] surgem os novos excluídos da “nova ordem capitalista”, que são 

as massas de desempregados (e subproletários) do sistema de 

exploração do capital, em decorrência do desenvolvimento da 

produtividade do trabalho, cuja impossibilidade real de serem 

incluídos pela “nova ordem capitalista” aparece, no plano contingente, 

meramente como índices do desemprego estrutural (ou ainda da 

subproletarização tardia)180. 

 

De acordo com Ricardo Antunes, na década de 1990, o “incremento 

tecnológico, as novas formas de organização da produção e a introdução ampliada da 

terceirização acarretaram altos níveis de desemprego e subemprego no setor têxtil”181. 

Setor que reduziu em mais de 50% seu nível de emprego e expandiu a subcontratação 

de mão de obra182. A Hering, em Santa Catarina, por exemplo, terceirizou mais de 50% 

da sua produção e gerou o desemprego de mais de 70% da sua força de trabalho”183. 

No setor bancário, os dados são assustadores. Na década de 1980, contávamos 

com, aproximadamente, 800 mil bancários. Em 2005, esse número caiu para 400 mil, 

enquanto as grandes instituições financeiras elevaram seus lucros através da cobrança 

de taxas de juros exorbitantes184. Neste período, os planos de demissão voluntária 

passam a ser regra nos bancos públicos e, paralelamente, os terceirizados se 

proliferam185. 

Já ao final da década de 1990, Robert Kurz afirmava: 

Depois de racionalizar eliminando 5 milhões de empregos, iniciam-se, 

de ano em ano, campanhas do tipo "o ser humano no centro", criando-

se 30 mil novos postos de trabalho, afirmando-os como altamente 

qualificados e especialmente humanizados. E logo depois aparece a 

nova onda de racionalização. Aliás, a próxima já está batendo à porta, 

basta que se leia a imprensa econômica e suas análises. Já existem 

novos potenciais de miniaturização que implicam possibilidades de 

racionalização até então consideradas impossíveis. A cibernética e a 

informática chamam isso de "a mão na caixa". Não é mais necessário 

pôr em ordem todos os instrumentos de trabalho, o robô pode ser 
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programado para retirar corretamente as peças de uma caixa que não 

necessita estar previamente organizada. Esse desenvolvimento não se 

restringe à indústria, mas se amplia também a outros setores: por 

exemplo, ao setor de serviços, ao setor bancário e o de seguros. Entre 

outras, este processo tem como consequência que a clientela deve se 

servir ela mesma. As nossas "Caixas Econômicas" (Sparkasse), por 

exemplo, já não mandam mais os extratos para sua casa, o próprio 

cliente tira seu saldo no caixa automático – o que há alguns anos atrás 

era totalmente impossível, isso ainda demandava trabalho. Mas se esse 

desenvolvimento continuar assim, o desemprego estrutural em massa 

nunca mais poderá ser invertido com um boom a la fordismo. O 

desemprego em massa se ampliará sem parar186. 

 

Apesar de um dos argumentos mais utilizados por aqueles que defendem a 

terceirização ser a geração de empregos187, pesquisas apontam que, na verdade, a 

expansão do trabalho terceirizado, no Brasil, substitui trabalhadores efetivos por 

terceiros com menos direitos, contratados em menor número que recebem remunerações 

inferiores e trabalham por mais tempo. “Em última análise: os terceirizados de hoje são 

os empregados efetivos de ontem, apenas com outra roupa”188. 

Marlos Melek, ao falar sobre a regulamentação da terceirização e sua extensão 

para as atividades-fim mencionou que não haverá substituição dos empregados diretos 

por terceirizados. Segundo Marlos Melek, as empresas “não podem desmontar tudo da 

noite para o dia, existe um capital intelectual, pessoas com conhecimento sobre 

procedimentos”189. Entretanto, vemos o avanço da terceirização ao lado da precariedade 

e do desemprego. E, infelizmente, a tendência com a reforma trabalhista é de expansão 

do cenário. 

Por isso: 

É consenso na literatura que a terceirização se constituiu em uma das 

estratégias mais eficazes adotadas pela globalização neoliberal. Em 

efeito, essa única ofensiva possibilitou enfrentar dois problemas 

simultaneamente: diminuir o tamanho do Estado enquanto se 

reorganizava a produção e impulsionava a produtividade, enxugando a 

estrutura produtiva, flexibilizando e reduzindo os custos do 

trabalho190. 
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De acordo com o IPEA, a América Latina é o lugar onde a terceirização de 

processos de negócios e a terceirização de tecnologia da informação crescem 

rapidamente, sobretudo pela proximidade com os Estados Unidos, a afinidade cultural, 

os incentivos fiscais, bem como as aquisições e fusões de empresas que acabam 

fortalecendo a implementação de processos padronizados. No ranking dos cinquentas 

“melhores” países fornecedores de terceirização, o Brasil ocupa a 12ª posição mundial, 

sendo que na América Latina ocupa a terceira posição, atrás apenas do México e do 

Chile191. 

Para se ter ideia, entre 1996 e 2010, a contratação de terceiros cresceu em 

média 13% ao ano. Em 2002, tínhamos 3 milhões de trabalhadores terceirizados 

prestando serviços para outras empresas, ao passo que, em 2013, esse número salta para 

12,7 milhões192, sobretudo no setor de serviços193. Em São Paulo, o número de 

terceirizados se prolifera a partir de 1995. Tínhamos por volta de 110 mil terceirizados 

entre 1,2 mil empresas, e 15 anos depois, ultrapassamos os 700 mil terceirizados 

divididos entre mais de 5,4 mil empresas194. 

De acordo com Grijalbo Coutinho, o destaque está na indústria do petróleo, em 

que a contratação dos terceirizados superou a dos contratados efetivos em 418%195 e, 

entre os anos 2000 e 2003, aumentou em 631,8%196. No setor bancário, Sanches 

menciona que a diferença entre a contratação de terceiros e efetivos é de 84%197. No 

setor elétrico, a terceirização cresceu 199%, enquanto que o aumento da contratação 

direta foi de apenas 11%198 entre 2003 e 2012. 

Segundo dados da Fundação Coge, o número de terceirizados no setor cresceu 

consideravelmente. Em 2003, eram 40 mil terceirizados, ao passo que, em 2014, 

passamos a ter 135 mil terceiros, uma elevação de 241%. Paralelo a isto, neste mesmo 

período, o número de trabalhadores contratados diretamente caiu de 97,4 mil para 96,8 

mil, sendo que a quantidade de trabalhadores terceirizados ultrapassa a dos diretos. Em 
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2003, o setor elétrico era composto por 29% de terceirizados, em 2014, os terceiros 

passaram a compor 68% do setor
199

. 

O Dieese apontou que, na Universidade Federal da Bahia, a contratação de 

terceiros ultrapassa 64% a contratação dos servidores técnico-administrativos200. Em um 

estudo realizado, em 2004, no Polo Petroquímico de Camaçari, das 10 empresas 

pesquisadas, 63,7% dos trabalhadores eram terceirizados, enquanto somente 36,3% 

eram contratados diretamente201. Antunes aponta que “o crescimento da terceirização na 

Eletrobrás também é alarmante: em 2011, ela contava com 8.248 terceirizados e, em 

2012, com 12.815 (um aumento de 55% no período de um ano)”202, contra 13% dos 

contratados diretamente. 

Em 2018, um estudo realizado pelo IPEA analisou a dimensão do emprego 

terceirizado no país utilizando como base os anos de 2011 a 2015. Essa foi mais uma 

pesquisa para demonstrar a relação entre o avanço da terceirização e a geração de 

empregos. Segundo a análise do IPEA, as empresas ligadas às atividades terceirizadas 

“geraram 281.024 ocupações com registro, com o emprego variando (2015/2011) em 

torno de 7,34%, e crescimento médio anual por volta de 1,79%. Por sua vez, a variação 

do emprego entre os não terceirizados, quando comparamos 2015 com 2011, ficou em 

3,78”203. 

Considerando o estado de São Paulo, entre 1995 e 2002, a taxa de terceirização 

“registrou elevação inédita passando de 8,9% para 97,6% do saldo líquido dos 

empregos gerados”204. Entre os anos 2000 e 2010, a taxa de terceirização caiu para 

13,6% do saldo líquido dos empregos formais. Todavia, esse número se refere à queda 

relativa e não à redução quantitativa, tendo em vista que entre 2003 e 2010 foram 

criadas 354 mil novas vagas de empregos terceirizados, ao passo que na década de 1990 

foram 231 mil ocupações no estado. 
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No Nordeste, entre 2011 e 2015, a ocupação terceirizada cresceu 22,54%, 

enquanto que no emprego não terceirizado essa elevação foi de apenas 4,93%. 

Destacamos o caso do estado do Ceará, onde o crescimento da terceirização foi de 

18,77%, gerando 22.758 novos postos de trabalho submetidos à terceirização nas 

seguintes atividades: “locação de mão de obra, atividades de vigilância e segurança 

privada, condomínios prediais, atividades de teleatendimento e seleção e agenciamento 

de mão de obra”205.  

Em linhas gerais, podemos afirmar que a participação do emprego 

terceirizado no conjunto da ocupação formal oscilou entre 7,64%, em 

2011, e 7,88%, em 2015, revelando a ampliação da terceirização no 

conjunto da ocupação formal no Brasil, corroborando para relações de 

trabalho cada vez mais precarizadas, com redução dos direitos dos 

trabalhadores e estímulo à fantasia do “emprego flexível”206. 

 

Além disso, a partir da metade da década de 1990, havia empresas de 

terceirização que não possuíam sequer um empregado contratado. Até 1994, o número 

de estabelecimentos sem empregado contratado era residual207. Em 1985, por exemplo, 

“o estado de São Paulo registrou que, para cada grupo de trinta empresas de 

terceirização, havia um estabelecimento sem empregado formal. No ano de 2010, a cada 

grupo de seis empresas, havia um estabelecimento sem empregado formal”208. Veremos 

adiante que o crescimento acentuado de empresas de terceirização tem comprometido as 

relações sindicais, causando pulverização entre os trabalhadores e dificultando a 

fiscalização da legislação social e trabalhista. 

Os diversos setores pesquisados nesses anos, como bancários, 

telemarketing, petroquímico, petroleiro, além das empresas estatais e 

privatizadas de energia elétrica, comunicações e serviços públicos de 

saúde, revelam, além do crescimento da terceirização, as múltiplas 

formas de precarização dos trabalhadores terceirizados em todas essas 

atividades: nos tipos de contrato, na remuneração, nas condições de 

trabalho e saúde e na representação sindical209. 

 

E, diante desses dados, podemos relacionar o crescimento dos estabelecimentos 

terceirizados e a probabilidade de sua expansão, a partir da Lei 13.467/2017, como uma: 
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[...] iniciativa mais fácil e imediatamente adotada pelas empresas para 

diminuir os custos de contratação da mão de obra. De forma 

defensiva, a terceirização no setor privado contribuiu para diminuir 

direitos, especialmente dos trabalhadores que até então não eram 

subcontratados, e precarizar postos de trabalho definidos por 

condições e relações de trabalho tradicionais nas micro e pequenas 

empresas, muitas delas na informalidade210. 

 

Neste sentido, a proliferação da terceirização não conteve a crise estrutural do 

emprego, mas, ao contrário, reduziu postos de trabalho de melhor qualidade sem superar 

a demanda. István Mészarós explica que, nesse estágio de maturação do sistema 

econômico, não é possível encontrar soluções parciais para o desemprego, pois 

“atingimos uma fase do desenvolvimento histórico do sistema capitalista em que o 

desemprego é a sua característica dominante”211. Junto ao desemprego, István Mészarós 

coloca a globalização, defendida mundialmente como um fenômeno benéfico, capaz de 

expandir o capital e resolver todos os problemas econômicos, apesar deste 

“desenvolvimento”, na verdade, lançar “parcela crescente da humanidade na categoria 

de trabalho supérfluo”212. 

O que o chamado “desenvolvimento econômico” tem feito é “proporcionar um 

número cada vez maior de seres humanos supérfluos para o seu mecanismo de 

produção”213, ainda que nunca supérfluos para o consumo. Em verdade, sempre que o 

capital “sofre os efeitos de um enfraquecimento relativo da sua posição dentro do 

sistema global, tentará inevitavelmente compensar suas perdas com o aumento de sua 

taxa de exploração”214, que se dá sobre a força de trabalho sobre a qual exerce controle 

direto215. 

Um estudo divulgado pelo IBGE e elaborado pela Pesquisa Nacional por 

amostra de Domicílios Contínua (PNDA Contínua) demonstra que a taxa de 

desocupados subiu para 12,7% neste ano. Na comparação com o último trimestre de 

2018, mais de 1,2 milhão de pessoas passaram à situação de desocupação, resultando 

em um total de 13,4 milhões de pessoas à procura de emprego no primeiro trimestre de 
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2019.216 De acordo com Cimar Azevedo, coordenador de Trabalho e Rendimento do 

IBGE: “existe uma sazonalidade na administração pública, representada principalmente 

pelas prefeituras, que contratam servidores temporários e os demitem no início do 

ano”217. 

Resumidamente: 

O mercado jogou 1,2 milhão de pessoas na desocupação e a carteira 

de trabalho não teve recuperação. Os trabalhadores sem carteira que 

tinham sido contratados como temporários para vendas, como na 

Black Friday e no Natal, ou que trabalharam nas eleições, saíram do 

emprego no início do ano. Como esses postos de trabalho pagam 

menos, a média de rendimentos do setor aumentou sem que houvesse 

um ganho real nos rendimentos dos trabalhadores218. 

 

No que tange à população subutilizada – abrangida pelos desocupados, 

subocupados (com menos de quarenta horas semanais) e os que estão disponíveis para o 

trabalho, os números são alarmantes. A taxa de subutilização da força de trabalho é de 

25% e essa porcentagem representa um número de 28,3 milhões de pessoas. De acordo 

com a pesquisa, a “população subutilizada e desalentada é a maior desde 2012”219. 

São mais de 1,5 milhão de pessoas que passaram a ser subutilizadas, 

uma alta de 5,6% frente ao trimestre fechado em dezembro de 2018. 

No confronto com igual trimestre do ano anterior, quando havia 27,5 

milhões de pessoas subutilizadas, esta estimativa subiu 3%, um 

adicional de 819 mil pessoas nessa situação220 
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Tabela 02 – Taxa de desocupação das pessoas de 14 anos ou mais (%) 

 
Fonte: IBGE – Pesquisa Nacional por amostra de Domicílios Contínua mensal

221. 

 

O desemprego, assim como os outros tipos de fenômenos que intensificam a 

precarização social do trabalho, são contradições do sistema econômico que depende da 

obtenção de lucro para sobreviver. Essa nova racionalidade globalizada, 

necessariamente, precisa eliminar parte da sua população economicamente ativa do 

processo de trabalho, porque “ou o capital mantém seu inexorável impulso em direção 

aos objetivos de autoexpansão, não importa quão devastadora sejam as consequências, 

ou se torna incapaz de controlar o metabolismo social da reprodução”222.  

Tomando-se aqui as palavras de István Mészáros: 

A novidade histórica desse tipo de desemprego do sistema 

globalmente empregado é que as contradições ocorridas em qualquer 

uma de suas partes específicas complicam e agravam os problemas de 

outras partes e, consequentemente, da sua totalidade. A necessidade de 

produzir desemprego, “diminuição de custos” etc. necessariamente 

surge dos imperativos antagônicos do capital, da busca do lucro e da 

acumulação, aos quais não podem renunciar e aos quais tampouco 

pode-se restringir segundo princípios racional e humanamente 

gratificantes. [...] A esse respeito, as soluções parciais não serão 

capazes de prestar sequer a mais superficial atenção aos sofrimentos 

humanos, até porque é a primeira vez na história que a dinâmica – e, 

em suas implicações finais, dinamicamente destrutivas – do controle 

social metabólico autoexpansivo do sistema expele, brutalmente se 

necessário, uma maioria esmagadora de seres humanos do processo de 
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trabalho. Esse é o sentido profundamente perturbador da 

“globalização”223. 

 

David Harvey explica que “o trabalho organizado foi solapado pela 

reconstrução de focos de acumulação flexível”224,que tem colocado em risco a vida da 

classe trabalhadora e, “diante da forte volatilidade do mercado, [...] os patrões tiraram 

proveito do enfraquecimento do poder sindical e da grande quantidade de mão de obra 

excedente (desempregados ou subempregados) para impor regimes e contratos de 

trabalho mais flexíveis225.  

Nas palavras de  Boaventura de Sousa Santos: 

Grupos sociais cada vez mais vastos que são expulsos do contrato 

social (pós-contratualismo) ou que a ele não têm sequer acesso (pré-

contratualismo) tornam-se populações descartáveis. Sem direitos 

mínimos de cidadania são, de fato, lançados num novo estado de 

natureza, a que chamo fascismo social226. 
 

Deste modo, “uma das maneiras centrais de o capital repor suas taxas de lucro 

é por meio do aumento da exploração da força de trabalho. Tal aumento assume 

distintas formas. Percebemos, atualmente, uma dessas formas: a terceirização”227, que 

transforma empregos em subempregos respondendo com excelência às demandas do 

capitalismo financeiro. Pensar terceirização é, portanto, se debruçar sobre um conjunto 

de práticas e metodologias que garante supremacia à nova ordem capitalista mediante 

sofrimento humano. 
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Capítulo 3 - A Lógica da Financeirizacao Aplicada à Terceirizacao  

 

“O movimento do capital é insaciável” (Karl Marx) 

 

Neste capítulo, tentaremos traçar a ligação existente entre o fenômeno da 

terceirização e a nova racionalidade imposta pela lógica financeira ao mundo do 

trabalho, analisando de que forma a financeirização do capital direcionou (e direciona) 

as bases de estruturação da produção. Sem pretensão de esgotar um tema de tamanha 

complexidade e relevância, tentaremos demonstrar que o processo de terceirização, no 

Brasil, é produto e instrumento da lógica financeirizada que norteia todas as demandas 

trabalhistas no campo social, político, econômico e jurídico. 

Para tanto, observaremos que (i) as dinâmicas do trabalho terceirizado são 

reflexos das dinâmicas do mercado financeiro e que (ii) a proliferação e alargamento da 

terceirização são imposições dessa ordem econômica. Portanto, aqui, pensaremos a 

terceirização por outro viés: o do poder econômico. Anunciando que, nas últimas 

décadas, o trabalho tem se submetido a uma ordem lógica na qual o poder econômico se 

une ao poder político e concede uma nova “cara” ao capitalismo228. 

 

3.1 Financeirização Econômica das Relações de Trabalho 

Primeiramente, com a mundialização e a transnacionalização do capital, a 

dinâmica da financeirização econômica libera a concorrência intercapitalista sem freios, 

sobretudo dando autonomia para os mercados financeiros229 conduzirem as relações 

socioeconômicas. Como vimos, ao final da década de 1970 e a partir dos anos 1980, o 

capitalismo entra numa fase de profunda transformação ocasionada pelo esgotamento do 

ciclo fordista. Segundo Harvey, é nesse período de transição econômica que ocorre o 

“florescimento e transformação extraordinários dos mercados financeiros”230 nas 

estruturas do trabalho, quando a desindustrialização e a descentralização geográfica das 
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fábricas se associam a formas concretas de mobilidade e flexibilização trazida pela 

racionalidade financeira que passa a se difundir entre todas as atividade e lugares, 

chegando a ultrapassar “os limites da vida humana, colocando em risco a própria 

existência de milhões de homens e mulheres que vivem do trabalho”231. 

A transformação dos mercados financeiros promoveu deformidades232 no 

sistema econômico. Essas deformidades dizem respeito às formas que o sistema passa a 

acumular capital, não mais concentrando seus investimentos na produção industrial, 

mas em capital fictício. Deste modo, hoje, dizemos que estamos diante de um 

capitalismo rentista233, ou seja, um padrão de acumulação novo formado pela lógica do 

curto prazo, da volatilidade dos mercados e da dinamicidade das aplicações financeiras. 

Ladislau Dowbor afirma que, a partir da globalização das finanças, temos uma 

nova pirâmide do poder. Esta pirâmide é composta por 737 grupos, aproximadamente, 

87% do conglomerado econômico e, neste universo, 147 deles controlam a economia 

mundial, sendo que, dentro deste grupo, temos apenas 28 gigantes dirigindo todo o 

sistema financeiro. Para termos dimensão do controle econômico e do conjunto do 

sistema corporativo por esses oligopólios234, o PIB mundial é responsável por manejar 

80 trilhões de dólares, enquanto este pequeno grupo controla 50 trilhões235. 

Aprofundando esses dados, cada um desses 28 gigantes movimenta cerca de 

1.8 trilhões de dólares, mais que o PIB do Brasil, sendo a sétima potência econômica do 

mundo, e detém o acesso aos recursos e controle de toda produção na base236. Essas 

galáxias econômicas237 são compostas por corporações representadas por uma empresa 

rede e suas subsidiárias e cada corporação chega a comandar de 27 a 164 setores 

econômicos diferentes, ainda que sem expertise ou conhecimento técnico na área. Além 

disso, esses grupos se dispersam entre mais de 100 países distintos, tornando as formas 

de controle e subcontrole do trabalho pelas hierarquias e pelos governos impraticáveis. 

De acordo com Ladislau Dowbor, estamos diante de um sistema que se 

incrementa pela cobrança de altas taxas de juros e pelo endividamento, elementos que se 
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correlacionam e se complementam. Nas economias menos avançadas, como o Brasil, o 

endividamento tem se revelado um mecanismo importante de “apropriação de mais 

valia proveniente dos produtores”238. Segundo ele, o endividamento se divide em três 

perspectivas: (i) o endividamento do Estado; (ii) o das empresas produtoras e (iii) o das 

famílias239. 

Atualmente, a dívida pública no mundo gira em torno de 50 trilhões de 

dólares240. Sobre essa dívida incidem juros que, no Brasil, são pagos para o sistema 

financeiro por meio da taxa Selic. Essa taxa foi criada nos anos 1990, e corresponde a 

uma “taxa de juros que o governo paga aos que aplicam dinheiro em títulos do governo, 

gerando a dívida pública”241. Ou seja, os bancos utilizam recursos da poupança para 

aplicar em títulos do governo e são remunerados por isso. Isso significa que grande 

parte do dinheiro que deveria ser destinado ao pagamento de impostos e revertido em 

benefícios sociais é utilizado para pagar dívida pública242. 

Em 2015, “cerca de 500 bilhões de reais (8% do PIB) foram tirados dos nossos 

impostos e transferidos essencialmente para bancos e outros “investidores””243, 

demonstrando que se torna muito mais simples e rentável aplicar em títulos, pois 

possuem liquidez total e risco zero, enquanto que “realizar investimentos produtivos, 

financiando uma fábrica de sapatos, por exemplo, envolve análise de projetos, 

acompanhamento, enfim, atividades que vão além de aplicações financeiras”244. 

Não ocasionalmente, o lucro líquido dos principais bancos atuantes no Brasil 

aumentou significativamente: 498% entre 2001 e 2013, passando de R$ 9,66 bilhões 

para R$ 57,70 bilhões
245

. No segundo trimestre de 2019, o aumento foi de 8,3%, 

comparado com o trimestre anterior e de 21,3% em relação ao mesmo período do ano de 

2018246. Sem mencionar que os bancos estabelecidos no Brasil ocupam o segundo lugar 

com relação à taxa mais alta do mundo de spread bancário, que é a diferença “entre a 

taxa de juros pagas pelos bancos para remunerar o dinheiro ali aplicado por poupadores 
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e investidores comuns e as taxas cobradas por esse mesmo sistema financeiro quando 

assume a posição de credor frente aos seus clientes”247. De acordo com o DIEESE, 

[...] em 2001, existiam onze grandes instituições financeiras atuando 

no país: Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Bradesco, Itaú, 

Unibanco, Banespa, Banco Real, Santander, Safra, Nossa Caixa e 

HSBC. Em 2013, após as privatizações e fusões, a concentração de 

capital no setor bancário aumentou ainda mais. Hoje em dia, seis 

grandes bancos detêm 90% dos ativos do sistema financeiro: Banco do 

Brasil, Santander, Itaú Unibanco, Caixa Econômica Federal, HSBC e 

Safra248. 

 

Dentro da lógica da financeirização, podemos verificar que houve o 

deslocamento do poder. O sistema financeiro passou a exercer dinâmicas de poder 

político249 e “o Estado se tornou uma máquina de extorsão de pessoas em proveito do 

sistema financeiro”250. Não é acidental o fato de estarmos diante de uma crise 

econômica, tampouco de o Estado abrir caminho a frequentes desregulamentações, 

principalmente no mercado financeiro e do trabalho251. Pelo contrário, David Harvey 

menciona que a desregulamentação passa a ser “slogan político da era da acumulação 

flexível”252 e apesar da aparente desorganização do sistema face à globalização das 

finanças e à ausência de governança mundial, trata-se de uma dinâmica muito bem 

estruturada. Segundo Ladislau Dowbor, quando surge conflito entre os membros 

financeiros, há verdadeiras confabulações de união em prol de todos253. 

Além disso, estamos diante de uma economia de intermediários ou uma 

economia de pedágios254. Ao todo, são 16 grupos controlando todas as commodities no 

mundo. O Brasil perde cerca de 7% do PIB para os intermediários financeiros, 

comprometendo tanto a produtividade das empresas quanto o poder de compra das 

famílias. A demanda das famílias, que corresponde a 60% das atividades econômicas, é 

travada pelo sistema financeiro. 

Como ilustração, a taxa de juros do crediário, em dezembro de 2016, girava em 

torno de 98,50% ao ano, enquanto que na Europa era próximo de 13,3% ao ano. A taxa 
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de juros para pessoa física, no mesmo período, era de 156,33%, contra uma taxa de 

juros que variava entre 1,5% e 3,0% na Europa255. Diante de taxas de juros exorbitantes, 

o endividamento das famílias brasileiras cresceu de forma categórica em contrapartida à 

supressão do poder de compra, absorvida pelos intermediários financeiros. 

De acordo com os dados do Banco Central, em março de 2005 a 

dívida das famílias equivalia a 19,3% da renda familiar. Em março de 

2015, a dívida acumulada representava 46,5% da renda. Este grau de 

endividamento, em termos de estoque da dívida, é inferior ao de 

muitas economias desenvolvidas. Mas nelas se paga juros da ordem de 

2% a 5% ao ano. Com os juros aqui praticados, as famílias deixaram 

evidentemente de expandir o seu consumo, e a sua capacidade de 

compra foi apropriada pelos intermediários financeiros. A demanda 

foi travada pelos altos juros para pessoa física, e isto trava a economia 

no seu conjunto
256

. 
 

Uma pesquisa aponta que, neste período, foram destinados aos intermediários 

financeiros cerca de 453,74% do lucro com o cartão de crédito, 314,51% com o cheque 

especial e 31,68% na compra de automóveis257. E, ao invés desta intermediação [...] 

fomentar, irrigar as atividades econômicas, sobretudo porque estão trabalhando com o 

dinheiro dos outros” 258, ela transfere o lucro novamente para o setor financeiro. Isso 

implica esterilização da poupança e menos dinheiro no circuito econômico259. Deste 

modo, não é surpresa: “[...] o fato de a economia brasileira estar em recessão quando os 

bancos Bradesco e Itaú, por exemplo, viram seus lucros declarados aumentarem entre 

25% e 30% em 12 meses. O Brasil não é uma ilha”260. 

Apesar do papel importante da exportação, temos que destacar que, no Brasil, 

elas representam apenas 10% do PIB nacional. Os outros 90% se destinam à economia 

interna, ou seja, às atividades empresariais e ao consumo das famílias. Por isso, a 

exportação não solucionará nosso problema, porque “somos antes de tudo uma 

economia vinculada ao mercado interno. Se as dinâmicas internas não funcionam, o 

setor externo pouco poderá resolver”261. O comprometimento do poder de consumo das 

famílias compromete a economia de maneira geral. 
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Por consequência, as iniciativas empresariais são impactadas neste processo. 

As empresas produtoras enfrentam grande queda na produção, nos investimentos e nos 

empregos. Segundo a Anefac262, em fevereiro de 2018, as taxas de juros cobradas das 

empresas chegaram a 63,08% ao ano, enquanto na Europa ela variou entre 3, 4 e 5% ao 

ano. Isto significa que as empresas brasileiras têm que ter um lucro tão elevado a ponto 

de conseguirem pagar 75% de juros para o sistema financeiro. 

Economistas falam em um verdadeiro divórcio entre sistema financeiro e 

produtivo. Todavia, é preciso notar que este rompimento não ocorre com relação às 

grandes empresas ligadas ao capital financeiro que se beneficiam desse ciclo 

reprodutivo. Como explica Leda Paulani: 

[...] as críticas em uníssono que os empresários ligados ao grande 

capital entoam contra os juros elevados fazem parte do jogo de cena 

de quem tem a obrigação política de se dizer preocupado com os 

milhões de desempregados. As relações que ligam o grande capital 

produtivo e financeiro, de um lado, e o Estado na posição de emissor 

de capital fictício, de outro, mostram, no entanto, que esse incômodo 

não existe, a não ser para os microempresários, os donos de botequins 

e os proprietários de fabriquetas de fundo de quintal, condenados à 

"economia de mercado" e à geração de renda real. Em outras palavras, 

as lógicas produtiva e fictício-financeira é que são, no agregado, 

conflituosas, não os capitais que delas se beneficiam263. 

 

Por tudo isso, dizemos que o endividamento das famílias é mais uma das 

formas de precarização de vidas como também um elemento que fortalece o controle e 

dominação das relações de trabalho pelo capital financeiro. Isso porque a estratégia de 

cobrança de taxas de juros desproporcionais atinge os mais vulnerabilizados pela cadeia 

produtiva, ou seja, aqueles que compõem as bases das pirâmides social e econômica, 

portanto, atinge especialmente os terceirizados. 

Neste sentido, ao tratarmos da lógica do processo de financeirização nos 

referimos à “vigência da plutocracia cosmopolita, à dominação dos mercados 

financeiros, com sua imensa massa de dinheiro volátil, cujo objetivo primordial é a 
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rentabilidade imediata através de transações com papéis”
264

 e onde os desmontes 

sociais, trabalhistas e ambientais se justificam pelo critério do resultado financeiro265. 

Essas práticas representam novas necessidades do sistema, num 

contexto de hegemonia da lógica financeira, que exige maior 

mobilidade para os capitais e processos produtivos menos rígidos e 

cada vez mais flexíveis, estimulados por investimentos e resultados de 

curto prazo266. 

 

Sem mencionar que o Brasil tem, aproximadamente, 520 bilhões de dólares em 

paraísos fiscais. Isso corresponde entre 1/3 e 1/4 do PIB, por volta de 26% do PIB 

brasileiro “(estoque acumulado, não fluxo anual)”267. Esses valores circulam no sistema 

financeiro sem incidência de impostos e sem necessidade de prestação de contas. Esse 

fato traz dificuldade para os governos orientarem seus recursos financeiros em prol de 

benfeitorias sociais, pois perdem capacidade fiscal, perdem capacidade de financiar 

políticas públicas e, consequentemente, a democracia perde seu sentido de maneira 

direta268. 

Em resumo: estamos diante de um “sistema que financia gente improdutiva”269; 

de um Estado que, por um lado, perde cerca de 7% do PIB no pagamento de juros para 

o sistema financeiro (taxa Selic); e por outro, tem, aproximadamente, 16% do PIB 

desviados dos impostos (próximo a 500 bilhões de reais) para o pagamento de juros e 

26% do PIB em paraísos fiscais. Estamos diante de um governo que “não gasta mais do 

que tem com políticas públicas. Gasta com juros. O novo governo passou a reduzir 

políticas públicas, ou seja, investimentos e políticas sociais, mas não a transferência de 

dinheiro para os bancos”270. 

Esse processo intensifica a desigualdade social, pois acentua o distanciamento 

entre a base da pirâmide e seu topo, representado pela parcela mais rica e detentora dos 

investimentos financeiros. Não há dúvida, porém, que o aumento da desigualdade social 

acaba contribuindo para a fragilidade do sistema financeiro. Nos Estados Unidos, por 

exemplo, nos trinta anos que antecederam a crise de 2008, (período compreendido entre 
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1977-2007) 1% da população mais rica absorveu 60% do total da renda nacional; 10% 

entre a população mais rica se apropriaram de três quartos desse crescimento; e para os 

quase 90% restantes, a taxa de crescimento foi abaixo de 0,5% em cada ano. 

Para Thomas Piketty, “essas cifras são incontestáveis e assombrosas: a despeito 

do que se pense sobre a legitimidade da desigualdade de renda, elas merecem ser 

examinadas com muita atenção”271. Neste sentido, é necessário assimilar que: 

A pesquisa e compreensão das novas articulações de poder são 

indispensáveis para se entender os mecanismos e a escala 

radicalmente novos de acumulação de riqueza nas mãos dos 0,01% da 

população mundial, e a espantosa cifra de oito famílias bilionárias que 

são donas de mais riqueza do que a metade mais pobre da população 

mundial272. 

 

Percebemos, portanto, que as formas de exploração do capitalismo rentista se 

desenvolvem diversamente do capitalismo industrial, sobretudo nos países de 

capitalismo subdesenvolvido, vistos como “palco” para barateamento de mão de obra. O 

capital internacionalizado, que tem por princípio máximo a expansão dos lucros a 

qualquer custo, eleva as taxas de juro real dos Estados nacionais da periferia capitalista, 

ajustando “o funcionamento da produção a essa circunstância, de modo que se 

maximize monetariamente a combinação entre ganho produtivo e ganho financeiro”273. 

Por isso, “a dinâmica não mais deriva prioritariamente do cálculo capitalista 

sobre o ajuste do investimento ao estoque de capital produtivo tal como nos modelos de 

ciclo, [...] – auge, recessão, depressão, recuperação, auge”274. Não estamos mais diante 

do capitalismo industrial em que o empresário obtém crédito para investir na produção 

e na compra de força de trabalho para vender a produção e perceber lucro, para então 

recomeçar o processo reproduzindo o sistema e renda. Ao contrário, no capitalismo 

atual, as corporações empresariais atuam “pela riqueza financeirizada e pela produção, 

engendrando, intermitentemente, as instabilidades oriundas da contradição entre 
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realização de renda (produto) e de capitalização financeira”275. Não por acaso, o sistema 

se mantém constantemente em crise ou à beira da crise276. 

Agora, indaga-se: como essa racionalidade se implementa nas relações de 

trabalho? De acordo com Ruy Braga, os acionistas e investidores se apropriam das 

rendas salariais e financeiras, subsumindo os trabalhadores a um regime de acumulação 

organizado sob a dominação dos mercados financeiros. Em verdade, os investidores 

institucionais administram uma enorme quantidade de ações em nome dos acionistas de 

duas formas: por um lado, buscam ampliar a participação financeira elevando o valor 

acionarial e, por outro, exercem o controle externo por meio da imposição de modelos 

organizacionais financeirizados às empresas onde investem seu capital277. 

O interesse dos administradores, portanto, é maximizar os ganhos sobre o valor 

das ações das empresas e uma das formas de se alcançar esse objetivo é estimulando os 

dirigentes das empresas a satisfazerem os propósitos dos acionistas. O interesse dos 

acionistas é ampliar o s rendimentos de seus títulos, sobretudo o valor do excedente 

financeiro. Por isso, as empresas neoliberais passam a ser tratadas como mais um ativo, 

cujo valor é passível de se rentabilizar na Bolsa. O resultado deste processo é a 

“financeirização generalizada do ambiente empresarial”278 e das relações de trabalho. 

Deste modo, dizemos que é a interação entre a lógica da volatilidade, da 

dinamicidade, da instabilidade típica do mercado financeiro globalizado com a estrutura 

produtiva que tem legitimado o processo de precarização das relações do trabalho. A 

financeirização econômica passa a orientar também os modos de gestão e organização 

da produção, estimulando a “multiplicação das formas de contratação da força de 

trabalho, a terceirização, o aumento da rotatividade, o achatamento dos níveis 

hierárquicos, a administração por metas e a flexibilização da jornada de trabalho”279.  

 

 

 

                                                           
275

 Ibid., p. 47. 
276

 Ibid. 
277

 BRAGA, Ruy, 2012. 
278

 Ibid. 
279

 Ibid. 



70 
 

3.2 Financeirização do Trabalho na Terceirização 

Como vimos, o processo de financeirização econômica, em que a 

predominância da financeirização da riqueza, é “uma das determinações intrínsecas à 

mundialização do capital, impulsiona o processo de valorização na perspectiva da 

redução do trabalho vivo como estratégia de rentabilidade acionária”280. Veremos que 

esse ideário, imposto como modalidade geral da luta intercapitalista281, passa a 

comandar todas as iniciativas do capital e, inclusive, embasa o processo de alargamento 

do trabalho terceirizado. 

O trabalho se torna, cada dia mais, expressão da lógica imposta pelos mercados 

financeiros. A financeirização da economia se impõe aos processos sociais e à vida dos 

trabalhadores em “tempos modernos”. A partir desse processo, as flexibilizações das 

normas trabalhistas, formas precárias de inserção de trabalhadores no mercado de 

trabalho são cada vez mais presentes, assim como o movimento de desmonte de direitos 

sociais. 

Com a mundialização do capital, o trabalho está cada dia mais submetido às 

exigências do mercado financeiro que não se ocupa com outra coisa a não ser os 

resultados financeiros. Segundo Noam Chomsky, isto se verifica porque: 

[...] o poder já não está nas mãos dos “comerciantes e fabricantes”, 

mas de instituições financeiras e multinacionais [...]. Portanto, se você 

for, digamos, o presidente do Walmart ou da Dell ou da Hewlett-

Packard, estará contentíssimo por poder contar com mão de obra 

muito barata na China, trabalhando em condições pavorosas e sem 

normas ambientais. Desde que a China apresente o que chamam de 

crescimento econômico, está tudo bem282. 

 

Noam Chomsky ao tratar do processo de financeirização americano, destaca a 

lógica do capital globalizado, sobretudo no que toca à postura permissiva das 

democracias de esquerda dos Estados Unidos: 

O Partido Democrático e até mesmo a Esquerda Democrática não vão 

dizer ao povo: “Olha, o problema de vocês é o seguinte: lá na década 

de 1970, participamos de um grande processo de financeirização da 

economia e de esvaziamento do sistema produtivo. Por isso, o salário 

de vocês se estagnou durante trinta anos, enquanto a riqueza 
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produzida vai para os bolsos de muito pouca gente. São estas as 

nossas políticas”. Não vão dizer isso a eles. Não, não há uma esquerda 

de verdade, hoje283. 

 

Financeirizar o trabalho nada mais é que impor a racionalidade do mercado 

financeiro ao mundo produtivo, tendo por fundamento o processo de precarização, que 

possui diversas dimensões, sendo a terceirização destaque em todas elas. Por isso, 

trabalho terceirizado é um instrumento do processo de precarização como também é 

resultado da lógica de financeirização econômica aplicada ao trabalho. 

Nesta linha, dizemos que a terceirização se torna mais que um vetor de 

manutenção da hegemonia do capital financeiro, se torna elemento estruturante dessa 

dinâmica. Terceirizar é ferramenta que traz a dinamicidade e a superfluidade tão 

desejadas pelo capital financeiro, pois permite “reduzir os trabalhadores “centrais” e 

empregar cada vez mais uma força de trabalho que entra facilmente e é demitida sem 

custos quando as coisas ficam ruins”284, além de ampliar os lucros por meio do 

barateamento da mão de obra e da intensificação da jornada de trabalho. 

Terceirizar agrava a alienação do trabalho, pois fragmenta o coletivo e impõe a 

lógica da austeridade utilitarista285, construindo um ideário político e social 

indispensável para manter o sistema funcionando. Ou seja, terceirizar foi capaz de 

estruturar um certo consenso social que autoriza a produção de precariedades no 

trabalho ao mesmo tempo que contém movimentos sociais. Por isso, o trabalho 

terceirizado tem ratificado condições de trabalho degradantes que aparecem com feição 

de “modernidade” ou como um “novo tipo de trabalho, um novo tipo daquilo que antes 

se chamava de trabalhadores e hoje os capitais denominam, de modo mistificado, 

“colaboradores””286. 

Para António Casimiro Ferreira: 

No quadro de uma sociedade marcada por profundas desigualdades 

sociais, a crueza do utilitarismo que fundamenta a violação de valores 

e direitos e a necessidade de manutenção da “passagem dos 

sacrifícios” individuais para o coletivo carecem de uma racionalização 

aceitável. Ela surge como recurso à noção de sacrifício enquanto 
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elemento de um contexto onde ocorreu uma “construção do consenso” 

que concluiu pela exclusividade da resposta racional lógica da 

austeridade utilitarista287. 

 

A regulamentação da terceirização irrestrita, por exemplo, é fruto deste 

processo. Ainda antes da reforma trabalhista, o entendimento da Corte Máxima 

brasileira, no julgamento do RE 760.931 (que delimitou a responsabilidade da 

Administração Pública na terceirização prevista na Súmula 331 do TST) também foi. E 

o fato fica evidente quando o STF menciona que a dicotomia entre atividade-fim e 

atividade-meio é incapaz de absorver a “dinâmica da economia moderna”288, atribuindo 

à terceirização quatorze benefícios289. 

Recentemente, o STF, ao julgar a ADPF n. 324 e RE 958252 acerca da 

expansão da terceirização para toda e qualquer atividade do processo produtivo, 

concluiu que “é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho 

entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas 

envolvidas [...]”290. Julgando, portanto, pela constitucionalidade da terceirização 

irrestrita.  

José Pastore afirma que a terceirização é mais que uma realidade, é uma 

necessidade da economia moderna. Segundo ele, a contratação em rede é estratégica e 

“quem tem a melhor rede, vence, e, com isso, lucra, investe, paga impostos e gera 

empregos. E o direito do trabalho deve se voltar a este fenômeno, sob pena de ser 

ignorado por ele”. Para José Pastore, terceirizar não é sinônimo de precarizar291. A CNI 

(Confederação Nacional da Indústria) afirma que “a principal motivação para 91% das 
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empresas terceirizarem parte de seus processos é a redução de custo e apenas 2%, a 

especialização técnica”292. 

Em novembro de 2017, Ronaldo Nogueira, à época Ministro do Trabalho, em 

evento promovido pela Confederação Nacional das Instituições Financeiras sobre a 

“Modernização das Relações de Trabalho no Brasil”, defendeu as reformas e afirmou 

que “perder emprego é para o Brasil do passado. O Brasil do futuro será o Brasil do 

emprego”. No mesmo evento, corroborando o pensamento de Nogueira, o Ministro do 

TST, Ives Gandra, sustentou que “essa reforma colocou na lei assuntos como 

terceirização e trabalho intermitente, assuntos que geravam muito conflito judicial e que 

agora darão ao empregador uma garantia maior para que ele possa contratar com 

segurança”293. 

Em maio de 2018, o então Ministro do Trabalho, Helton Yomura, também 

afirmou, em evento que teve como tema “A Modernização Trabalhista e seus impactos 

na hotelaria”, que a Lei de Terceirização assim como as alterações promovidas pela 

legislação trabalhista, de 2017, tornarão o país “mais competitivo, mais produtivo e com 

mais emprego”294. 

Jonas Krüger, diretor executivo do Grupo RHBrasil (uma das maiores 

consultorias de recrutamento, seleção e gestão de pessoas do país), considerou que a 

delegação de processos a terceiros em quaisquer atividades empresarias implicará 

ganhos em produtividade e eficiência, uma vez que “o trabalhador terceirizado chega ao 

posto de trabalho contratado e treinado para desempenhar suas funções. Toda a gestão 

deste recurso – da folha de pagamento às férias ou substituições – também não interfere 

na rotina do contratante”295. 

Em contraponto, Jorge Luiz Souto Maior assegura que: 

Dizer que a terceirização não precariza é tentar fazer todo mundo de 

idiota, afinal, a situação das condições de trabalho dos terceirizados na 

realidade brasileira tem sido, há mais de 20 (vinte) anos, a de um 

elevadíssimo número de acidentes do trabalho, inclusive fatais; de 
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trabalho em vários anos seguidos sem gozo de férias; de jornadas 

excessivas; de não recebimento de verbas rescisórias; de ausência de 

recolhimentos previdenciários e fundiários, sem falar do assédio 

provocado pela discriminação e, mais propriamente, pela 

invisibilidade296. 

 

Um estudo realizado pelo DIEESE297 identificou que um dos principais 

problemas provocados pela terceirização é exatamente a questão do “calote”, ou seja, o 

não cumprimento de obrigações trabalhistas pelas empresas contratantes. Segundo a 

pesquisa, a terceirização no setor público é palco de inúmeros inadimplementos. Além 

da responsabilidade limitada pelos requisitos orientadores da Súmula 331 do TST (que 

até 2017 era jurisprudência norteadora das relações de trabalho terceirizado), não eram 

raras as intervenções do Ministério Público do Trabalho por meio de ações civis nas 

relações triangulares estabelecidas entre entes do governo, empresas prestadoras de 

serviços e terceiros contratados.  

A Petrobrás possui diversas ações na Justiça do Trabalho, porque suas 

contratadas não cumpriram as devidas obrigações trabalhistas com seus terceirizados. 

Cerca de 500 trabalhadores terceiros, contratados pela Tenasa, para trabalhar na 

Petrobrás, ficaram sem receber salários, FGTS e INSS. “Desde que a Petrobras adotou a 

terceirização como parte da política de redução de custos e privatização, os calotes se 

multiplicaram pelo país afora, ano após ano”298. Outro exemplo: 

[...] foi a ação civil pública movida pelo MPT do Rio Grande do Sul 

(RS) em 2013, pedindo que o Estado do RS adotasse maiores cautelas 

na contratação de empresas terceirizadas. A ação teve origem no 

próprio Estado, quando, em 2012, temendo uma greve de 

trabalhadores terceirizados que prestavam serviços no Palácio Piratini, 

sede do poder executivo estadual, acionou o MPT-RS299. 

 

A empresa PH Serviços e Administração não pagou as verbas rescisórias de 

mais de 7.400 trabalhadores terceirizados após o rompimento do contrato de prestação 

de serviços com órgãos públicos. São inúmeros os processos que tramitam na Justiça do 

Trabalho contra empresas prestadoras de serviços que desrespeitaram direitos 
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trabalhistas básicos, como pagamento de salários, concessão de férias, vale transporte, 

vale alimentação, recolhimento de Fundo de Garantia, sem falar na ausência de 

recolhimento de contribuições previdenciárias. 

No setor privado, o contexto é o mesmo. Mas, de modo geral, a terceirização 

tende a se proliferar ainda mais, após sua regulamentação irrestrita, entre todos os ramos 

de atividades, como da metalurgia, comércio e serviços, petroleiro, principalmente nos 

setores bancários e da construção civil, onde os trabalhadores já sofrem há tempos com 

os efeitos deletérios da terceirização. 

Toda essa sistemática nos permite perceber que a conjuntura econômica, 

política e jurídica reafirma que David Harvey tinha razão ao dizer que o capitalismo é 

um sistema orientado para expansão de lucros sem se preocupar com impactos sociais, 

políticos, geopolíticos ou ambientais que possa provocar. Não por acaso, “um dos 

pilares básicos da ideologia capitalista é que o crescimento é tanto inevitável como 

bom”300. Como a expansão depende da dominação da relação capital-trabalho, as 

inovações regulatórias se tornam igualmente indispensáveis à perpetuação do sistema e 

essa necessidade deriva, em parte, da ideologia de que o “progresso” também é tanto 

inevitável como bom301 e a crise, embora estruturante da dinâmica, se torna igualmente 

justificativa para as tais “modernidades”302. 

Quando analisamos as implicações da “modernização” no campo do trabalho, 

sobretudo do trabalho terceirizado, percebemos que Zygmunt Bauman também estava 

certo ao afirmar que o “progresso” não é mais sinônimo de grandes expectativas e 

aspirações agradáveis. Ao contrário, “o “progresso” evoca uma insônia cheia de 

pesadelos de “ser deixado para trás” - de perder o trem ou cair da janela de um veículo 

em rápida aceleração”303. 

O "progresso", que já foi a manifestação mais extrema do otimismo 

radical e uma promessa de felicidade universalmente compartilhada e 

permanente, se afastou totalmente em direção ao pólo oposto, 

distópico e fatalista da antecipação: ele agora representa a ameaça de 

uma mudança inexorável e inescapável que, em vez de augurar a paz e 

o sossego, pressagia somente a crise e a tensão e impede que haja um 

momento de descanso. O progresso se transformou numa espécie de 

dança das cadeiras interminável e ininterrupta, na qual um momento 
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de desatenção resulta na derrota irreversível e na exclusão 

irrevogável304. 

 

 

Por isso, o argumento retórico de “modernizar” através da supressão de direitos 

trabalhistas acompanha as relações de trabalho brasileiras há décadas. Em 1967, por 

exemplo, tivemos a substituição da estabilidade decenal pelo regime do FGTS (em 

caráter opcional e posteriormente obrigatório); em 1974, criaram o trabalho temporário; 

em 1984, o contrato de vigilante; em 1993, a terceirização (Súmula 331, TST); em 

1994, as cooperativas de trabalho; em 1998, o banco de horas e o contrato provisório; 

em 1999, o contrato a tempo parcial, dentre outras formas jurídicas que vieram 

“adequar” o trabalho aos ditos “tempos modernos”305. 

Na verdade, terceirizar é uma metodologia de gestão do trabalho capaz de 

refletir a ideologia neoliberal que se contrapõe à solidariedade humana, prestigia o 

individualismo e fomenta a “liberdade absoluta do sistema para implementar ações sem 

interferências externas, salvo aquelas indispensáveis para reforçar o seu próprio poder 

despótico”306 e, embora muitos não admitam: 

[...] em nossas sociedades tudo está ‘impregnado de ideologia’, quer a 

percebamos, quer não. Além disso, em nossa cultura liberal-

conservadora o sistema ideológico socialmente estabelecido e 

dominante funciona de modo a apresentar — ou desvirtuar — suas 

próprias regras de seletividade, preconceito, discriminação e até 

distorção sistemática como ‘normalidade’, ‘objetividade’ e 

‘imparcialidade científica’307 

 

Desta forma, embora tenhamos estudos científicos de mais de 20 anos 

comprovando que a terceirização opera como mecanismo de opressão de corpos, ela 

permanece sendo difundida ideologicamente como parte indissociável da modernidade 

do trabalho. E o resultado é que “as transformações no e do trabalho – e sua 

flexibilização – estão redefinindo a própria existência humana, cujo principal resultado 

é a perda de valor e de sentido na relação entre os próprios homens”308. Por isso: 
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[...] as dificuldades de criar laços ou de definir o que tem valor 

duradouro numa sociedade do imediatismo, do aqui e agora, do 

presente contínuo configuram uma realidade em que homens e 

mulheres que vivem do trabalho se fragmentam, se separam, se 

individualizam e, dessa forma, ficam “à deriva”
309

.  

 

 

Márcio Túlio Viana nos ensina que o Direito do Trabalho é mais que um 

subproduto do capitalismo, é seu modo de ser representado pela fábrica concentrada; é, 

ainda, um método de distribuição da riqueza de forma menos desigual310. O Direito do 

Trabalho é, sim, construído pelos oprimidos, mas é também auxiliar do sistema 

econômico e não seu algoz.  

Neste sentido, encarar a verdadeira face da terceirização é pressuposto para 

manutenção minimamente saudável do próprio sistema capitalista. E não há nada de 

radical em sustentar condições de dignidade no trabalho, isto é o mínimo que o capital 

deveria fazer para assegurar sua hegemonia. Todavia, em tempos como este, dar voz aos 

terceirizados, colocando-os no centro do debate, é tentar lhes garantir patamares 

mínimos de humanidade. O preço pago pelos terceiros está alto demais e, enquanto os 

mantermos na invisibilidade, seremos todos cúmplices desse cenário de opressões. 

Então, façamos nossas as reflexões de Paulo Freire: 

Quem, melhor que os oprimidos, se encontrará preparado para 

entender o significado terrível de uma sociedade opressora? Quem 

sentirá, melhor que eles, os efeitos da opressão? Quem, mais que eles, 

para ir compreendendo a necessidade da libertação? Libertação a que 

não chegarão pelo acaso, mas pela práxis de sua busca; pelo 

conhecimento e reconhecimento da necessidade de lutar por ela311. 
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PARTE II. DIMENSÕES DO PROCESSO DE PRECARIZAÇÃO 

SOCIAL DO TRABALHO NA TERCEIRIZAÇÃO 

 

Ciência e ideologia não se separam, embora quando necessário caminhem 

independentemente uma da outra. Por vezes, homens humildes e incultos, que “sofrem 

a história”, completam os contornos de uma aprendizagem abstrata e põem-nos 

diante das melhores aproximações sociológicas da verdade. Outras vezes, são os que 

têm as rédeas do poder e que pensam “fazer história” que nos fornecem as pistas 

para dolorosas reduções ao absurdo, também cheias de ensinamentos. (Florestan 

Fernandes, Capitalismo dependente e classes sociais na América Latina, 1973). 

 

 

Nesta parte do estudo, buscaremos identificar os impactos do processo de 

precarização nas relações sociais de trabalho sob a ótica das condições a que se 

submetem trabalhadoras e trabalhadores terceirizados. A abordagem se dará por meio da 

coleta de informações que possam, de algum modo, delimitar os efeitos deletérios da 

terceirização, para tanto, fragmentaremos o processo de precarização em dimensões 

para facilitar o entendimento e possibilitar a abordagem do fenômeno enquanto 

instrumento e produto da precarização do trabalho contemporâneo. 

Um estudo realizado por Márcio Pochmann revela que, entre 1995 e 2005, o 

trabalho terceirizado representou 33,8% dos postos gerados e se expandiu quatro vezes 

mais que a ocupação total, sendo considerado o segmento de maior expansão neste 

intervalo. Especificamente em 2005, foram mais de 4 milhões de empregos formais 

terceirizados gerados em âmbito privado312. Em 2018, 22% dos trabalhos formais já 

eram ocupados pelos terceirizados313 e este percentual se elevará significativamente com 

a terceirização irrestrita. 

É importante destacar que os dados coletados sobre terceirização não são 

capazes de expressar a verdadeira realidade do trabalho terceirizado, porque as 

pesquisas são pautadas no mercado de trabalho formal, ou seja, naqueles trabalhadores 

terceirizados que tiveram seu vínculo registrado na carteira de trabalho. Todavia, grande 

parte dos terceiros se encontra na informalidade. 
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A título de exemplo, uma ação da Secretaria de Inspeção do Trabalho, 

realizada em agosto de 2018, encontrou 1.606 médicos trabalhando em uma rede de 

hospitais informalmente314. Segundo os auditores, os médicos eram demitidos e 

recontratados pelo mesmo empregador sob a forma de autônomos ou pessoas jurídicas, 

apesar de permanecerem cumprindo tarefas como empregados315. Esses falsos 

terceirizados não entram na relação das consequências nefastas do fenômeno, apesar de 

serem os mais impactados. 

Bárbara Rigo, coordenadora de Combate à Fraude Trabalhista da 

Superintendência Regional do Rio de Janeiro, afirmou que a irregularidade foi apurada: 

[...] a partir de entrevistas com profissionais e análise de documentos, 

verificando a realidade dos fatos. Havia também médicos que eram 

sócios de empresas, os chamados ‘pejotas’, há anos, apesar de 

presentes os elementos da relação de emprego, para os quais também 

foi constatada a falta de registro316. 

 

Em abril de 2017, auditores fiscais da Superintendência Regional do Trabalho 

de Minas Gerais (SRTE/MG), em ação conjunta com a Polícia Federal, identificaram 

irregularidades no regime de trabalho dos motoristas rodoviários de carga. No total, 

onze empresas foram notificadas devido à falta de registro dos trabalhadores submetidos 

à “terceirização irregular, cooperativa com indício de fraude, excesso de jornada de 

trabalho, falta de intervalos intra e interjornadas”317. 

Deste modo, de acordo com o IBGE318, o fator informalidade torna a 

terceirização um elemento de difícil medição, de imprecisa delimitação quantitativa o 

que agrava ainda mais o enfrentamento da situação. Entretanto, aqui, também faremos 

uma análise qualitativa do trabalho terceirizado por entendermos ser pressuposto 

fundamental à compreensão legítima do fenômeno e por termos como ponto de partida: 

a luta por uma sociedade menos desigual na perspectiva social, econômica, cultural e 

jurídica. 
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Capítulo 4 – Precarização, Precariedades e Flexibilização 

 

 

É preciso atrair violentamente a atenção para o presente do modo como ele é, se se 

quer transformá-lo. Pessimismo da inteligência, otimismo da vontade. 

Antonio Gramsci (1891-1937) 

 

Os modos de ser da precarização319 contemporânea são resultados dos ajustes 

feitos pelo capital para se adequar as exigências do mercado financeiro através da 

implementação de políticas econômicas financeirizadas às metodologias de trabalho, 

que passam a constituir uma nova (já não tão nova assim) racionalidade das dinâmicas 

sociais, sobretudo das dinâmicas produtivas. 

Como vimos, a lógica do capital financeiro atinge as estruturas de todas as 

relações sociais. No entanto, neste estudo, nos importa suas implicações nas relações de 

trabalho terceirizadas, submetidas a um processo de precarização social sofisticado do 

ponto de vista de sua complexidade material e ideológica. Neste sentido, ao 

dimensionarmos os modos de ser da precarização, perceberemos que, dentre todas as 

suas possíveis faces, o trabalho terceirizado merece destaque, fato que nos faz concluir 

que a precarização é “matriz ideológica fundante”320 da terceirização. 

O processo de precarização social do trabalho, ao longo das últimas décadas, 

adquiriu novos formatos, novos modos de se adequar às exigências da ordem 

econômica. Daí a necessidade de distinguirmos precariedade de precarização. No 

sistema capitalista, a precariedade é uma contradição inerente à sua lógica, ou seja, no 

capitalismo sempre houve precariedades; ao passo que a precarização é um processo de 

transformação das diferentes formas de precariedade. Portanto, podemos considerar que 

as oscilações do processo de precarização do trabalho são respostas às demandas do 

sistema econômico321 que moldam a conjuntura social. 

No Brasil, flexibilização é um termo muito utilizado para denominar trabalho 

precário, além de aparecer também como sinônimo de modernização do trabalho. 

Todavia, flexibilização tem sido conteúdo do processo de precarização e ele sua 
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principal implicação322, ou seja, o processo de precarização pode ser considerado efeito, 

resultado dos impactos da flexibilização. 

Neste sentido, as circunstâncias de volatilidades e superfluidades 

condicionadas pela lógica do capital financeiro vêm respaldando o cenário de 

flexibilização que se incrementa e passa a determinar os processos de trabalho; a 

articular o conteúdo das legislações trabalhistas e a direcionar as estratégias 

empresariais de organização e gestão laborais.  

Tomando como referência estudos da sociologia do trabalho, especialmente os 

desenvolvidos por Maria da Graça Druck323, consideramos que enquanto o processo de 

precarização é o caminho utilizado pela flexibilização, ela, consequentemente, é a 

metodologia que vai ao encontro das imposições macroeconômicas que, nesta fase de 

mundialização do capital pelos mercados financeiros, tem acometido, de forma muito 

peculiar, não apenas o sistema produtivo, do ponto de vista da extrema desumanização 

de corpos, mas a sociedade em sua totalidade de manifestações. 

Assim, o debate acerca do processo de precarização do trabalho, no Brasil, 

reflete exatamente as consequências da tão sonhada flexibilização ou da “tão 

necessária” modernização das relações de trabalho. 

A sociologia francesa começa a estudar a noção de precariedade (précarité) ao 

final dos anos 1970 e início dos 1980, mas somente na década de 1990, o termo é 

naturalmente utilizado, todavia em estreita conexão com o conceito de “exclusão” ou 

“exclusão social”324. 

Robert Castel entende precariedade social e socioeconômica como método de 

exclusão social, uma vez que a precarização faz parte da modernização que, por sua vez, 

tem se pautado num processo de “desestabilização dos estáveis”325. Esse processo 

decorre da crescente implementação da flexibilidade interna (necessidade de 

trabalhadores cada vez mais multifuncionais e polivalentes) e da flexibilidade externa 

(subcontratação ou terceirização). Para Robert  Castel:  
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[...] Assim como o pauperismo do século XIX estava inserido no 

coração da dinâmica da primeira industrialização, também a 

precarização do trabalho é um elemento central, comandado pelas 

novas exigências tecnológico-econômicas da evolução do capitalismo 

moderno [...]326. 

 

Jean Claude Barbier trabalha diferentes significados de precariedade e afirma 

que há uma confusão conceitual estabelecida entre precariedade e exclusão social, já 

que os “socialmente excluídos” da atualidade não correspondem tão somente às 

categorias marginalizadas pela sociedade, a exemplo dos desempregados, deficientes, 

imigrantes etc.  

Segundo ela, precariedade (précarité) está intimamente ligada às táticas de 

“inserção” socioeconômicas. Inserção que, num primeiro momento, era direcionada 

apenas a determinados grupos sociais excluídos do mercado de trabalho, mas que, 

posteriormente, se torna uma expressão polissêmica, tendo em vista que “as estratégias 

de inserção afetam as pessoas em precariedade (précarité) devido à qualidade de seu 

emprego, isto é, ainda que estejam empregadas”327. Deste modo, os empregos típicos ou 

formais também devem ser colocados em questão328. 

Chantal Nicole-Drancourt, dentre outras considerações, aponta que estar 

desempregado não necessariamente significa ser precário (précaire) e divide o conceito 

em duas possíveis abrangências: a precariedade de exclusão (précarité d'exclusion) que 

se relaciona com a falta de demanda de mão de obra no mercado de trabalho; e a 

precariedade de inclusão (précarité d'intégration), correspondente aos setores que são 

segmentados de acordo com suas especificidades, como questão etária e de gênero329. 

Neste sentido, Chantal Nicole-Drancourt entende que a precariedade pode assumir 

diferentes formatos sociais e pode ser medida através das condições de trabalho 

consideradas individualmente ou atribuídas à determinada classe de trabalhadores 

unidos pelas similaridades de suas precariedades individuais. Assim, precariedade “[...] 

às vezes, é um subconjunto de empregos fora do padrão (emprego temporário, trabalho 

temporário, estágios etc.); às vezes, são todos os trabalhos extraordinários; às vezes, 

novamente, é o emprego extraordinário mais o desemprego”. E, por fim, completa que: 
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[...] a precariedade se refere a todo o sistema de emprego considerado 

desestabilizado pela rápida disseminação de novas formas de 

emprego: a precariedade aqui se refere às características da situação 

de emprego: nesses casos, a precariedade refere-se às características 

do trabalho individual330. 

 

Margaret Maruani e Emmanuele Reynaud estabelecem uma ponte entre 

economia do trabalho e sociologia do trabalho331 e apontam para uma nova dimensão: a 

sociologia do emprego. Segundo eles, duas profundas transformações sociais (a 

evolução da estrutura da força de trabalho e a “crise de emprego”) obrigaram os 

sociólogos a estudar essa nova sociedade de “desestabilizados” composta por 

trabalhadores ativos e desempregados e, para isso, o foco é a análise das diferentes 

práticas de flexibilidade e suas consequências332. 

Portanto, deslocam o epicentro do “trabalho”, enquanto atividade de produção 

de bens e de serviços, para o conjunto de modalidades de emprego que são formas de 

acesso e retirada dos trabalhadores do mercado, bem como a tradução do trabalho em 

termos de “status social”333. 

Na intersecção entre a sociologia do trabalho e a economia do 

trabalho, a sociologia do emprego lida com as relações sociais de 

emprego. Seus objetos centrais são movimentos de recomposição da 

força de trabalho, mecanismos sociais de distribuição do emprego e 

produção de desemprego334. 

 

Sem dúvida, considerando Chantal Nicole-Drancourt e Robert Castel, podemos 

afirmar que possuímos um sistema de emprego desestabilizado, principalmente quando 

pensamos nas formas de trabalho cada vez mais pautadas pela precarização que sujeitam 

vidas a condições degradantes. Todavia, também precisamos compreender que a 

precariedade transcende o conceito de exclusão social, pois hoje ela está por toda a 

parte, inclusive entre os considerados sistematicamente incluídos, “no setor privado, 
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mas também no setor público, onde se multiplicaram as posições temporárias e 

interinas, nas empresas industriais e também nas instituições de produção e difusão 

cultural, educação, jornalismo, meios de comunicação etc.”335. 

Assim, não é possível tratar os impactos da precarização de forma dicotômica, 

cujos lados se formam por excluídos e incluídos336. Béatrice Appay, tratando disso, 

afirma que “não existe a sociedade de um lado e os excluídos de outro. É um processo 

que atinge o conjunto dos assalariados na sociedade [...]. Todos os empregos estão 

ameaçados pelo desemprego e pela precarização (do trabalho, dos contratos, da 

saúde)”337. O processo de precarização faz parte da dinâmica estrutural do trabalho e do 

próprio capitalismo e tem promovido a instalação de precariedade nas bases sociais, 

onde são constituídos cada vez mais homens e mulheres inúteis para o mundo. 

Neste contexto, entendemos que Pierre Bordieu338 conseguiu abarcar as 

nuances do processo de precarização com maior completude ao considerar a 

flexibilidade uma “estratégia de precarização”, uma espécie de produtora de 

inseguranças que afetam o conjunto de trabalhadores, precarizados ou não, com exceção 

apenas daqueles que se beneficiam deste processo (indivíduos que chamou de 

“economistas liberais”, isto é, aqueles que comandam os meios de produção atuais, os 

mercados financeiros). 

Pierre Bourdieu avança na ideia de “desestabilização de estáveis” e aprofunda 

esse pensamento discorrendo sobre desestruturação da existência promovida pela 

proliferação de inseguranças objetivas e subjetivas que degradam todas as relações com 

o mundo e rompem com as estruturas temporais. Temos, portanto, uma insegurança 

material, caracterizada pela alta taxa de desemprego e subemprego (fator objetivo), que 

provoca uma insegurança generalizada que comanda a “mentalidade coletiva” (fator 

subjetivo). A combinação dessas inseguranças passa a estruturar o processo de 

precarização339 e a dominar a completitude das relações sociais. 
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A precariedade se inscreve num modo de dominação de tipo novo, 

fundado na instituição de uma situação generalizada e permanente de 

insegurança, visando obrigar os trabalhadores à submissão, à aceitação 

da exploração. Apesar de seus efeitos se assemelharem muito pouco 

ao capitalismo selvagem das origens, esse modo de dominação é 

absolutamente sem precedentes340. 

 

A insegurança afeta não apenas proletários menos qualificados ou do comércio 

e da indústria, mas também aqueles altamente diplomados, como professores, médicos, 

jornalistas, que temem caírem no desemprego ou, ainda, no subemprego. De acordo 

com Pierre Bourdieu, este ideário, que passa a dominar o coletivo, é responsável pela 

desmoralização e, principalmente, pela desmobilização da sociedade como um todo, 

uma vez que os “desempregados e os trabalhadores destituídos de estabilidade não são 

passíveis de mobilização pelo fato de terem sido atingidos em sua capacidade de se 

projetar no futuro, a condição indispensável de todas as condutas ditas racionais [...]” e, 

principalmente, por não conseguirem “ter um mínimo domínio sobre o presente”341. 

Ou seja, a precariedade impossibilita qualquer “antecipação racional” com o 

presente e, consequentemente, prejudica a criação de qualquer esperança no futuro, 

impede a possibilita de “se revoltar, sobretudo coletivamente, contra o presente, mesmo 

o mais intolerável”342. E é deste modo que a flexibilização se torna tática do processo de 

precarização, “produto de uma vontade política, e não de uma fatalidade econômica”343, 

que se desenvolve pela imposição de precariedades.  

[...] a precariedade atua diretamente sobre aqueles que ela afeta (e que 

ela impede, efetivamente, de serem mobilizados) e indiretamente 

sobre todos os outros, pelo temor que ela suscita e que é 

metodicamente explorado pelas estratégias de precarização, como a 

introdução da famosa "flexibilidade" — que, como vimos, é inspirada 

tanto por razões econômicas quanto políticas344. 

 

Guardadas as diferenças entre a formação histórica e a conjuntura 

socioeconômica da França com relação aos enfrentamentos vivenciados pelo Brasil, 

verificamos que os conceitos de precariedade fornecidos pela sociologia francesa nos 

auxiliam na compreensão do processo de precarização brasileiro. 
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No Brasil, há um movimento intenso, desde a década de 1960, de inserção de 

formas precárias de trabalho que vieram (e ainda permanecem) sendo legitimadas 

estrategicamente pelo sistema econômico e pelo próprio Estado. Como exemplo disso, 

podemos citar a lei de contratação temporária, a tempo parcial, por cooperativas de 

trabalho e, com a reforma trabalhista de 2017, a lei de terceirização ampla e irrestrita, 

bem como a do trabalho intermitente. Tudo isso nos faz perceber que “os governos vêm 

aplicando as políticas de cunho neoliberal, ao tempo que reformam a legislação 

trabalhista para desregulamentar e liberalizar ainda mais o uso da força de trabalho”345. 

No capitalismo mundializado, a disputa é global. Neste sentido, a unificação 

dos mercados financeiros entre as economias dominantes implica a diminuição da 

autonomia dos mercados nacionais, principalmente em países dependentes. Isto importa 

dizer que os países de economia menos avançada são tratados como “subúrbio” do 

sistema econômico, isto é, locais onde a mão de obra é brutalmente barateada, o 

trabalho facilmente desregulamentado e a fiscalização flexibilizada ao limite. A 

concorrência mundializada sob a égide do mercado financeiro “exige” que países 

periféricos (ou semiperiféricos como o Brasil) precarizem sua força de trabalho a limites 

desumanos para se manterem na disputa do capital globalizado. 

Essa rivalidade imposta a nível mundial se dá entre países “dependentes e 

metropolitanos”346 e está cada vez mais associada a modelos de nações onde: 

[...] o salário mínimo não existe, onde operários trabalham 12 horas 

por dia por um salário que varia entre 1/4 e 1/15 do salário europeu, 

onde não há sindicatos, onde as crianças são postas para trabalhar etc. 

E é em nome desse modelo que se impõe a flexibilidade [...], isto é, o 

trabalho noturno, o trabalho nos fins de semana, as horas irregulares 

de trabalho, coisas inscritas desde toda a eternidade nos sonhos 

patronais. De modo geral, o neoliberalismo faz voltar, sob as 

aparências de uma mensagem muito chique e muito moderna, as 

ideias mais arcaicas do patronato mais arcaico347. 
 

Portanto, quando analisamos a precarização, percebemos que o que muda é tão 

somente a dinâmica deste processo “desigual e combinado”, já que seus impactos se 

generalizam tanto entre locais e atividades consideradas mais desenvolvidas, como 
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aquelas cuja exclusão é marca principal, de modo que todos se submetem, em maior ou 

menor grau, aos efeitos nocivos da moderna precarização348. 

Atualmente, nesta “evolução do capitalismo moderno”, vivenciamos um 

momento de intenso desmonte de todas as esferas sociais. Identificamos um movimento 

de retrocesso, de desconstrução de patamares democráticos mínimos conquistados no 

pós-Constituição de 1988, não somente no campo do trabalho, mas também no da 

política, da cultura, das leis e, sobretudo, dos direitos humanos. 

No universo do trabalho, a construção de inseguranças tem rompido de forma 

muito intensa e preocupante com qualquer tipo de laços ou vínculos entre os indivíduos. 

Hoje, temos terceirização como regra, reformas no campo da seguridade social, 

aumento do desemprego e do desalento, fatores que marcam o atual processo de 

precarização e provocam extrema vulnerabilidade e desfiliação sociais349.  

De acordo com Maria da Graça Druck, a precarização é atravessada pela: 

[...] amplificação e institucionalização da instabilidade e da 

insegurança, expressas nas novas formas de organização do trabalho – 

onde terceirização/subcontratação ocupa um lugar central – e no recuo 

do papel do Estado como regulador do mercado de trabalho e da 

proteção social através das inovações da legislação do trabalho e 

previdenciária
350

. 

 

Ruy Braga pensa a dinâmica da precarização a partir da lógica da 

mercantilização do trabalho, bem como das terras e do dinheiro. Segundo ele, há um 

constante “fazer-se, refazer e desfazer-se” desse processo que altera historicamente as 

composições da classe trabalhadora e, principalmente, aprofunda as precarizações das 

condições de vida desses trabalhadores. Baseado na sociologia crítica, Ruy Braga 

ressignifica o conceito de precariado a partir da filosofia marxista como aquele 

trabalhador proletarizado que está inserido num contexto de degradação das condições 

de trabalho, ou seja, naqueles setores com menor proteção social, com acesso restrito a 

benefícios previdenciários, com frágeis direitos trabalhistas e submetidos a Sindicatos 

sem poder de negociação. 
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Coloca, ainda, o neoliberalismo como um elemento que reestrutura o trabalho 

em diferentes sociedades nacionais e, especialmente no Brasil, o faz considerando a 

conjuntura socioeconômica brasileira, composta por tensões sociais e pela ânsia por 

democratização. Braga aponta que as políticas neoliberais sempre se pautaram por 

tendências reformistas “austericidas”, isto é, pela implementação de “políticas 

austericidas” que reconfiguram a classe trabalhadora pela sua condição de precariedade 

em maior ou menor grau. O neoliberalismo pode ser considerado, portanto, produto 

histórico de uma emergência democrática absorvida pelos mercados351. 

Pierre Bourdieu trata a lógica neoliberal atual como um “processo de 

involução” onde o capitalismo retoma sua forma mais radical, aquela racionalizada pelo 

lucro desenfreado e pela introdução de técnicas modernas de dominação das relações 

sociais que manipulam não apenas o trabalho como também o ideário social. Neste 

sentido, sob o anúncio do “fim das ideologias”, estabelece-se uma “crença” de que a 

mensagem neoliberal é uma mensagem “universalista de libertação” que, em verdade, 

ratifica e glorifica o domínio dos mercados financeiros e “se enfeita com todos os 

signos da modernidade”352. 

Não acidentalmente, o processo de precarização brasileiro tem acantonado 

trabalhadores nos setores terceirizados de serviços. O processo de industrialização e o 

desenvolvimento foram constituídos pela expansão do proletariado precarizado desde o 

regime fordista, nossos modos de produção foram estruturados em constantes ataques a 

tudo aquilo que pudesse representar um patamar de civilidade353, difundindo a 

naturalização de desumanidades no trabalho. 

Também não ocasionalmente, a precarização se expressa através de 

degradações salariais, jornadas exaustivas, invisibilidades, assédios morais, altas 

rotatividades no emprego, pulverização sindical e do coletivo; agressões à subjetividade 

do trabalhador, além de índices alarmantes de doenças ocupacionais e mortes no 

trabalho. Ou seja, estamos diante de um sistema de constante mercantilização da mão de 

obra via financeirização dos processos sociais e do trabalho como forma de aumento do 

lucro através da superexploração do trabalhador e não da sua capacidade produtiva354. 
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A questão é: por que, em todas as dimensões deste processo, a terceirização 

merece destaque? Porque a terceirização é produto desta racionalidade dinâmica, 

maleável, supérflua e descartável, como também é ferramenta que dá concretude aos 

objetivos práticos do capital financeiro. A terceirização tem como metodologia de 

existência a precarização e esta, por sua vez, a tem como instrumento. 

Deste modo, a ideia de denunciar agressões a direitos humanos atinentes aos 

trabalhadores terceirizados está pautada na esperança de um debate sério sobre a 

temática; na necessidade de visibilizar alguns grupos sociais subalternizados 

sistematicamente e, sobretudo, na urgência de cobrar humanidade para todos os corpos. 
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Capítulo 5 – Efeitos da Superexploração no Trabalho Terceirizado 

 

“[...] Ou ainda, pressuposto que fundamenta todos os pressupostos da economia, faz-se um 

corte radical entre o econômico e o social, que é deixado de lado e abandonado aos sociólogos, 

como uma espécie de entulho”. (BOURDIEU, Pierre. Contrafogos: táticas para enfrentar a 

invasão neoliberal, 1998). 

 

 

5.1. Degradação Salarial e Intensificação das Jornadas 

Estudos têm apontado que o trabalho terceirizado é reflexo de menores 

remunerações. Entre 1999 e 2009, por exemplo, as regiões metropolitanas e o Distrito 

Federal registaram um aumento de assalariados contratados em serviços terceirizados 

que variou de 37,30% para 47,90%. Entre 2001 e 2015, as empresas de terceirização 

geraram 281.024 ocupações terceirizadas com registro em carteira, variando de 7,4%, 

em 2011, para 7,88% em 2015
355

. Em dezembro de 2010, a remuneração nos setores 

tipicamente terceirizados
356

 girava em torno de R$ 1.390,40, enquanto que nos setores 

contratantes era de R$ 1.824,20357, ou seja, diferença de quase 30%. 

Em dezembro de 2013, a relação anual de informações sociais (RAIS) apontou 

que os setores tipicamente terceirizados recebiam 24,7% menos que os empregados 

contratados diretamente, sendo que apenas 2,9% concentravam sua faixa remuneratória 

acima de dez salários-mínimos. No ano de 2014, a diferença se manteve entre 23% e 

27%358. 
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Tabela 3 – Distribuição do percentual dos trabalhadores contratados diretamente e dos 

terceirizados por faixa de remuneração, 2013
359

. 

 

 

É importante destacar que dos trabalhadores que recebiam até três salários-

mínimos, 78,5% se encontram em setores terceirizados, sendo que, dentre eles, 57,1% 

percebiam até dois salários-mínimos360. A nota técnica nº 172 do DIEESE demonstra 

que, em dezembro de 2014, a remuneração dos setores contratantes era de R$ 2.639, 

enquanto que os setores terceirizados pagavam em torno de R$2.021361. 

Uma pesquisa realizada por Maria da Graça Druck, na região metropolitana de 

Salvador, marca a diferença entre o custo médio da contratação de trabalhadores para a 

composição do núcleo permanente e os terceirizados. Segundo o estudo, “os 

terceirizados “valem” entre 1,4 e cinco vezes menos que o trabalhador do quadro/núcleo 

permanente [...]”362. 

Nesta linha, o gráfico a seguir demonstra que as atividades tipicamente 

contratantes eram as que disponibilizam as maiores remunerações, ao passo que entre os 

terceiros estão as remunerações mais baixas. 
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Gráfico 1 –  Brasil: remuneração nominal média dos vínculos formais de emprego segundo as 

atividades tipicamente terceirizadas e as tipicamente contratantes (2007-2014)
363

 

 

 

Segundo pesquisa do IPEA, em 2015, a remuneração média do terceirizado 

correspondia a 60% da remuneração dos não terceirizados; no nordeste esta disparidade 

chegou a 61,29% e, no Ceará, a 67,81%364. 
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Gráfico 2 – Remuneração média nominal (salário mínimo) no emprego formal, 

total e terceirizado – Grandes Regiões (2011-2015) – (em salários mínimos)365 

 

 

Além disso, “o tempo de trabalho semanal dos terceirizados tem sido, em até 

03 (três) horas, superior ao dos trabalhadores diretos, e isso sem considerarmos as horas 

extras e o regime de banco de horas, que tornaria essa diferença ainda maior366.  
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Tabela 4 – Condições de trabalho na terceirização
367

 

 

 

Em março de 2017, 85,9% dos vínculos contratados nas atividades 

terceirizadas estão na faixa de 41 a 44 horas semanais à proporção de 61,6% para os 

setores de contratação direta368. 

Gráfico 3 - Participação dos vínculos formais de emprego com jornada contratada de 41 a 44 

horas semanais, por faixa de remuneração, em atividades tipicamente terceirizadas e tipicamente 

contratantes. Brasil, 2014 (% em relação ao total dos vínculos do setor) 
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Segundo dados da RAIS, aproximadamente, 50% dos terceirizados do país 

prestam serviços nas seguintes atividades: vigilante; faxineiro; porteiro de edifícios; 

auxiliar de escritório; assistente administrativo; trabalhador de serviços de limpeza e 

conservação de áreas públicas; alimentador de linha de produção; vendedor de comércio 

varejista; recepcionista; servente de obras; zelador de edifício; motorista de caminhão; 

varredor de rua; vigia; e cozinheiro geral369. 

Nesta pesquisa, foram considerados trabalhadores com alta probabilidade de 

serem terceirizados e com média probabilidade, concluindo que a média da 

remuneração dos terceirizados de alta probabilidade é 11,5% menor que a dos efetivos. 

Pelo único fator terceirização, os vendedores sofrem redução de 49% na remuneração; 

cozinheiros 18,4%; motoristas de caminhão 12,2%; trabalhadores da limpeza pública 

11,6%; assistentes administrativos 17,8%; serventes de obras 16,8%; auxiliares de 

escritório 13,9%, recepcionistas 11,5%370. 

No comércio e serviços, enquanto o salário inicial no setor de limpeza da 

Usiminas (MG) era de 1.200 reais, o do terceirizado era de 800 reais. No carregamento 

do comércio atacadista do estado de Minas Gerais, o terceiro recebia 1.053,24 reais 

contra 1.325,31 dos efetivos. O setor hoteleiro do Rio Grande do Norte pagava 944 reais 

no setor de limpeza/eventos e 725 reais para os terceirizados exercendo a mesma 

função371. 

Considerando o ramo da metalurgia, a Volkswagen, uma das representantes do 

setor automotivo, berço da terceirização e responsável por parte considerável de 

terceirizados, implementou um modelo de produção chamado “Consórcio Modular”. 

Trata-se de um modelo de terceirização externa, em que parte do processo de produção 

é realizada por empresas terceiras, em módulos completos ou semicompletos, em que 

toda a infraestrutura é compartilhada, incluindo o restaurante, o ambulatório e o 

transporte de funcionários”372. 

Em 2009, eram 2.300 trabalhadores modulistas contra 600 da Volkswagen373. 

Além disso, a fábrica era composta por mais de 1500 trabalhadores terceirizados 

internamente na parte de “segurança, de limpeza, alimentação, manutenção industrial, 
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logística, processamento de exportação etc.” 374. Na terceirização interna, as condições 

de subalternidade no trabalho são mais facilmente identificadas, já que ela divide os 

trabalhadores em diversas categorias (vigilantes, alimentação, manutenção, limpeza), 

cada uma delas com seus respectivos Sindicatos, acordos e convenções coletivas com 

direitos e salários bem inferiores aos dos empregados efetivos como também daqueles 

terceiros que compõem o “Consórcio Modular”. A pulverização do coletivo, provocada 

pelo trabalho terceirizado, como veremos, ocasiona a subclassificação de trabalhadores 

como “terceiros de segunda” classe375. 

Na indústria química, o trabalhador contratado diretamente custa 7.454 reais, à 

medida que o terceirizado custa 3.032,86, isto é, pagam-se aos terceiros 58% menos 

para desenvolver a mesma atividade. Na comparação do salário/hora, pago na indústria 

química, temos que um técnico mecânico terceirizado recebe R$ 10,18 a hora, ao passo 

que a um técnico mecânico efetivo paga-se R$ 17,28 a hora376. Segundo dados obtidos, 

na cidade de São Paulo, “em todas as ocupações analisadas, o salário pago ao 

trabalhador pela prestadora de serviços varia entre 26% e 87% do salário pago 

diretamente pela indústria. Quanto maior a qualificação, maiores são as diferenças 

salariais”377. 
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Tabela 5 – Salários em indústria química e prestadora de serviços por ocupação, São 

Paulo (2013)
378

 

 

O setor público pode ser considerado um dos propulsores da terceirização 

brasileira por ser um dos pilares do Plano Diretor de Reforma do Estado para 

Administração Pública, incrementado a partir de 1990. As principais formas de 

terceirização no setor público ocorrem por meio de cooperativas de trabalho; OCIPS; 

Organizações não governamentais (ONGs) e Organizações Sociais379. O primeiro 

diploma legal a tratar da terceirização data de 1967380 e permitiu a “contratação indireta 

para as atividades executivas no âmbito da administração pública federal. Depois, em 

1983, a Lei nº 7.102 permitiu a terceirização na prestação de serviços de segurança, 

vigilância e transportes de valores no setor financeiro”381. 

Em âmbito municipal, a contratação de serviços terceirizados de assessoria, 

sobretudo na parte contábil/financeira e jurídica, atingiu 4.777 municípios, alcançando a 

marca de 85,8% de toda a contratação nessa atividade. Além disso, a Administração 

Pública Municipal terceirizou 85,6% dos serviços em áreas como: limpeza urbana e 
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coleta de resíduos sólidos, domiciliar e hospitalar e segurança dos prédios da prefeitura 

e iluminação pública382. 

Em 2006, a terceirização na Universidade Federal da Bahia representava 15% 

das contratações, em 2015, 27,5%, quase o total de docentes (29,7%). Numa pesquisa 

realizada pelo IPEA383 com 105 trabalhadores terceirizados da UFBA, 70% percebiam 

até um salário-mínimo, quase metade tem renda familiar de um a dois salário-mínimo e 

41% de dois a três, “no setor de limpeza, predomina um salário-mínimo (94%), 

encontrando-se nesse segmento maioria de mulheres e menor escolaridade. Na portaria, 

52,4% ganham um salário-mínimo, e os demais, entre um e dois salário-mínimo”384.  

O famoso “bico é complementação de renda de 48,6% dos entrevistados, mas o 

mais interessante é que 50,5% declararam circunstâncias de atraso de salários”. A 

pesquisa apontou385 que 32% precisaram ingressar com processo judicial na Justiça do 

Trabalho para reivindicar direitos trabalhistas, sendo 59% por falta de recolhimento de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 50% por não pagamento de salários, 

6% por demissão indevida, 3% por assédio moral e 3% por declaração de falência das 

empresas prestadoras e não pagamento das verbas rescisórias
386

. 

Com relação ao setor portuário, verifica-se uma intensa diferença de 

remuneração, especialmente entre trabalhadores da Guarda Portuária. Em 2012, a média 

paga a um guarda portuário da Administração Pública era, em média, de R$ 5.393, já os 

vigilantes e guardas de segurança geral percebiam uma média de R$ 1.590, ou seja, 

quase o triplo de diferença387. 

Sem adentrar nas limitações impostas pela legislação de 2017 acerca do 

negociado sobre o legislado, sabemos que o ordenamento jurídico trabalhista sempre foi 

base para um patamar mínimo de direitos sociais. Porém, as convenções ou acordos 
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coletivos de cada setor econômico ou empresarial poderiam prever direitos que 

ampliassem a base legal, elevando, consequentemente, a remuneração e qualidade de 

vida dos trabalhadores. Entretanto, como a ação dos sindicatos é pulverizada e 

enfraquecida pela terceirização, obviamente a negociação é fragilizada e, por isso, os 

direitos previstos nos instrumentos coletivos dos terceirizados são, em sua imensa 

maioria, restritos ou, muitas vezes, suprimidos por convenções negociadas com 

Sindicatos “de carimbo”. 

Nos setores público, financeiro, elétrico, petroleiro, petroquímico e da 

construção civil “houve acentuada precarização de direitos sociais, pagando os 

trabalhadores terceirizados a conta do processo de fragmentação da cadeia produtiva ou 

da simplificada intermediação de mão de obra”388. Sindicatos sem poder de barganha 

implicam parcos direitos convencionais e, consequente, precarização de vidas, já que: 

[...] os valores dos salários, a forma do seu reajustamento, a redução 

da jornada, a remuneração de horas extras em percentual superior ao 

previsto em norma estatal, o auxílio alimentação, a política de 

prevenção de acidentes de trabalho, a remuneração de adicionais 

diversos e outras tantas matérias trabalhistas, integram o rol das 

cláusulas de normas estipuladas em acordos e convenções coletivas de 

trabalho389. 

 

O setor bancário também merece destaque neste processo. Os dados referentes 

a 2004 demonstram que os trabalhadores terceirizados chegaram a receber menos que a 

metade dos contratados diretamente390. Em 2009, por exemplo, o piso salarial dos 

bancários era de R$ 1.010,64, enquanto que o dos terceirizados era de apenas R$ 

555,00391 e, em 2014, o DIEESE constatou que os terceirizados dos bancos recebiam 1/3 

dos salários dos efetivos e não possuíam igualdade de direitos convencionais. Os 

bancos, ao invés de contratar bancários com jornada limitada a 30 horas semanais, com 

direito a vale-refeição e alimentação e outros auxílios, passaram a contratar terceiros 

exercendo as mesmas atividades financeiras, porém trabalhando, pelo menos, 44 horas 

semanais e com direitos inferiores. 
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Ana Tércia Sanches, ao comparar os benefícios convencionais concedidos aos 

bancários e aos terceiros, apontou as disparidades. Especificamente na área de 

teleatendimento dos Bancos, que abrange desde atividades de atendimento a clientes, 

para a realização de transações bancárias, até a venda de produtos financeiros, a 

discrepância do vale-refeição é de 400%. O vale-alimentação dos bancários era de R$ 

311,06 enquanto que os terceirizados sequer faziam jus a esse direito. O percentual do 

adicional noturno dos empregados direitos era de 35%, o dos terceiros de 20% e a 

participação nos lucros e resultados (PLR), quando possuíam, não excedia a trezentos 

reais, sendo a dos efetivos uma variação de 4 e 5 salários-mínimos392. 

Tabela 6 - Comparação de Atividades: terceirizados versus bancários 

 

            Fonte: Sanches, 2011
393
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O movimento de terceirização nos bancos brasileiros é aprofundado a partir da 

promulgação da Resolução n. 2640/1999, elaborada pelo Banco Central, que estendeu o 

rol de funções bancárias terceirizáveis dando início a um processo de intensificação da 

terceirização. Em 2003, com a Resolução n. 3110, que permite que pessoas jurídicas 

contratem ““empresas prestadoras de serviços”, incluindo associações de poupança e 

empréstimo, empresas integrantes ou não do Sistema Financeiro Nacional” 394
, a prática 

de terceirização bancária se dissemina significativamente. 

A partir de então, temos um período que é marcado pela proliferação de 

correspondentes bancários395, em que o crescimento ultrapassou os 70% entre 2007 e 

2010396, e o número de agências bancárias foi reduzido. Para termos ideia, 163.569 

trabalhadores passaram a desenvolver atividades bancárias em locais como lotéricas, 

empresas fornecedoras de cartões de crédito, empréstimos, entre outras. Atividades 

tipicamente bancárias começaram a se enquadrar como “prestação de serviços”397 e de 

“14 mil, em 2000, os correspondentes bancários alcançaram a surpreendente quantia de 

405 mil no ano de 2013”398. 

Segundo Grijalbo Fernandes Coutinho: 

[...] Os correspondentes são, na atualidade, os principais prestadores 

de serviços aos bancos, constituídos sob a forma de pessoas jurídicas 

autônomas em relação aos seus mantenedores financeiros, executando 

essas pequenas empresas da venda da força de trabalho alheio quase 

todas as atividades bancárias, utilizando-se, pois, da mão de obra de 

milhões de trabalhadores que sequer têm acesso aos direitos da 

categoria profissional bancária assegurados em normas coletivas 

negociadas com as entidades sindicais dos bancários399. 

 

Em 2016, foram 379 agências do Banco do Brasil convertidas em postos de 

atendimento e 402 foram desativadas. Seu então Presidente, Paulo Caffarelli, afirmou 
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que a “reestruturação decorre justamente da adaptação do Banco do Brasil à 

transformação digital e à necessidade de reduzir custos para atingir as exigências 

regulatórias de capital”400. Ou seja, a tão necessária “modernização”, em verdade, reflete 

precariedade, uma vez que a faixa salarial predominante dos correspondentes bancários 

varia de 1,01 a 1,5 salário-mínimo, ao passo que a do bancário é de 5,01 a 7 salários-

mínimos401. 

O que alguns especialistas chamam de quinta onda402 de inovação bancária é 

uma realidade consolidada pela reestruturação da rede bancária desenvolvida pelo 

Governo Federal e representada por um conjunto de estratégias de expansão dos 

negócios e corte de despesas desenvolvidas pelo sistema financeiro
403

. 

Atualmente, a aclamada inovação tem uma estratégia ainda em expansão 

chamada mobile bank que, basicamente, consiste no “desenvolvimento de estrutura 

tecnológica para permitir que operações bancárias, como pagamentos, transferências e 

consultas, sejam realizadas por smartphones, em substituição aos canais tradicionais”404. 

Segundo a Febraban, em 2011, ela foi responsável por 38% das transações bancárias 

realizadas por meio de canais digitais e esse percentual aumentou para 57%, em 2016. O 

fato é que, combinada com os correspondentes financeiros, a reestruturação tecnológica 

foi responsável pelo esvaziamento das ocupações bancárias tradicionais, uma vez que: 

[...] as transações realizadas nos canais tradicionais (agências, 

terminais de autoatendimento, contact centers e correspondentes 

bancários) caíram de 46% para 33% no mesmo período. Em números 

absolutos, as transações realizadas nos smartphones tiveram 

crescimento médio de 206% nos últimos cinco anos, diante do 

aumento médio de 17% no número de transações na internet e queda 

de 2% no número de transações realizadas em agências405. 

 

Por óbvio, essa reestruturação provocou impactos diretos na terceirização 

bancária, já que se torna uma das principais estratégias utilizadas pelos bancos para 

expansão de lucros à custa do trabalho. De acordo com Juvandia Moreira, então 
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Presidente dos Sindicatos dos Bancários de São Paulo, em um estudo realizado pela 

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf): 

[...] os números mostram claramente que os banqueiros não usam os 

correspondentes com a função social de levar os serviços bancários 

para locais onde não há agências. [...] Eles se aproveitam dos 

correspondentes para expandir ainda mais seus lucros à custa dos 

direitos dos trabalhadores, já que os funcionários das lotéricas e dos 

Correios não estão sob o regime da Convenção Coletiva de 

Trabalho406. 

A terceirização bancária, sem dúvida, é uma das formas mais evidentes de 

precarização do trabalho terceirizado. De acordo com Sanches, “os processos de 

terceirização são heterogêneos, mas, pode-se afirmar que no setor bancário, nas 

atividades destacadas para essa análise, podem ser tomados como sinônimo de 

precarização”407. 

 

5.2. Rotatividade e Tempo de Permanência dos Vínculos Terceirizados 

Segundo pesquisa do IPEA, no final de 2014, o número de vínculos rompidos 

nas atividades tipicamente terceirizadas é maior se comparado às atividades tipicamente 

contratantes. Neste período, somávamos 12,5 milhões de terceirizados, ou seja, 

aproximadamente, um quarto dos vínculos de trabalho formal. Isto importa dizer que 

num total de cem vínculos de emprego em atividades tipicamente terceirizadas, oitenta 

eram rompidos, enquanto que, nas atividades contratantes, o número diminuía para 

pouco mais de quarenta rompimentos408. 
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Gráfico 4 – Brasil: evolução dos vínculos formais de emprego nas atividades tipicamente 

terceirizadas e nas tipicamente contratantes (2007-2014)
409

  

 

 

Outro ponto importante no trabalho terceirizado, é que, entre 2007 e 2014, ele 

tem produzido uma taxa de rotatividade descontada duas vezes maior que a das 

atividades tipicamente contratantes, sendo naquela de 57,7% contra 28% nesta. A taxa 

de rotatividade descontada é o número de rompimentos de vínculos empregatícios, 

excluindo os pedidos de demissão, morte ou aposentadoria. Portanto, trata-se de um 

fator que nos permite chegar a outro ponto muito relevante: a estabilidade do vínculo. 

A estabilidade no emprego pode ser considerada um indicativo de qualidade do 

trabalho, pois “quanto maior a taxa de rotatividade descontada, menor a estabilidade, 

portanto, menor a qualidade do posto”410 e, consequentemente, menor a durabilidade dos 

vínculos. À medida que a duração dos vínculos entre os contratados diretamente  era de 

70,3 meses (cinco anos e 10 meses), entre os terceiros esse tempo diminui, em média, 

para 34,1 meses (dois anos e dez meses)411. 

No setor bancário, a rotatividade e o tempo de permanência nos bancos são 

alarmantes. De acordo com os dados do DIEESE, 19% dos bancários permanecem até 
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12 meses no emprego, enquanto entre os comerciários, aqui entendidos como 

correspondentes bancários, esse número sobe para 43%412. 

Grijalbo Fernandes Coutinho afirma que os trabalhadores terceirizados se 

encontram “quase sempre em uma linha muito tênue entre emprego e desemprego, 

sendo ameaçados de dispensa pela alta rotatividade de mão de obra vigente no segmento 

das empresas prestadoras de serviços”413 e aponta uma diferença de 55,5% entre o tempo 

de emprego dos efetivos e dos terceirizados. Segundo Grijalbo Fernandes Coutinho: 

[...] os terceirizados no Brasil, em 2010, percebiam 30% a menos, 

tinham uma rotatividade no emprego acima do dobro (2,6 anos de 

permanência no emprego como tempo médio) e laboravam 

ordinariamente (contratualmente, sem contar as horas extras, portanto) 

quase 10% a mais, quando comparadas estas condições contratuais 

com as dos empregados das empresas principais (contratantes)414. 

 

A tabela a seguir demonstra as diferenças de tempo de emprego, além dos 

salários e jornada semanal, na terceirização para o ano de 2010: 

 

Tabela 7 – Condições de trabalho e terceirização (ano 2010)
415

 

 

O tempo de permanência, portanto, decorre da alta taxa de rotatividade que 

entre os terceiros chegou a 64,4% contra 33% referentes aos empregados contratados 

diretamente, e “a taxa teve um aumento de 19,5 pontos percentuais entre os terceiros, 

quando observamos o estudo realizado em 2010”416. 

Mas quais os reais impactos da rotatividade no trabalho? Inúmeros. Para além 

do fato de o trabalhador ser agredido subjetivamente e impossibilitado de planejar, 

minimamente, sua vida, há algumas questões que podemos destacar. Com as constantes 
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variações de estado de emprego e desemprego, a que se sujeita o terceiro, o Fundo de 

Amparo do Trabalhador (FAT) é impactado, já que os custos com seguro desemprego 

aumentam. Além disso, “a rotatividade intensa traz impactos sociais e econômicos, 

porque diminui seus rendimentos, descapitaliza o FGTS, os recolhimentos 

previdenciários e “fragiliza a capacidade de organização e mobilização para as ações de 

defesa e reivindicação de direitos””417. 

Deste modo, a alta taxa de rotatividade, provocada pela terceirização, “[...] é 

um dos indicadores mais preocupantes do mercado de trabalho”418, e: 

Para os empregadores, representa um custo de seleção e treinamento, 

que acaba sendo repassado ao preço final, atingindo todos os 

consumidores. Para os trabalhadores, representa a incerteza de 

encontrar um novo emprego num curto espaço de tempo e o risco de 

ter de aceitar menores salários e benefícios, além de ter impactos no 

cálculo da aposentadoria. Para o Estado, as despesas com seguro-

desemprego tendem a aumentar com a alta rotatividade, além de 

ocasionar descapitalização do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS)419. 

 

5.3. Invisibilidade e Discriminação: Agressão à Subjetividade e à Construção da 

Identidade 

A invisibilidade é uma consequência da terceirização e decorre da alta 

rotatividade e do tempo de permanência dos terceirizados no emprego. Esses fatores 

produzem trabalhadores invisíveis do ponto de vista social e emocional, já que são 

impedidos de estabelecer uma ligação duradoura com os outros trabalhadores e com o 

ambiente de trabalho420. 

Na aclamada modernização, as relações de longo prazo, determinadas por 

“fortes laços sociais como lealdade, deixaram de ser atraentes”421 e a terceirização, 

enquanto racionalidade instrumental desse sistema volátil e inseguro, produz laços 

sociais fragilizados, constituídos por “formas passageiras de associação”422 que 
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impossibilitam a construção de sociabilidade entre trabalhador e o meio ambiente de 

trabalho. 

O tempo de permanência no emprego é reduzido, ou seja, esses trabalhadores 

têm seus vínculos rompidos com maior frequência e, consequentemente, têm que 

procurar novos trabalhos com certa periodicidade. Além disso, “não é incomum, nesses 

tipos de contratos, constar cláusula de mobilidade total que os sujeitam a mudanças 

frequentes de local de trabalho e de empregadores”423. 

 

A terceirização tem um impacto imensurável sobre a vida do 

trabalhador, sobre sua subjetividade, já que esse tipo de trabalho, em 

geral, é caracterizado pela fragmentação. Em muitos casos, a 

fragmentação não chega a dois ou três anos (o que já é bastante 

negativo), mas nos casos de asseio e conservação, ou ainda, de 

vigilância, a relação com o local de trabalho é de duas semanas a um 

mês, levando o trabalhador, a cada curto espaço de tempo, a ter que 

reconstruir sua relação com esse novo espaço de trabalho - dimensão 

fundamental para nós, seres humanos
424

. 

 

De acordo com Grijalbo Fernandes Coutinho: 

Culminando a discriminação, os trabalhadores terceirizados 

encontram-se quase sempre em uma linha muito tênue entre emprego 

e desemprego, sendo ameaçados de dispensa pela alta rotatividade de 

mão de obra vigente no segmento das empresas prestadoras de 

serviços
425

. 

 

A discriminação, “face invisível da precarização”
426

, é um dado que 

dificilmente aparece como estatística, mas suas implicações são nefastas, tanto quando 

pensamos nos aspectos sociais quanto nos psicológicos. De acordo com o DIEESE427, os 

setores que mais discriminam terceirizados são o de asseio e conservação e o de 

vigilância. A terceirização determina quais trabalhadores “valem menos” ou 

“duplamente menos”, no caso das mulheres terceirizadas, e estabelece uma “perversa 

relação de poder entre os próprios trabalhadores, casos em que o empregado efetivo 

torna-se “chefe” dos subcontratados”428. 

                                                           
423

 ALMEIDA, Renata Coutinho, 2018. 
424

 DIEESE, 2014, p. 29. 
425

 COUTINHO, Grijalbo Fernandes, 2015, p. 150. 
426

 DIEESE, 2014, p. 29. 
427

 Ibid., 2014, p. 28-29. 
428

 DRUCK, Maria da Graça; FRANCO, Tânea 2007, p. 50-51. 



108 
 

A indiferença dispensada aos terceirizados os fazem vítimas de preconceitos 

que são expressos das mais variadas formas, inclusive quando criam uma subclasse de 

trabalhadores segmentada pela subalternidade. 

Na prática, ser terceirizado, no Brasil, tem sido sinônimo de carregar o 

peso de não poder interagir com os trabalhadores efetivos, de usar 

uniformes diferenciados, de não participar das confraternizações 

empresariais, não receber as mesmas premiações por desempenho, não 

poder utilizar o mesmo refeitório e nem o mesmo transporte. A 

terceirização segrega porque divide a classe trabalhadora entre 

efetivos e terceiros, e vai além, porque agride sua subjetividade e gera 

discriminação no trabalho
429

. 

 

 

Um estudo realizado pelo IPEA430 apontou que, dentre os terceirizados da 

UFBA, “22% dos entrevistados já foram discriminados por serem terceirizados. Essa 

discriminação partiu de docentes (57%); de estudantes (43%); de servidores da UFBA 

(39%); de outro trabalhador terceirizado (4,3%); e de usuários de serviços da 

universidade (4,3%)”. 

Além disso, a invisibilidade está na falta de segurança adequada, implicando 

um número alarmante de doenças ocupacionais, mutilações e mortes na terceirização; 

nos índices de resgastes de trabalhadores em situação de escravidão (considerada como 

escravidão moderna); nas diferenças salariais e de direitos convencionais; na redução de 

benefícios; na fragmentação sindical que causa invisibilidade individual e coletiva, entre 

tantos outros indicadores que acometem os trabalhadores terceirizados à precarização. 

Com relação às questões psicológicas, podemos dizer que todos os 

trabalhadores, na dinâmica do capitalismo financeirizado, têm suas subjetividades 

atingidas, todavia entre os terceiros a situação se agrava. Primeiramente, é preciso 

considerar que o trabalho não é elemento externo à constituição do sujeito, mas sim 

“processo de construção da identidade individual e coletiva”431. 

Como já vimos, o trabalho exerce funções que transcendem a função 

remuneratória. Trabalhar constitui nossas vidas enquanto seres sociais, estabelecendo 

dinâmicas de vida, projetando sonhos, não se trata apenas da contraprestação pelo 

exercício de determinada atividade. O gênero trabalho “desempenha um papel essencial 

                                                           
429

 ALMEIDA, Renata Coutinho, 2018. 
430

 IPEA, 2018, p. 126 
431

 DRUCK, Maria da Graça. A precarização social do trabalho no Brasil: alguns indicadores. In: 

ANTUNES, Ricardo (Org.). Riqueza e Miséria do trabalho no Brasil II. São Paulo: Boitempo, 2013, p. 

55-73. 



109 
 

de formação do espaço público, pois trabalhar não é só produzir: trabalhar é ainda viver 

junto”432. 

Christophe Dejours, ao falar da “centralidade do trabalho”, isto é, o trabalho 

como elemento central de desenvolvimento da personalidade, aponta para estudiosos da 

psicologia, antropologia, sociologia e economia do trabalho. Segundo Christophe 

Dejours, esses estudiosos determinaram a função social do trabalho, especialmente na 

produção de riquezas, bem como a função psíquica, responsável pela construção da 

identidade dos indivíduos433. 

Selma Lancman434 nos ensina que a “constituição do sujeito e de sua rede de 

significados” são funções psíquicas do trabalho. Por isso, valorizações simbólicas, 

reconhecimento, “mobilização da inteligência” são fatores que ultrapassam a realização 

profissional e formam a própria identidade do sujeito. 

Nesta mesma linha, Christophe Dejours explica que “o trabalho está longe de 

ser trocado por investimentos substitutivos” e se liga intrinsecamente a subjetividades, 

pois existem ““regulagens” muito sofisticadas que mobilizam dinâmicas intersubjetivas, 

não somente no campo afetivo (que a psicanálise conhece), mas também no campo das 

relações sociais e dos vínculos civis”435. Há, neste sentido, uma solidariedade 

psíquica436 entre a vida que se estabelece em âmbito laboral e a que se determina fora do 

trabalho, ou seja, “uma unidade econômica entre as duas modalidades da existência”437. 

Neste sentido, os sofrimentos advindos do trabalho são absorvidos pelo espaço 

privado, como também pela intimidade do “sujeito do trabalho” (para utilizar a 

expressão de Christophe Dejours) afetando diretamente sua identidade e 

subjetividade438. Por isso: 

[...] as estratégias defensivas necessárias para resistir aos 

constrangimentos patogênicos da organização do trabalho não 

funcionam apenas no local de trabalho. O corte teórico entre espaço de 

trabalho e espaço extratrabalho é totalmente artificial. Ao deixar o 

canteiro de obras, o sujeito continua sendo quem é, não pode mudar de 

pele nem de economia psíquica, de modo que o sofrimento no 
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trabalho, convocando estratégias defensivas peculiares, corrompe toda 

a organização mental do sujeito e estende seus tentáculos até as 

relações com os filhos e o cônjuge
439

 

 

Uma pesquisa440 realizada por Maria da Graça Druck, junto ao setor 

petroquímico, na Bahia, perguntou aos trabalhadores: “por que não gostariam de ser 

terceirizados?”. As respostas foram: “insegurança, não é valorizado e não tem direitos, 

perda de respeito, salário e autoestima, discriminação, é descartável, é um subemprego, 

é uma humilhação etc.”. 

A pergunta que poderíamos fazer é: qual é o futuro desses trabalhadores? Quais 

planos ou trajetórias poderiam ser traçadas para eles, já que “o trabalho se impõe como 

um dado social que participa da construção ou desconstrução da saúde física e 

mental”441. O que podemos afirmar, a contrario sensu, é que a intensa fragilização, a 

disseminação de vulnerabilidades e inseguranças socioeconômicas, a produção de 

descartabilidades e superfluidades têm cada dia mais discriminado e invisibilizado os 

terceiros, a ponto de coisificá-los a um grau que aparenta total “banalização da injustiça 

social”442. 

 

5.4 Acidentes, Adoecimentos, Mortes e Trabalho Escravo 

O Brasil é o quarto país no ranking mundial de acidentes de trabalho. 

Conforme apontamento do Ministério Público do Trabalho, são 700 mil casos por ano, 

sendo que 90% destes acidentes poderiam ser evitados, se as normas regulamentadoras 

(NRs) fossem observadas
443

. Os terceirizados, além de ganhar menos, trabalhar mais e 

possuírem menores direitos, estão entre os trabalhadores que mais se acidentam, 

adoecem e morrem no trabalho. Esta é, sem dúvida, a dimensão mais evidente da 

precarização. 
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Segundo Marina Bernardo Mandarini
444

, há inter-relações entre os processos de 

saúde-adoecimento na terceirização e as condições de trabalho a que são submetidos os 

trabalhadores terceirizados. Ou seja, a autora destacou que o trabalho terceirizado 

promove impactos para saúde do trabalhador, como: estresse; doenças relacionadas ao 

trabalho e risco ocupacional; sofrimento psíquico; falta de suporte à saúde e à 

segurança.  

Neste sentido, questões objetivas relacionadas às condições de trabalho 

terceirizado, como vínculo, salários, diferenças de benefícios, diminuição de direitos 

trabalhistas, excesso de trabalho, rotatividade, como também fatores ligados à sua 

subjetividade, como: identidade profissional, identificação com a empresa, diferença de 

tratamento, frustrações com tarefas que exigem pouco crescimento profissional afetam 

negativamente a saúde e a qualidade do ambiente laboral dos terceiros. 

Os acidentes e mortes crescem entre os terceirizados. Atualmente, três grandes 

setores merecem destaque, tanto pela posição que ocupam na economia do país, quanto 

pela quantidade de terceirizados que empregam: o setor petroleiro; a indústria de 

eletricidade e da construção civil. Estes segmentos são marcados por números 

assustadores de vítimas fatais por acidente de trabalho445. 

Grijalbo Fernandes Coutinho indica que, entre 2000 e 2013, a taxa de acidentes 

fatais foi de 8,6 por 100 mil para os terceirizados, ao passo que, entre os efetivos foi de 

5,6, isto é, 50% maior entre os terceiros
446

. Na Petrobras, entre 2005 e 2012, a 

terceirização cresceu 2,3 vezes e os acidentes fatais 12,9. 

Ricardo Antunes menciona que na nesta empresa foram 320 acidentes com 

vítimas fatais, entre 1995 e 2013, destas, 84% ou 268 eram trabalhadores terceirizados, 

enquanto que 16% ou 52 eram empregados diretos
447

. De acordo com o Departamento 

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE)
448

, entre 2005 e 2012, 

tivemos 85 mortes entre os terceiros e 14 entre os trabalhadores da Petrobrás. 
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Outro estudo indicou que um vazamento de quatro milhões de litros de petróleo 

nos rios Barigui e Iguaçu pela empresa Repar, além de graves impactos ambientais, 

causou séria intoxicação em dois trabalhadores terceirizados que trabalhavam sem 

equipamentos de proteção e ambos ficaram paraplégicos, sendo que um deles acabou 

vindo a óbito
449

. 

No setor elétrico, o número de acidentes e mortes dos trabalhadores de 

empresas terceirizadas é enorme. Entre 2003 e 2012, a terceirização no setor cresceu 

299%
450

. De acordo com dados da Fundação Comitê de Gestão Empresarial (Coge)
451

, 

os acidentes fatais aumentaram proporcionalmente à proliferação da terceirização. No 

ano de 2008, a taxa de mortalidade foi de 47,5 para terceiros contra 14,8 para 

empregados contratados diretamente. No Sudeste, por exemplo, a morte no segmento 

terceirizado foi 4,95 maior que a do segmento próprio. Em 2011, foram 79 mortes entre 

os eletricitários, sendo 61 deles eram trabalhadores de empresas terceirizadas
452

. No ano 

de 2012, foram computadas  que 87% das vítimas fatais no setor eram terceirizadas
453

. 

A construção civil encabeça a lista dos maiores índices de acidente e morte no 

trabalho e, não por acaso, é um dos segmentos que mais recorre à terceirização
454

. Nos 

últimos anos, o uso de redes de subcontratação e intermediação de mão de obra se 

expandiu de forma considerável e, não acidentalmente, os órgãos de fiscalização 

autuaram inúmeros trabalhadores em situações análogas à escravidão na construção 

civil
455

. 

Um dos mais poderosos ‘sustentáculos’ da escravidão contemporânea se 

encontra no trabalho terceirizado
456

. Entre 1995 e 2012, foram resgatados quarenta mil 

trabalhadores em condições análogas às de escravo no país. Nesta cadeia, se destacam o 
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setor têxtil e da construção civil
457

. Segundo Vitor Araújo Filgueiras, pesquisador do 

Centro de Estudos Sindicais e de Economia do Trabalho da Unicamp e auditor fiscal do 

trabalho, dos dez maiores resgastes realizados em 2013, oito envolviam terceirizados
458

. 

Entre 2010 e 2013, 90% dos casos eram de intermediação irregular de mão de obra e, 

entre os resgatados, 80% eram terceirizados
459

. 

Dentro do complexo que envolve o setor da construção civil, encontram-se 

subsetores que comprovam a realidade da terceirização. Na construção de rodovias, 

ferrovias, obras não especificadas, ruas, praças e calçadas, os acidentes fatais foram 

4,55 vezes superior entre os terceiros; foram 4,92 vezes maiores nas obras de geração, 

distribuição de energia, telecomunicações, redes de água, coleta de esgoto, instalações 

industriais e estruturas metálicas; e 3,3 vezes mais mortes entre os trabalhadores 

formalizados, comparados a média do mercado de trabalho
460

. 

Ainda no setor da construção civil, a Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAEs) fez o levantamento do número de mortos na terceirização 

comparados ao total de vítimas fatais para o ano de 2013. De acordo com a pesquisa, 

houve 2,32 vezes mais incidência de mortes entre os terceiros em obras de acabamento, 

ou seja, de 20 trabalhadores mortos, 18 eram terceirizados; em obras de terraplanagem, 

dos 19 mortos, 18 eram trabalhadores de empresas terceirizadas; nos serviços 

especializados não especificados e nas obras de fundação foram 30 vítimas fatais na 

terceirização contra 4 contratados diretamente
461

. 

Grijalbo Fernandes Coutinho
462

 destaca que mão de obra precária virou regra 

na construção civil e que, dentre os diversos flagrantes de trabalho escravo 

contemporâneo noticiadas pela imprensa, foram flagradas, investigadas ou processadas 

grandes empreiteiras de obras públicas e importantes construtoras de obras residenciais. 

Segundo autor, a construção civil brasileira: 
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[...] parece lutar com unhas e dentes afiados para assumir a liderança 

— se é que já não detém o nada honroso posto — na utilização do 

trabalho escravo contemporâneo, valendo-se da terceirização praticada 

mediante acerto com pedreiros, eletricistas e mestres aspirantes a 

empresários, quando, na verdade, são esses trabalhadores mais astutos 

apenas encarregados das construtoras falsamente tratados como 

subempreiteiros
463

. 

 

O setor têxtil também é atravessado por sérias violações que colocam em risco 

à vida e à saúde dos trabalhadores. Em São Paulo e no Rio Grande do Sul 37 

trabalhadores da atividade de costura foram resgatados em condições desumanas de 

trabalho
464

. Imigrantes bolivianos foram resgatados na produção terceirizada de uma 

grande marca de roupa cumprindo jornada acima dos limites legais e recebendo R$ 5 

reais para costurar peças vendidas por até R$ 698 reais. Segundo a matéria, trabalhavam 

e moravam no local e as máquinas de costura ficavam a poucos metros de onde 

dormiam. O local era improvisado, havia botijões de gás dentro do ambiente, um deles 

sem janelas para circulação de ar e sem água potável. Cinco crianças residiam nos 

locais
465

. 

Para Luís Alexandre de Faria, auditor fiscal do trabalho: 

Eles não podem não saber a condição em que o principal produto da 

sua atividade econômica é produzido [...]. Do mesmo jeito que eles 

têm preocupação com a qualidade, com o valor da marca, eles têm que 

estar preocupados com o valor do ser humano que produz o produto 

que vai levar sua marca
466

. 

 

A precarização do trabalho na terceirização é notória. Faltam medidas 

protetivas destinadas aos terceiros; faltam treinamentos e qualificação destes 

trabalhadores; faltam cursos de reciclagem; fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC); faltam comissões internas de prevenção 

de acidentes (CIPAs) nas empresas de terceirização ou, quando têm, falta observar seu 

funcionamento adequado. Trata-se da degradação de direitos humanos e sociais. 
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Todavia, a promoção de adoecimentos, acidentes e mortes pela terceirização 

impacta diretamente as despesas públicas. O Ministério da Previdência Social apontou 

R$ 56,8 bilhões de gastos anuais da União com acidentes do trabalho para o ano de 

2009, considerando as despesas com concessão de benefícios previdenciários e 

recuperação dos trabalhadores. Na realidade, a terceirização além de agredir direitos 

humanos dos trabalhadores, também implica prejuízos financeiros ao Poder Público
467

. 

Portanto, o modelo de trabalho a que o Estado brasileiro se vincula é aquele 

que prestigia a terceirização como método de “união indissolúvel firmada entre uma 

velha chaga da sociedade brasileira e uma prática ‘moderna’, quase silenciosa, de 

aniquilar direitos sociais da classe trabalhadora
468

. 

 

5.5 Fragmentação da Estrutura Sindical 

Outra dimensão da precarização no trabalho terceirizado é o enfraquecimento 

da organização sindical. A reforma trabalhista de 2017 alterou pontos que contribuem 

com o desmantelamento do sindicalismo. A prevalência do negociado sobre o legislado; 

a eliminação da ultratividade; a possibilidade de negociação individual; a diminuição de 

recursos financeiros esvazia e abate a estrutura sindical, impactando diretamente os 

trabalhadores, sobretudo aqueles que já ocupam posição de subalternidade em ações 

coletivas como é o caso dos terceirizados. 

Todavia, aqui, nossa preocupação será analisar os efeitos da terceirização na 

esfera sindical, apontando, especialmente, a subdivisão promovida entre a classe 

trabalhadora cada vez mais fragmentada pela heterogeneidade e pela pulverização dos 

sindicatos. 

Sabemos que a estrutura sindical brasileira é regida pela unicidade das 

entidades de base e pelo pluralismo nas entidades de cúpula (confederações, federações 

e centrais sindicais), ou seja, os sindicatos são únicos em suas respectivas bases de 

representação, porém divididos em diferentes categorias profissionais. Segundo o 

Ministério do Trabalho, em 2017, eram 11.345 entidades classistas. Os setores dos 
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petroquímicos, petroleiros, bancários e dos serviços públicos chegam a ter de quatro a 

seis sindicatos numa mesma categoria, isto é, a terceirização segmenta uma mesma 

empresa em diferentes sindicatos. Esse fato, além de gerar intensa disputa, compromete 

a representação sindical e enfraquece ações coletivas dos trabalhadores
469

. 

O Centro de Estudos Sindicais e da Economia do Trabalho (CESIT) explica 

que, diferente do que se imagina, “a unicidade sindical não impede a divisão dos 

sindicatos, uma vez que permite que sejam desmembrados por categoria profissional ou 

base territorial”
470

. O Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos 

Socioeconômicos (DIEESE) esclarece que: 

[...]quando se terceiriza a atividade de limpeza ou vigilância, já temos 

a possibilidade de diferentes representações. Ao terceirizar o 

transporte de mercadorias, nova possibilidade. A terceirização de 

serviços de manutenção, outra representação. E as possibilidades não 

se esgotam
471

. 

 

 

Embora o artigo 8º, II, da Constituição Federal e o artigo 511 da CLT 

estabeleçam que a filiação sindical ocorrerá no sindicato da categoria profissional que se 

forma em paralelismo do sindicato da categoria econômica”
472

, e Amauri Mascaro 

ensinar que todos os empregados de determinado ramo de atividade, independente da 

sua profissão, façam parte da mesma categoria e, portanto, do mesmo sindicato, 

terceiros que prestam serviços num mesmo setor econômico, desenvolvendo, muitas 

vezes, as mesmas atividades, até no mesmo local de trabalho são representados por 

sindicatos diferentes.  

Com a terceirização irrestrita, fica ainda mais difícil assimilar que 

trabalhadores terceirizados, exercendo atividades-fim numa empresa tomadora, não 

integrem a categoria profissional condizente com a atividade finalística desta empresa. 

                                                           
469
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Considerar a terceirização como “uma categoria fluída de prestadores de serviços”
473

 

desestrutura ainda mais um mercado de trabalho já tão pouco estruturado
474

. 

A 7ª turma do Tribunal Superior do Trabalho, todavia, no julgamento do 

agravo de instrumento no recurso de revista da reclamada, entendeu que o 

enquadramento sindical na terceirização somente seria possível em casos de ilicitude do 

trabalho terceirizado e desde que verificada a identidade de função entre os 

trabalhadores diretos e terceirizados, conforme segue: 

TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. ISONOMIA SALARIAL. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL. IMPOSSIBILIDADE. Consoante 

entendimento firmado por esta Corte Superior, os trabalhadores de 

empresa prestadora de serviços terão direito às mesmas verbas 

trabalhistas legais e normativas asseguradas aos empregados da 

tomadora, desde que constatada a irregularidade da terceirização e 

comprovada a identidade de funções por ele exercidas. Inteligência da 

Orientação Jurisprudencial nº 383 da SBDI-1 do TST. Sucede que, no 

caso, a Corte de Origem registrou que a terceirização efetivada pelas 

rés foi lícita, o que afasta o direito à isonomia de direitos ora 

perquirida. Ademais, não há tese concreta acerca da identidade de 

funções entre os trabalhadores. Por fim, ante a regularidade na 

contratação do reclamante, o seu enquadramento sindical deverá ser 

feito pela regra geral, ou seja, com base na atividade preponderante do 

empregador, o que foi observado pela Corte Regional. Recurso de 

revista não conhecido
475

. 

 

 

Pedimos vênia para discordar do entendimento. Conforme nos ensina Maurício 

Godinho Delgado, os trabalhadores terceirizados não constituem uma categoria 

profissional efetiva, “uma vez que não apresentam, regra geral, similitude de condições 

de vida oriunda da profissão ou trabalho em comum”
476

. Amauri Mascaro 

Nascimento
477

 completa apontando que a categoria profissional e econômica é base 

sociológica do sindicato, “sendo a categoria o conjunto de pessoas de qualquer profissão 

e de qualquer empresa que exercem o seu trabalho num setor da economia, determinado 

pela atividade preponderante da empresa em questão”. 

                                                           
473
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474
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Com isso, não podemos considerar plausível, por exemplo, que um trabalhador 

terceirizado que presta serviços de limpeza no setor petroquímico não seja enquadrado 

na categoria econômica da qual, de fato, pertence, como são os empregados efetivos.  

Na realidade, a complexidade do fenômeno da terceirização consegue 

comprometer a estrutura sindical, dificulta a união e reunião dos trabalhadores e, 

portanto, sua força no sistema produtivo. Externamente, segmenta as empresas em 

múltiplas e espalha os trabalhadores; internamente, os divide em diversas empresas, 

segregando-os entre efetivos e terceirizados. Em ambos os casos, degradando todo um 

grupo, enquanto classe
478

. 

Criar categorias profissionais de terceirizados, além de agredir o princípio da 

não discriminação, orientado por Américo Plá Rodrigues
479

, promove pulverização dos 

sindicatos, a fragmentação do coletivo, o enfraquecimento do movimento sindical e a 

acentua a degradação das condições sociais dos terceiros. O que temos presenciado na 

terceirização são instrumentos coletivos precários, com baixas remunerações e parcos 

direitos reflexos de uma estrutura organizacional fragmentada e sem poder de 

negociação.  

 

5.6 O  Trabalhador Terceirizado tem ‘Cara’?480
 

Um dos efeitos produzidos pela terceirização é a criação de um perfil ao 

trabalhador. Grupos historicamente marginalizados pela estrutura capitalista estão 

alocados em maiores proporções nas atividades tipicamente terceirizadas: é o caso dos 

negros; dos homossexuais; dos imigrantes
481

 e das mulheres, sobretudo as mulheres 

negras. 

                                                           
478

 Refere-se à citação de Márcio Tulio Viana feita por MURADAS, Daniela. Terceirização Trabalhista e 

as contradições de seu novo marco legal: pela materialidade econômica das relações de trabalho e limites 

das ficções jurídicas. In: SOUTO MAIOR, Jorge Luiz; SOUTO SEVERO, Valdete, 2018, p. 353. 
479

 PLÁ RODRIGUEZ, Américo, 2015, p. 445. 
480

 ALMEIDA, Renata Coutinho, 2018, p. 32. 
481

  Segundo estudo realizado pela OIT: “[..] a abertura comercial no Brasil, na última década do século 

XX, facilitou a entrada de produtos estrangeiros culminando na entrada de produtos de origem asiática a 

preços muito baixos que acabaram por exercem enorme pressão no complexo têxtil-vestuário. Para fazer 

frente a essa pressão, as empresas no país adotaram uma política de redução dos custos por meio 

principalmente da verticalização do processo, recorrendo a práticas de subcontratação de mão-de-obra e 

serviços, dentre as quais a contratação de mão-de-obra migrante internacional não documentada, como a 

migração boliviana. Além disso, a Migração coreana passava a dominar a indústria da confecção em São 

Paulo com a subcontratação de bolivianos e latino-americanos todos fazendo parte do mesmo circuito 



119 
 

Não é de hoje que a questão das desigualdades de gênero submete o trabalho 

feminino a condições mais degradantes. Karl Marx, em O Capital, já apontava para a 

contratação das chamadas meias forças dóceis (como eram caracterizadas as mulheres e 

as crianças) por remuneração inferior e jornadas exaustivas. Todavia, a pauta permanece 

atual. O número de mulheres em cargos de chefia e direção continua sendo inferior ao 

dos homens; as mulheres seguem recebendo remuneração mais baixas para exercer a 

mesma função; a dupla jornada faz com que mulheres dediquem 3,1 horas/ semanais a 

mais do que os homens aos seus empregos e afazeres domésticos482; as situações de 

assédio moral e sexual ainda submetem mulheres a constrangimentos no trabalho e o 

contexto fica mais complexo quando analisamos a situação das mulheres transexuais483. 

A terceirização contribui com o cenário de discriminação. Em âmbito salarial, 

não apenas faz com que homens terceirizados recebam 65% dos rendimentos dos 

empregados com vínculos diretos e mulheres terceirizadas 60% das remunerações das 

empregadas efetivas
484

, mas, sobretudo, corrobora para que trabalho feminino ‘valha 

duplamente’ menos, como mulheres e terceirizadas
485

. 

De acordo com Márcio Pochmann486, entre 1985 e 2010, no estado de São 

Paulo, a evolução salarial das mulheres terceirizadas foi inferior à dos homens em todo 

o período. 
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Gráfico 5 – Evolução do salário real médio do empregado terceirizado segundo sexo   – São 

Paulo (Em R$) 

 

 

Quando combinamos esses indicadores com a questão racial, a conjuntura fica 

ainda mais crítica. O Brasil foi o último país da América Latina a abolir a escravidão e, 

desde então, grande parte do contingente de negras e negros ‘livres’ vem servindo de 

massa de mão de obra para as mais precárias condições de trabalho.  

Por isso, não é possível desconsiderar as implicações da formação social 

brasileira no mundo do trabalho, quando tratamos de terceirização. Nem para falar em 

meritocracia ou tratar como providencial o fato de a população negra ser, praticamente, 

invisível entre os cargos de poder na pirâmide socioeconômica e estar, ao mesmo 

tempo, massivamente entre as funções marginalizadas pelo sistema. A não ser que a 

intenção fosse contribuir com esta engrenagem que aloca, historicamente, pretas e 

pretos na subalternidade e legitima o discurso da inferioridade racial487 que, há séculos, 

oprime, mata e apaga sua produção intelectual, cultural e religiosa488. 
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Neste sentido, as desigualdades raciais e de gênero são elementos estruturais e 

estruturantes de todas as relações produzidas pelo sistema capitalista. E para 

analisarmos a terceirização, enquanto fenômeno social, e seus impactos deletérios, 

temos que considerar o complexo sob as quais este fenômeno está calcado.   

Então, a questão que se coloca é: de que forma a terceirização tem operado 

entre os grupos determinados pela cor ou raça e pelo gênero? Quanto terceirizar tem 

colaborado com a produção e perpetuação dessas desigualdades? 

Valdete Souto Severo489 aponta que existe uma relação intrínseca entre 

terceirização e racismo que deve ser colocada em pauta. Essa relação é determinada 

pelo fato de o trabalho terceirizado ser uma metodologia de gestão e organização do 

trabalho que coaduna com a reprodução de práticas racistas e machistas que estimulam 

o estigma da segregação, acentuando diferenças entre homens e mulheres; negros e 

brancos.490. 

Conforme nos ensina Patrícia Galvão491, pesquisadora da Unicamp, terceirizar 

tem gênero e raça, pois “trata-se da reprodução de uma cultura que admitiu (e em certa 

medida ainda admite) a escravidão e que é pautada pela ideia de que as mulheres são 

mais aptas às tarefas domésticas”. 

Sueli Carneiro explica que o negro possui um lugar na estrutura ocupacional do 

país, qual seja, nas atividades mal remuneradas, com baixos níveis de escolaridade e 

menos qualificadas. Aprofunda, destacando que existe uma distribuição desigual entre 

as mulheres que se desenvolve a partir da etnia. Já em 1980, por exemplo, 56,4% do 

setor de prestação de serviços eram compostos por mulheres negras e 24,2% por 

brancas. Nos setores considerados nobres pela estrutura ocupacional (ocupações 
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administrativas, técnicas/científicas e artísticas) a participação das mulheres negras era 

de apenas 8,8%492. 

Um estudo realizado pelo DIEESE mostrou que as ocupações não-qualificadas 

são compostas em sua grande maioria pela população preta e parda, que em ínfimas 

proporções ocupam cargos de direção, planejamento e gerência493. Em 2014, de cada 

cinco mulheres negras uma trabalhava como empregada doméstica. Dado que assusta, 

pois significa que, hoje, aproximadamente 20% das mulheres negras são domésticas, 

percentual bem próximo do coletado em 1872, antes da Lei Áurea, quando “25% das 

escravas trabalhavam como domésticas”494. 

Uma pesquisa realizada pelo Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação 

do estado do Rio de Janeiro concluiu que 92% dos trabalhadores nos serviços de 

limpeza terceirizados são mulheres e, destas, 62% são mulheres negras. Segundo 

informações do Instituto de Pesquisa Econômicas Aplicadas (IPEA), em 2009, havia 7,2 

milhões de brasileiros nos setores de limpeza, cozinha e manutenção de residências e 

escritórios, destes 93% (aproximadamente 6 milhões) eram mulheres e 61,6% (cerca de 

4 milhões) eram negros e negras495
. 

Nos anos 2000, a pesquisa de Márcio Pochmann496 apontou que apesar de 

quase dois terços das ocupações terceirizadas estarem preenchidas por pessoas brancas, 

o percentual de pessoas negras em estabelecimentos de terceirização cresceu 

consideravelmente, ao passo que o de pessoas brancas diminuiu. 
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Gráfico 6 – Evolução da participação relativa de pessoas brancas no total dos empregos em 

estabelecimentos de terceirização – São Paulo (Em%) 

 

O economista Marcelo Paixão, coordenador do Laboratório de Análises 

Econômicas, Históricas, Sociais e das Relações Raciais (LAESER), pertencente à 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, afirmou que os negros são tratados como 

cidadãos de segunda classe e destacou, entre outras condicionantes, que o rendimento 

médio da população preta e parda, em janeiro de 2010, foi de R$ 907,99, enquanto que 

o rendimento dos brancos de R$ 1.756,69. Entretanto, com relação às mulheres negras, 

o rendimento médio despenca para R$ 760,27 e a desigualdade salarial entre as 

mulheres pretas e pardas e as mulheres brancas alcançou 89,1%497. 

Além disso, o Instituto de Pesquisa Econômicas Aplicadas (IPEA) demonstrou 

que a taxa de desemprego, em 2009, era de “12% entre mulheres negras, comparada a 

9% para mulheres brancas, 7% para os homens negros e 5% para homens brancos”498. 

Em janeiro de 2010, a taxa de desemprego entre a população preta e parda era de 8,5% 

contra 6,2% da população branca. Todavia, quando comparamos, no mesmo período, o 

percentual de mulheres negras desempregadas em relação aos demais, nos deparamos 

com números alarmantes: a taxa de desemprego entre as negras era 40,1% superior à 

                                                           
497

 PAIXÃO, Marcelo Paixão, Desigualdade racial e crise: indicadores de acesso ao mercado de trabalho 

metropolitano desagregados por cor ou raça em 2009.  
498

 Disponível em: <https://www.anamatra.org.br/artigos/1091-terceirizacao-e-racismo>. Acesso em: 20 

abr. 2019. 

https://www.anamatra.org.br/artigos/1091-terceirizacao-e-racismo


124 
 

das mulheres brancas; 55,6% superior à dos homens pretos e pardos; e 110,4% superior 

à dos homens brancos499. 

Diana Assunção500 observou que o trabalho terceirizado dentro da Universidade 

de São Paulo é, majoritariamente, composto por mulheres periféricas e negras. Patrícia 

Maeda501, ao entrevistar Silvana Araújo da Silva, auxiliar de serviços gerais e líder do 

movimento das trabalhadoras terceirizadas da Universidade de São Paulo destacou que 

dentre os 16 trabalhadores que prestavam serviços como terceiros na USP apenas seis 

eram homens e nenhum deles era branco. 

Na entrevista, Silvana Araújo da Silva mencionou que os serviços mais 

precários nunca eram destinados aos homens e que havia uma divisão entre as mulheres 

que ficariam com os serviços mais pesados e degradantes e aquelas que ficariam com os 

mais leves e melhor remunerados. Segundo a líder do movimento: 

As mulheres fazem o trabalho mais pesado e os homens os mais leves. 

Em todas as terceirizadas eles pegam as mulheres mais precarizadas, 

pobres e negras. Hoje no meu serviço conheço uma mulher branca que 

não tem nenhum curso nem escolaridade e que se candidatou pra 

trabalhar na limpeza e que foi contratada para trabalhar na portaria, 

que é um trabalho leve e que ganha mais. Raramente uma mulher 

negra com qualificação é contratada para trabalhar na portaria. Eu 

mesma tenho o curso e sempre quis esse trabalho, mas nunca me 

contrataram porque não é o “perfil”
502

. 

 

Rachel Gouveia Passos503 demonstrou que, em 2014, dentre as 258 cuidadoras 

que trabalhavam no setor de serviços residenciais terapêuticos do município do Rio de 

Janeiro, 72% eram mulheres negras e 26% brancas. Os dados do Instituto de Pesquisa 

Econômicas Aplicadas (IPEA) afirmam que a terceirização na Universidade Federal da 

Bahia (UFBA) é composta 94,3% de negros e pardos, sendo na limpeza 92,5%, na 

portaria 90,5% e na vigilância 100%504. 
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De fato, estudar terceirização brasileira é, sobretudo, tratar de um fenômeno de 

precarização que arrebata a população negra já desumanizada por séculos de 

escravização e abandono. De tal modo que nos faz concluir que terceirizar é um 

importante instrumento de reprodução de disparidades entre homens e mulheres, pretos 

e brancos no campo do trabalho, como também uma metodologia relevante para 

manutenção das contradições tão necessárias a um sistema estruturalmente racista e 

desigual. 

Logo, Djamila Ribeiro505 é certeira ao denunciar que o racismo “é um sistema 

de opressão que beneficia um grupo em detrimento de outro”; que para a população 

negra não houve mecanismos de inclusão; que se hoje a maioria da população negra 

vive em condições de precariedade é decorrência da herança escravocrata que impôs (e 

ainda impõe) aos negros a subalternidade como única opção. 

Portanto, o trabalhador terceirizado tem ‘cara’: ela é preta e feminina. 
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PARTE III. TERCEIRIZAÇÃO COMO REGRA 

 

“Andam desarticulados os tempos”. 

(Shakespeare, Hamlet). 

 

 

Nesta parte do estudo, analisaremos de que forma a dimensão “direito do 

trabalho”, em tempos de globalização e de ‘modernização’ dos processos de trabalho, 

tem desmantelado direitos sociais. Para tanto, buscaremos compreender o contexto de 

desregulamentação que deu origem à terceirização total e irrestrita e os possíveis efeitos 

que serão produzidos entre os terceiros. 
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Capítulo 6 – Legalização da Terceirização Irrestrita e os Direitos 

Humanos 

 

“Numa casa de caboclo, um é pouco, dois é bom, três é 

demais”. 

(Grupo raízes, Brejos das Almas, 1976) 

 

 

Com a ampliação irrestrita do fenômeno da terceirização, é importante pensar 

que se amplia também o processo de exploração do trabalho, sobretudo no setor de 

serviços. Junto à expansão desenfreada da terceirização, que passa a ser mais atrativa 

para o capital, crescem também as privatizações, a financeirização e as ideais 

neoliberais
506

. 

O Decreto nº 200 de 1967 foi o primeiro diploma legal a tratar do trabalho 

terceirizado para as atividades executivas no âmbito da administração pública federal. 

Em 1983, a Lei nº 7.102 permitiu a terceirização na prestação de serviços de segurança, 

vigilância e transportes de valores no setor financeiro. A Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) de 1943, trouxe somente um dispositivo sobre o tema que previa a 

responsabilidade solidária do subempreiteiro na quarteirização
507

. 

A Lei 6.019 de 1974 autorizou a terceirização de serviços de vigilância 

patrimonial e de transportes de valores por estabelecimentos financeiros. Todavia, até 

então, não havia uma regulação específica para uma metodologia de gestão e 

organização que se proliferava no mercado de trabalho. O Enunciado nº 256 editado 

pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), em 1986, vedava expressamente a 

contratação de terceiros, salvo na contratação temporária e serviço de vigilância. Mas 

em 1993, o Tribunal mudou o entendimento e editou a Súmula 331, cancelando o 

anterior e passando a admitir a terceirização em quaisquer atividades consideradas meio 

dentro da cadeia produtiva, especialmente na vigilância, limpeza e conservação
508

. 

O Enunciado nº 331 era, até o advento das reformas que surgiram a partir de 

2017, norte para condução das relações terceirizadas. Apesar das críticas à súmula, dois 

elementos fundamentais foram preservados: a proibição de terceirização das atividades-
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fim e a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços no adimplemento das 

obrigações trabalhistas. Como vimos, as restrições não foram capazes de impedir a 

epidemia da terceirização entre os anos 1990 e 2000, mas, sem dúvida, foi um 

instrumento jurídico importante para pautar a atuação dos órgãos de fiscalização do 

trabalho. 

O Ministério Público do Trabalho (MPT) e o então Ministério do Trabalho e 

Emprego, por meio de seus auditores fiscais, utilizavam a Súmula 331 como ferramenta 

de proteção de direitos trabalhistas e dignidade humana dos terceiros. A título de 

exemplo, nos últimos oito anos, foram 23 ações civis públicas contra, 

aproximadamente, 40 empresas do ramo da siderurgia. Em 599 municípios do estado de 

São Paulo, 24 ações civis públicas foram propostas pelo MPT da 15ª Região, 104 

Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) foram firmados nos últimos dois anos. A 

fiscalização promovida por estes órgãos tem combatido a intermediação de mão de 

obra, muitas vezes realizada pela contratação de empresas fantasmas, infelizmente 

comuns no trabalho terceirizado
509

. 

Em abril de 2015, o Projeto de Lei 4.330 de 2004 do deputado e empresário 

Sandro Mabel (MDB) propunha a regulamentação da terceirização das atividades-fim, 

com a finalidade de derrubar quaisquer limites ao trabalho. Sem discussão em plenário, 

o projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. Neste 

período, o Supremo Tribunal Federal (STF), em sede de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) proposta para discutir a constitucionalidade de uma lei 

editada, em 1998, no Governo de Fernando Henrique Cardoso, acerca da possibilidade 

de contratação de Organizações Sociais (ONGS, Fundações, Cooperativas etc.) pelo 

Poder Público para prestação de serviços na área da saúde, educação, cultura, desporto e 

lazer, ciência e tecnologia e meio ambiente
510

. O entendimento foi pela 

constitucionalidade da contratação indireta dos serviços públicos. 

Na área da saúde, a terceirização na gestão de hospitais públicos por meio de 

Organizações Sociais tem se multiplicado. Maria da Graça Druck afirma que as 

auditorias do Tribunal de Contas da União (TCU) e as pesquisas apontam para a: 
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[...] a inexistência de qualquer controle sobre o repasse de recursos 

públicos a essas instituições, nem qualquer avaliação da gestão desses 

serviços para os usuários por parte da instituição pública contratante. 

E há uma cadeia de subcontratação, favorecendo um ambiente 

promíscuo entre o privado e o público. 
 

Em março de 2017, o então Presidente da República, Michel Temer, sancionou 

o Projeto de Lei 4.302 de 1998 que propunha a regulamentação da terceirização “usando 

como artifício a ampliação do tempo contratual do trabalho temporário, transformando-

o em padrão rebaixado de contratação, com direitos reduzidos”
511

. O resultado foi a 

promulgação da Lei n. 13.429/17 e, posteriormente, por meio da Lei n.13.467/17 

(conhecida como reforma trabalhista, antigo PL 6.787/16), chegamos à legalização da 

terceirização total e irrestrita. 

A pergunta que se coloca é: de que forma a terceirização total impactará a vida 

do trabalhador?  

Não conseguiremos responder com precisão, porém, como visto, podemos 

estabelecer parâmetros robustos, se analisarmos e considerarmos o material fornecido 

pela ciência. Há, pelo menos três décadas, os impactos da terceirização vêm sendo 

estudados pela sociologia do trabalho e o que ela tem afirmado e reafirmado ao longo 

desses anos, é que terceirizar tem sido peça chave para diminuição dos custos com o 

trabalho através da produção de trabalho precário. 

Por isso, a desregulamentação do trabalho se torna slogan político de uma 

aclamada ‘modernização’ que, na verdade, tem trabalhado no desmonte do Estado 

Social (usando analogicamente os ensinamentos de David Harvey). A ideia de que a 

CLT é anacrônica, resume bem essa afirmação, porque sabemos que o diploma de 1943 

não existe mais. Foram décadas de flexibilizações sem que alcançássemos relações de 

trabalho ‘modernas’. Todavia, dos pouquíssimos artigos sobreviventes da CLT da 

década, nenhum foi modernizado. A tão ovacionada modernização não tratou de pontos 

que realmente são anacrônicos, mas alterou tantos outros que impactarão negativamente 

a vida do trabalhador. 
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A aprovação da terceirização irrestrita, não é casual. Ela se alinha 

perfeitamente à conjuntura social e política que enfrentamos e, conforme menciona 

Ricardo Antunes, vem para aumentar ainda mais os níveis de precarização
512

.  

Agora, o argumento da especialização não se sustenta. Se as empresas podem 

terceirizar inclusive suas atividades nucleares universidades, o trabalho terceirizado não 

poderá ser justificado pela preocupação que as empresas têm em se ocupar com seu 

objeto principal. Afastada a divisão entre atividade meio e fim, poderemos encontrar 

empresas sem nenhum empregado, universidades sem professores, metalurgias sem 

metalúrgicos e assim por diante. 

Pensando tecnicamente, os artigos 4º e 5º-A da Lei 6.019 de 1974, alterados 

pela reforma trabalhista, desrespeitam não apenas preceitos constitucionais, mas normas 

internacionais de direitos humanos que determinam, dentre outras coisas, a equidade 

salarial e a isonomia entre os trabalhadores e vai de encontro a todos os princípios que 

justificam a existência de um direito especializado em relações sociais do trabalho
513

. 

Podemos citar também agressão ao Pacto Internacional sobre Direito 

Econômicos, Sociais e Culturais (Decreto 591/92)
 514

, incorporado pelo Brasil, que 

reconhece o direito ao trabalho como oportunidade garantida às pessoas de ganhar a 

vida “mediante trabalho livremente escolhido”, assegurando o direito de toda pessoa 

“gozar de condições de trabalho justas e favoráveis”. 

De acordo com Maria da Graça Druck, a terceirização e precarização são quase 

sinônimos e ao estendermos suas condições determinaremos “a precarização como 

regra”. Aliás, segundo a socióloga, esta é uma das principais formas de privatização das 

atividades no setor público e uma forma de levar todo funcionalismo à extinção. Na área 

da saúde, por exemplo, 

[...] as Os já estão também sendo implantadas, especialmente nas 

escolas de Ensino Médio. Com a liberação das Os, através de decisão 

do Superior Tribunal Federal (STF) e agora com a Lei 13.429/2017, 

elas chegarão com toda força nas universidades públicas, ainda mais 

no contexto da Emenda Constitucional 95, que congela os gastos 

sociais por 20 anos. Teremos professores contratados por Os para dar 

uma disciplina, um curso, sem qualquer vínculo com a Universidade, 
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colocando em risco a sua própria existência como centro de produção 

de conhecimento
515

. 

 

Alguns autores afirmam, ainda, que a terceirização se torna atrativa, pois 

transfere a responsabilidade econômica e social. De acordo com o parágrafo 5º do artigo 

5º-A da lei 6.019/74, a empresa contratante será subsidiariamente responsável pelas 

obrigações não cumpridas, limitada ao período da prestação de serviços. Ou seja, temos 

dois pontos importantes: a subsidiariedade e a limitação da responsabilidade. 

Jorge Luiz Souto Maior menciona que estamos diante de uma responsabilidade 

meramente patrimonial e sem compromisso social. A responsabilidade referente às 

relações de trabalho ultrapassam o lapso temporal de vigência do vínculo de 

emprego
516

. Além disso, a empresa tomadora, que é aquela que se utiliza da força de 

trabalho, tem sua responsabilidade fracionada pelo benefício de ordem e este fatiamento 

se torna um atributo convidativo do trabalho terceirizado, pois eleva a lucratividade 

empresarial
517

.  

Portanto, fracionar e limitar a responsabilidade é mais um influxo causado pela 

terceirização e mais um ônus que se coloca sobre as costas do trabalhador terceirizado. 

Infelizmente, os caminhos traçados pela legislação trabalhista, sobretudo quando 

analisamos as alterações que legalizaram a terceirização irrestrita, comprovam que “a 

sólida produção proveniente da sociologia do trabalho brasileira e latino-americana que 

nos últimos trinta anos demonstraram, com evidências empíricas consistentes”
518

, que a 

terceirização está diretamente conectada ao processo de precarização do trabalho, foi 

completamente desprezada. 
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Capítulo 7 – STF e a Terceirização Total: Julgamento da ADPF 324 e 

do RE 958.252 

 

 

“Somente quando o homem, em sociedade, busca um 

sentido para sua própria vida e falha na obtenção deste 

objetivo, é que isso dá origem à sua antítese, a perda de 

sentido”. (Georg Lukács, Ontologia do ser social) 

 

Com maioria de sete votos, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a o Recurso 

Extraordinário n. 958.252 e a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 

324, apreciando o tema 725 da repercussão geral, determinou que: “é lícita a 

terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de 

emprego entre a contratante e o empregado da contratada”. Foram vencidos os ministros 

Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio de Mello, Edson Fachin e Rosa Weber. 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 324 foi ajuizada, 

em sede de tutela de urgência, pela Associação Brasileira do Agronegócio, em 28 de 

agosto de 2014, objetivando a suspensão de todos os processos que discutiam a 

legalidade da terceirização na Justiça do Trabalho. Em sede de julgamento definitivo, a 

finalidade era reconhecer a inconstitucionalidade da vedação da prática de terceirização, 

ou seja, analisar a validade dos critérios de diferenciação entre atividades meio e fim 

pela Súmula 331 do TST, tendo como base fundamentadora a agressão a preceitos 

constitucionais, como: a livre iniciativa, livre concorrência, valorização do trabalho e a 

atuação do Estado como agente normativo e regulador da economia. 

O Recurso Extraordinário n. 958252 foi interposto, em 22 de marços de 2016, 

pela Celulose Nipo Brasileira S/A, em sede de ação civil pública ajuizada pelo 

Ministério Público do Trabalho (MTP). A finalidade recursal era reformar o acórdão 

proferido pela 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) para reconhecer a 

licitude da terceirização da atividade-fim. Em virtude da similitude dos temas, em 30 de 

agosto de 2018, o julgamento que permitiu a terceirização total ocorreu em conjunto. 

Com a finalidade de enriquecer o debate, trataremos aqui das posições 

favoráveis à terceirização do trabalho. Sabemos que houve polarização de duas teses: 

aquela defendida pela Sociologia de Trabalho e pela Economia do Trabalho, da qual nos 

filiamos, que apontam a necessidade de proteção dos direitos sociais trabalhistas contra 
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os efeitos nefastos produzidos pela terceirização; e aquela que venceu, a defensora da 

‘modernização’; da suposta criação de empregos; da liberdade contratual, da livre 

iniciativa. Segundo esta tese, os impactos do trabalho terceirizado devem ser 

reprimidos, todavia, a terceirização não
519

. A pergunta que se faz é: no formato que a 

terceirização se incrementou no Brasil, como isto seria possível? 

Dando seguimento à análise dos votos, a licitude da terceirização contou com o 

apoio do Ministro Luiz Fux (Relator) que entendeu que problemas podem existir, 

quando não há terceirização. A fundamentação utilizada pelo Ministro para ampliar o 

trabalho terceirizado para toda e qualquer atividade empresarial foi a mesma utilizada 

desde a década de 1990 para inserção da racionalidade neoliberal. Expressões como 

“avançado modelo organizacional” e “garantia da competitividade internacional” foram 

justificativas para prover o recurso extraordinário e julgar procedente a arguição de 

descumprimento de preceito fundamental. 

De acordo com o Ministro, a terceirização “está associada a inegáveis 

benefícios aos trabalhadores em geral, como a redução do desemprego, diminuição do 

turnover, crescimento econômico e aumento de salários”
520

 e, portanto, compatível com 

os preceitos constitucionais da livre inciativa e da liberdade contratual. 

Acompanhando as argumentações reiteradas pelos defensores da terceirização 

total, o Ministro Luiz Fux defendeu, também, que todos os terceirizados estarão 

amparados pela legislação e, sendo assim, protegidos e com todos os direitos garantidos. 

Para exemplificar, usa como referência a terceirização da Foxconn, pessoa jurídica que 

produz componentes eletrônicos para a Apple (como também para Amazon, Dell, 

Hewllett-Packard, Nintendo, Nokia, Samsung), e que externaliza sua produção, 

utilizando processadores Intel. Segundo Ministro, a Foxconn, que “mantém fábricas no 

Brasil, é obrigada a cumprir com a legislação do trabalho e de segurança do trabalho no 

que tange ao seu quadro de pessoal”
521

. 

E completa: 
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[...] Enquanto a Apple lidera o ranking das maiores empresas de 

tecnologia do planeta no ano de 2018, a Foxconn ocupa a décima 

posição da lista e a Intel o sexto lugar. Nesse panorama simplificado – 

que omite, para fins didáticos, inúmeras outras pessoas jurídicas 

integrantes da cadeia produtiva nas atividades de desenho industrial, 

criação de softwares, publicidade, distribuição, sistema de 

pagamentos, obtenção de matériasprimas, controle de qualidade etc. –, 

já se antevê que não há verdadeiramente uma subordinação entre as 

empresas que compõem o sistema produtivo, senão uma coordenação 

entre agentes especializados para a consecução do melhor resultado 

final possível ao consumidor. A evolução do empreendedorismo 

tornou obsoleta, se é que algum dia foi útil ou objetivamente 

controlável, a diferença entre “atividades-meio” e “atividades-fim”
522

 

 

Todavia, é oportuno falar sobre a cadeia produtiva da Foxconn. Em 2012, o 

The New York Times (NYT) escutou mais de trinta trabalhadores e ex-trabalhadores da 

empresa na China. Segundo relatos, a jornada exigia 72 horas semanais; os empregados 

da linha de montagem sentavam em cadeiras sem encosto; nas paredes foram colocados 

banners com ameaças aos trabalhadores
523

. As horas extras eram excessivas, não 

remuneradas, o intervalo ergonômico era negado, salários escassos, práticas desumanas 

de gerenciamento, treinamento dos trabalhadores era inadequado e o movimento 

grevista reprimido
524

. 

Além das jornadas exaustivas, do assédio moral descontrolado, a empresa é 

marcada por inúmeros casos de suicídio, cerca de 150 empregados subiram no telhado 

da fábrica e ameaçaram se jogar. As autoridades reportaram 18 tentativas de suicídio e 

14 consumados, entretanto, os índices podem ser bem maiores
525

. A Sacom (Centro de 

Pesquisas sobre Empresas Multinacionais e Estudantes Contra o Mal Comportamento 

Corporativo), sediada em Hong Kong, descobriu que os empregados da Foxconn tinham 

que assinar uma ‘cláusula de não-suicídio’
526

. 

Na Apple, as condições não são diferentes. Em 2014, uma matéria da BBC de 

Londres apontou que, em uma fábrica da empresa em Xangai, as jornadas diárias 
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alcançavam 18 horas, os empregados chegavam a trabalhar até 18 dias consecutivos 

sem folga, dormiam durante o itinerário de exaustão, os dormitórios eram insalubres e 

mão de obra infantil era utilizada na produção
527

. Ao ser questionado, Steve Jobs 

afirmou que “os trabalhadores chineses cumprem o que os americanos jamais 

fariam”
528

. 

No mesmo sentido, o Ministro Luís Roberto Barroso
529

 entendeu que o 

conjunto de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho não determinou critérios 

sólidos e objetivos acerca do tema. Segundo o Ministro a terceirização da atividade fim 

se apoia em princípios constitucionais, E afirma: “o risco do desemprego é a 

assombração das próximas gerações. A sociedade, as empresas, o direito do trabalho e o 

sindicalismo precisam adaptar-se ao novo tempo. A história não para”. 

Sabemos que umas das justificativas para terceirização era o critério da 

‘especialização’ da mão de obra. Uma das principais alegações para defender o trabalho 

terceirizado era que a empresa tomadora contratando terceiros para desenvolver 

atividades periféricas da cadeia produtiva, dispenderia de mais tempo para se concentrar 

em seu objeto principal. Todavia, com a terceirização sendo regra, este argumento não 

se sustenta. No entanto, é interessante que o Ministro manteve o critério da 

‘especialização’ em seu voto, inclusive para atividades centrais e indicou uma nova 

finalidade: para que a “empresa concentre os seus esforços naquelas atividades que 

constituem o seu diferencial”
530

. 

Segundo o Ministro Luís Roberto Barroso, resistir à terceirização, num mundo 

globalizado, seria se manter em desvantagem competitiva, pois trata-se de fenômeno 

global e irreversível que, diferente de promover precarização:  
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[...] pode, em verdade, constituir uma estratégia sofisticada e, 

eventualmente, imprescindível para aumentar a eficiência econômica, 

promover a competitividade das empresas brasileiras e, portanto, 

manter e ampliar postos de trabalho
531

. 

 

Outro ponto que merece destaque em seu voto é o argumento de que a 

terceirização não implica precarização. De acordo com o Ministro, o fato de não ser 

algo incomum que empresas terceirizadas descumpram obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, bem como que não disponham de patrimônio para arcar com seus 

passivos trabalhistas, não é razoável vedar a terceirização. Reconhece, ainda, que os 

terceiros são submetidos a condições insalubres de trabalho, porém menciona que este 

fator pode ser solucionado pelo direito: 

i) obrigando-se a contratante a conferir tratamento semelhante a seus 

empregados e aos empregados terceirizados, no que respeita a 

treinamento, a normas de segurança e de saúde do trabalho, quando 

desenvolver a mesma atividade terceirizada internamente; e ii) 

tornando a contratante responsável subsidiária por indenizações 

decorrentes do descumprimento de normas trabalhistas e 

previdenciárias
532

. 

 

De acordo com o Ministro, a terceirização deve ser pensada pelo viés 

empresarial, sendo preciso analisar os benefícios que promoverá no campo da 

economia, pois: 

Não se trata de uma questão de atividade meio ou de atividade fim, 

mas de saber se é bom para a lógica do negócio que determinados 

atividades sejam prestadas por terceiros. Não é direito, é economia 

[...]. Esse é o contexto em que se debate a terceirização. Ela é muito 

mais do que uma forma de reduzir custos: é uma estratégia de 

produção imprescindível para a sobrevivência e competitividade de 

muitas empresas brasileiras, cujos empregos queremos preservar
533

. 

 

O Ministro Celso de Mello acompanhou o entendimento dos ministros Luiz 

Fux e Luís Roberto Barroso. O Ministro Alexandre de Moraes, em um voto sucinto, 

afirmou que não há vedação constitucional ao modelo organizacional proposto pela 
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terceirização, sendo, portanto, uma prática legítima
534

. Segundo o referido Ministro, 

“cada empresa possui liberdade para melhor se organizar e, consequentemente, 

conseguir a excelência na prestação de serviços e a melhor atratividade 

concorrencial”
535

. 

Já o Ministro Dias Toffoli
536

 defendeu a legitimidade da terceirização total 

dizendo que “vivemos, hoje, em um mundo globalizado. A realidade econômica 

mundial é uma outra, é um outro mundo”. Uma das justificativas utilizadas pelo 

Ministro foi a de que a “intricada legislação laboral”, além de gerar incerteza, afasta o 

Brasil da disputa com o mercado internacional. Este apontamento é interessante, pois 

vai ao encontro daquilo que falamos sobre a periferia (bem como a semiperiferia) do 

sistema capitalista servir de palco para as multinacionais que, cada vez mais, buscam 

mão de obra barata e precária. De acordo com Dias Toffoli, a terceirização irrestrita 

sintetiza a ‘evolução da súmula’ (Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho) que há 

anos vem sendo alterada no sentido de ampliar o trabalho terceirizado. 

A Ministra Carmem Lúcia, dentre outros pontos, se utilizou da busca do pleno 

emprego, dos mais de 13 milhões de desempregados e dos quase 40 milhões de 

trabalhadores na informalidade para legitimar a terceirização da atividade-fim. A 

Ministra aponta que a terceirização será capaz de gerar mais postos de trabalho e 

garantir a isonomia entre os trabalhadores, assegurada em sede constitucional. 

Afirma, deste modo, que: 

 
[...] se, ao terceirizar determinada atividade, se deitarem por terra a 

proteção constitucional dos direitos do trabalhador, tenho que, 

inegavelmente, haveria uma contrariedade óbvia à Constituição. 

Entretanto, como foi posta nos votos que acompanharam os Ministros 

Relatores, a garantia da busca do pleno emprego, constitucionalmente 

assegurada, não está afrontada pela terceirização, por si só, nem leva à 

precarização do trabalho. A garantia dos postos de trabalho não está 

em jogo. Há uma outra forma de se pensar como se dar cobro a esta 

situação de ter mais postos de trabalho, com maior especialização e 

garantia de igualdade entre aqueles que prestam serviços, sendo 
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contratados de forma direta, sendo contratados de forma 

terceirizada
537

. 

 

O Ministro Gilmar Mendes menciona que os critérios de diferenciação entre 

atividade meio e fim estabelecidos pela Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho 

“não se coadunam com a realidade empresarial e econômica moderna” e resultam em 

insegurança jurídica
538

. De acordo com o Ministro, as decisões judiciais que permitem 

ou proíbem a terceirização baseadas em um não-critério provocam efeitos sociais e 

econômicos nefastos, provocando um “embate entre o teor da lei e a recusa de sua 

aplicação por parte de um tribunal superior, o que soa como ativismo judicial. Parece-

me que aqui temos uma Era Lochner às avessas”
539

. 

Gilmar Mendes destacou em seu voto a necessidade se conter a regulação das 

relações do trabalho para “se evitarem amarras ao desenvolvimento econômico”
540

.A 

flexibilização que se desenrola ao redor do mundo trouxe resultados positivos em 

termos de redução da taxa de desemprego. O Ministro reconhece que a redução se deu 

em razão do crescimento do trabalho sem carteira assinada e ‘por conta própria” que, 

em 2017, ultrapassou o emprego formal. Todavia, entende que: 

[...] não se trata de optarmos entre um modelo de trabalho formal e um 

modelo de trabalho informal, mas entre um modelo com trabalho e 

outro sem trabalho; entre um modelo social utópico, como tão 

frequentemente nos alertou Roberto Campos, e um modelo em que os 

ganhos sociais são contextualizados com a realidade
541

. 

 

Outro ponto que merece destaque na decisão diz respeito à afirmação de que 

“nosso modelo de direitos sociais, nomeadamente os trabalhistas, são fruto de uma 

cultura paternalista que se desenvolveu há décadas”
542

. Segundo o Ministro, a premissa 

que estabelece uma contradição entre empregado e empregador, que não mais se 
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sustenta e “resulta uma demonização do capital, uma ideologia que impregnou até 

mesmo a feitura do texto constitucional brasileiro nessa matéria”
543

. 

Apesar dos efeitos degradantes da terceirização do trabalho serem conhecidos e 

amplamente debatidos em diversos estudos científicos, inclusive neste trabalho, o 

Supremo Tribunal Federal decidiu por bem liberá-la. Gabriela Neves Delgado afirma 

que a decisão do Tribunal, mais uma vez, deu preferência à tese menos protetora à 

Constituição Federal de 1988, sendo importante que observemos que a garantia de 

direitos sociais não se concretiza, unicamente, por um “processo formal e abstrato de 

reconhecimentos de direitos”, mas concretização de processos de inserção social e de 

cidadania. 

As limitações trazidas pela Súmula 331 do TST não foram capazes de conter a 

promoção de desumanidades entre os terceirizados. Com sua ampliação irrestrita, a 

pergunta que fica é: neste momento de desmantelamento das instituições, desmonte de 

direitos sociais e de terceirização total, o que podemos esperar da conjuntura do trabalho 

no país? 
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Conclusão 

O fenômeno da terceirização é um dos principais instrumentos de precarização 

social do trabalho na contemporaneidade. Trata-se de elemento impulsionador de uma 

“razão instrumental profundamente destrutiva”
 544

 que se alimenta da extração de 

sobretrabalho; da sujeição e da fragmentação de trabalhadores, capaz de elevar os lucros 

empresarias através da redução dos custos com trabalho. Terceirizar, definitivamente, é 

uma metodologia de gestão e organização que compromete vidas através da 

incrementação das mais diversas formas de precariedade. 

É importante mencionar que não adotamos um movimento desenfreado e 

irracional contra o trabalho terceirizado. Se em outros países a terceirização não 

implicou salários inferiores, jornadas exaustivas, supressão de direitos, enfraquecimento 

sindical, doenças e mortes no trabalho, aqui, considerando as bases históricas que 

ensejaram a formação social do Brasil, é sinônimo de degradação de vidas. Ou seja, a 

discussão transcende a mera opinião. 

Por conta disso, os questionamentos feitos por esta pesquisa objetivaram 

analisar a relação que se estabelece entre a terceirização e degradação do trabalho, tendo 

por finalidade iniciar um debate que é pauta social, econômica, de saúde e segurança do 

trabalhador, de dignidade e de direitos humanos. Compreender a amplitude do 

fenômeno da terceirização implica ir muito além da esfera jurídica.  

Christophe Dejours
545

, estudioso da psicodinâmica do trabalho, ao analisar as 

relações entre sofrimento e injustiça, explica que antes é preciso entender a relação que 

se estabelece entre duas formas distintas de associação: o sofrimento e emprego e o 

sofrimento e trabalho. O autor nos ensina que ‘sofrimento e emprego’ se referem 

àqueles que sofrem por não terem emprego, enquanto que ‘sofrimento e trabalho’ se 

referem ao sofrimento daqueles que continuam a trabalhar. Duas relações distintas, 

legítimas e inter-relacionadas, pois como explica: “a banalização do mal repousa 

precisamente sobre um processo de reforço recíproco de umas pelas outras”.  
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As palavras de Christophe Dejours nos permitem compreender com mais 

grandiosidade a conjuntura que cerca a terceirização, sobretudo no que tange às 

argumentações feitas pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). Umas das 

argumentações feitas pelo Ministro foi a necessidade de se garantir o pleno emprego, 

ainda que na realidade estejam assegurando o subemprego. 

De fato, o desemprego (considerando os que estão em situação de desalento) 

assola mais de 24 milhões de brasileiros e tem que ser combatido. Todavia, há um ponto 

que (quase) nunca é considerado: o sofrimento daqueles que se submetem a um 

emprego marginalizado ou subalternizado do ponto de vista social e econômico. Este é 

o caso dos terceirizados. Estamos falando dos subempregados, dos trabalhadores de 

terceira classe, daqueles que vivenciam o sofrimento do emprego precário.  

Neste sentido, chegamos à conclusão de que é preciso considerar que o gênero 

‘trabalho’ ocupa posição de destaque e, portanto, as instabilidades do trabalho precário 

atingem profundamente a vida dos indivíduos e o projeto de Estado Social. Selma 

Lancman
546

, ao tratar das funções do trabalho, apontou que a função psíquica interfere 

diretamente na construção das individualidades. 

De acordo com a autora, o trabalho, em nível subjetivo, “[...] é um dos grandes 

alicerces de constituição do sujeito e de sua rede de significados”, assim sendo, para lá 

de seu caráter remuneratório, é um poderoso artefato de identificação social e pessoal. 

Numa sociedade como a nossa, o ato de trabalhar e os reflexos que esta prática 

desencadeia são determinantes não apenas materialmente, mas também na constituição 

de nossas identidades e subjetividades. 

Sem assim, quando os Ministros relatam que a terceirização deve ser 

considerada legítima, pois dela depende a escolha por um modelo organizacional 

pautado pelo trabalho informal ou um modelo sem trabalho
547

, em última análise, o que 

estão dizendo é que cabe ao trabalhador escolher entre a situação de desalento total ou a 

depreciação das suas condições de vida; escolher entre o desemprego ou a perda de 
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direitos. Há uma mensagem implícita nesse discurso, que não é tão atual assim, que vai 

além da amplificação da terceirização. 

Nesta linha, o que verificamos, ao final deste estudo, é que há um movimento, 

que se inicia a partir da década de 1970 e se aprofunda nas últimas duas décadas, de 

desfiguração do trabalho, de destruição da classe trabalhadora como a conhecemos
548

. 

Aquilo que antes considerávamos exceção (terceirização, informalidade, intermitência) 

está querendo se tornar regra, ao passo que a regra (trabalho formal, contrato direto) tem 

assumido condição excepcional.  

Desta forma, entendemos que estamos diante de um processo de estruturação 

de precariedades ou de precarização estrutural do trabalho
549

 que tende a se estender 

para todos os setores econômicos, inclusive o setor público, bem como para toda e 

qualquer atividade produtiva. Ricardo Antunes
550

 explica que, nos últimos anos, o 

trabalho apropria-se de nova morfologia, ao passo que a precarização avoca novas 

formas de ser. Essas transformações profundas são marcos do capitalismo 

contemporâneo e afetam diretamente o mundo do trabalho que passa a se organizar por 

um conjunto de racionalidades: a lógica neoliberal, a reestruturação produtiva em escala 

global e, sobretudo, a financeirização da economia.  

A lógica neoliberal e a reestruturação da produção promoveram mutações 

extremas nas metodologias de gestão e de produção. As relações de trabalho aderiram à 

lógica da empresa enxuta e flexível, enquanto que a intensificação financeirização 

econômica tem colocado o mercado financeiro em posição hegemônica frente às 

dinâmicas sociais e produtivas. Não acidentalmente, passamos a nos mover - social, 

econômica e politicamente - com base em um perfil volátil, supérfluo, sistematizado 

pelo curto prazo. 

Não por acaso, também, o trabalho terceirizado ocupa posição central dentro 

desta lógica. Dentre as diferentes facetas do processo de precarização, a terceirização 

promove a combinação de um emaranhado de precariedades que concedem as 

engrenagens desse processo tamanha complexidade que o fenômeno é absorvido, 

tornando-se, ao mesmo tempo, sua causa e consequência. 
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A mundialização do capital ou globalização merece destaque. Pierre Bordieu
551

 

confere dupla definição à globalização: a normativa e a descritiva. A unificação do 

campo econômico mundial trata da globalização descritiva. Em seu sentido normativo, a 

globalização se posiciona como política econômica que tem por objetivo unificar o 

campo econômico mundial por meio da concretização de medidas jurídicas e políticas 

que acabem com todas as dificuldades dessa unificação. E as escolhas destinadas a área 

de políticas sociais são subordinadas a essa política econômica. 

Portanto, a implementação da terceirização irrestrita não é surpresa. Muito pelo 

contrário, faz parte deste movimento de ‘simplificação da legislação trabalhista’, reflexo 

de um mercado de trabalho cada vez mais mobilizado pelos mercados financeiros que 

têm enxergado na degradação do trabalho vivo a sua principal fonte de sobrevivência. O 

aprofundamento da precarização deriva das formas de mercantilização que atravessam 

as relações laborais e nos colocam diante de “um mundo onde o moderno é a destruição 

do direito do trabalho”
552

. 

A nova (mas nem tão nova assim) racionalidade capitalista exige um tipo novo 

de empresa e um novo tipo de trabalhador, cada vez mais informalizado e flexível. É 

urgente que reconheçamos a legitimidade das lutas das vítimas do trabalho terceirizado. 

É ainda mais urgente a compreensão de que a precarização do trabalho não é uma 

fatalidade; que aquilo que os mercados financeiros, os políticos e os operadores do 

direito têm chamado de ‘modernização’ significa ‘trabalho sem direito”. E que este, por 

sua vez, tem sido a melhor expressão para a extrema precarização moderna. 
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552

 Vide ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: privilégio da Servidão e vídeo. Disponível em: 
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